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“Chegamos ao final de mais um ano, e cientes de que estamos envoltos aos pensamentos das 
festas, congratulações, vamos aqui passar estes  dias com informações que possam contribuir, 
colorindo e nos envolvendo em direção das nossas decisões, nos momentos festivos que nos 
acolhem e também as pedras e seus significados, na ideia tanto a quem quer entender um 
pouquinho mais, ou, mesmo no intuito de presentear pessoas especiais com o encanto destas 
maravilhas.  
Vamos também manter nossa mente voltada à qualidade de vida em todos os sentidos, 
conhecendo um pouquinho mais das frutas e castanhas que fazem parte das mesas neste mês.  
Promovemos nosso contato através de perguntas e respostas, onde muitas vezes, o seu 
questionamento poderá ter alguma resposta postada, por isso pedimos a todos que participem do 
Centro de Estudos Virtual. 
Queremos agradecer a todos que nos acompanharam por mais este ano, e desde já nos propor a 
iniciar o ano de 2012 com muita luz, fé e confiança que sempre podemos conquistar o nosso 
melhor, refletindo nossa luz interior! Vamos nos propor a solicitar sugestões, trocar 
conhecimentos e engrandecer as reuniões de quartas feiras.  
Um Feliz Natal! Todos envoltos na luz da paz, alegria, muito amor e que o Ano Novo seja repleto 
de novos ideais e pleno de realizações. E que venha sobre nós todas às novas oportunidades para 
que nosso desenvolvimento se realize, Feliz 2012 a todos! 

                   Equipe: Centro Estudos Fisco Contábeis do Sindicato dos Contabilistas de São Paulo 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO Nº 1.365, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 29/11/2011 (nº 228, pág. 
186) 

Altera a data da adoção obrigatória de que trata o art. 1º da Resolução CFC nº 1.324/11. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, e com 
fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10, resolve: 
Art. 1º - A adoção obrigatória de que trata o art. 1º da Resolução CFC nº 1.324/11 passa a ser 1º de 
janeiro de 2016. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
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RESOLUÇÃO Nº 1.367, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 29/11/2011 (nº 228, Seção 
1, pág. 187) 
Altera o Apêndice II da Resolução CFC nº 750/93, aprovado pela Resolução CFC nº 1.111/07. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com 
fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10, resolve: 
Art. 1º - Ficam substituídos os termos "princípios fundamentais" por "princípios" na Resolução CFC nº 
1.111/07 e no seu Apêndice II. 
Art. 2º - Os itens 1.2., 1.3., 1.4., 1.6. e 1.7. do Apêndice II da Resolução nº 1.111/07 passam a vigorar com 
as seguintes redações: 
"1.2. (...) 
1.2.1. (...) 
"Art. 5º - O Princípio da Continuidade pressupõe que a Entidade continuará em operação no futuro e, 
portanto, a mensuração e a apresentação dos componentes do patrimônio levam em conta esta 
circunstância." 
Perspectivas do Setor Público 
(...) 
1.3. (...) 
1.3.1. (...) 
"Art. 6º - O Princípio da Oportunidade refere-se ao processo de mensuração e apresentação dos 
componentes patrimoniais para produzir informações íntegras e tempestivas. 
Parágrafo único - A falta de integridade e tempestividade na produção e na divulgação da informação 
contábil pode ocasionar a perda de sua relevância, por isso é necessário ponderar a relação entre a 
oportunidade e a confiabilidade da informação." 
Perspectivas no Setor Público 
"O Princípio da Oportunidade é base indispensável à integridade e à fidedignidade dos processos de 
reconhecimento, mensuração e evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou 
possam afetar o patrimônio da entidade pública, observadas as Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas ao Setor Público." 
(...) 
1.4. (...) 
1.4.1. (...) 
"Art. 7º - O Princípio do Registro pelo Valor Original determina que os componentes do patrimônio 
devem ser inicialmente registrados pelos valores originais das transações, expressos em moeda 
nacional". 
§ 1º - As seguintes bases de mensuração devem ser utilizadas em graus distintos e combinadas, ao longo 
do tempo, de diferentes formas: 
I - Custo histórico. Os ativos são registrados pelos valores pagos ou a serem pagos em caixa ou 
equivalentes de caixa ou pelo valor justo dos recursos que são entregues para adquiri-los na data da 
aquisição. Os passivos são registrados pelos valores dos recursos que foram recebidos em troca da 
obrigação ou, em algumas circunstâncias, pelos valores em caixa ou equivalentes de caixa, os quais serão 
necessários para liquidar o passivo no curso normal das operações; e 
II - Variação do custo histórico. Uma vez integrado ao patrimônio, os componentes patrimoniais, ativos e 
passivos, podem sofrer variações decorrentes dos seguintes fatores: 
a) Custo corrente. Os ativos são reconhecidos pelos valores em caixa ou equivalentes de caixa, os quais 
teriam de ser pagos se esses ativos ou ativos equivalentes fossem adquiridos na data ou no período das 
demonstrações contábeis. Os passivos são reconhecidos pelos valores em caixa ou equivalentes de caixa, 
não descontados, que seriam necessários para liquidar a obrigação na data ou no período das 
demonstrações contábeis; 
b) Valor realizável. Os ativos são mantidos pelos valores em caixa ou equivalentes de caixa, os quais 
poderiam ser obtidos pela venda em uma forma ordenada. Os passivos são mantidos pelos valores em 
caixa e equivalentes de caixa, não descontados, que se espera seriam pagos para liquidar as 
correspondentes obrigações no curso normal das operações da Entidade; 
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c) Valor presente. Os ativos são mantidos pelo valor presente, descontado do fluxo futuro de entrada 
líquida de caixa que se espera seja gerado pelo item no curso normal das operações da Entidade. Os 
passivos são mantidos pelo valor presente, descontado do fluxo futuro de saída líquida de caixa que se 
espera seja necessário para liquidar o passivo no curso normal das operações da Entidade; 
d) Valor Justo. É o valor pelo qual um ativo pode ser trocado, ou um passivo liquidado, entre partes 
conhecedoras, dispostas a isso, em uma transação sem favorecimentos; e 
e) Atualização monetária. Os efeitos da alteração do poder aquisitivo da moeda nacional devem ser 
reconhecidos nos registros contábeis mediante o ajustamento da expressão formal dos valores dos 
componentes patrimoniais. 
§ 2º - São resultantes da adoção da atualização monetária: 
I - a moeda, embora aceita universalmente como medida de valor, não representa unidade constante em 
termos do poder aquisitivo; 
II - para que a avaliação do patrimônio possa manter os valores das transações originais, é necessário 
atualizar sua expressão formal em moeda nacional, a fim de que permaneçam substantivamente corretos 
os valores dos componentes patrimoniais e, por consequência, o do Patrimônio Líquido; e 
III - a atualização monetária não representa nova avaliação, mas tão somente o ajustamento dos valores 
originais para determinada data, mediante a aplicação de indexadores ou outros elementos aptos a 
traduzir a variação do poder aquisitivo da moeda nacional em um dado período." 
Perspectivas do Setor Público 
(...) 
1.6. (...) 
1.6.1. (...) 
"Art. 9º - O Princípio da Competência determina que os efeitos das transações e outros eventos sejam 
reconhecidos nos períodos a que se referem, independentemente do recebimento ou pagamento. 
Parágrafo único - O Princípio da Competência pressupõe a simultaneidade da confrontação de receitas e 
de despesas correlatas." 
Perspectivas no Setor Público 
"O Princípio da Competência aplica-se integralmente ao Setor Público." 
1.7. (...) 
1.7.1. (...) 
Art. 10 - (...) 
"Parágrafo único - O Princípio da Prudência pressupõe o emprego de certo grau de precaução no 
exercício dos julgamentos necessários às estimativas em certas condições de incerteza, no sentido de 
que ativos e receitas não sejam superestimados e que passivos e despesas não sejam subestimados, 
atribuindo maior confiabilidade ao processo de mensuração e apresentação dos componentes 
patrimoniais." 
Perspectivas no Setor Público 
(...) 
"A prudência deve ser observada quando, existindo um ativo ou um passivo já escriturado por 
determinados valores, segundo os Princípios do Valor Original, surgirem possibilidades de novas 
mensurações." 
(...)" 
Art. 3º - Ficam revogados os itens 1.5. e 1.5.1. do Apêndice II da Resolução CFC nº 1.111/07. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RESOLUÇÃO Nº 1.363, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 02/12/2011 (nº 231, Seção 
1, pág. 174) 
Institui a Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - e dá outras providências. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais,  
considerando que o Art. 20 do Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade instituído pela 
Resolução CFC nº 960/2003, estabelece que o exercício de qualquer atividade contábil é prerrogativa do 
profissional da Contabilidade em situação regular perante o respectivo CRC; 
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considerando a evolução tecnológica e o fato de que todos os Conselhos Regionais de Contabilidade já 
possuem a estrutura para utilização da Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica; 
considerando que o Conselho Federal de Contabilidade, dentro de sua competência normativa, 
estabeleceu que o documento para atestar a regularidade profissional é a Declaração de Habilitação 
Profissional - DHP Eletrônica, fornecida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) da respectiva 
jurisdição; 
considerando que a profissão contábil foi regulamentada em função do interesse público, o que impõe a 
necessidade de identificação do profissional da Contabilidade que realiza o trabalho técnico-contábil, 
resolve: 
Art. 1º - Instituir o documento de controle de regularidade do profissional da Contabilidade denominado 
Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica. 
§ 1º - A Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - terá validade em todo o território 
nacional. 
§ 2º - A Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - será expedida, exclusivamente, através 
do sítio do CRC do registro originário ou do registro originário transferido do profissional, conforme 
modelo e especificações constantes do Anexo I. 
§ 3º - A Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - terá prazo de validade de 90 (noventa) 
dias contados da data da sua emissão. 
§ 4º - A emissão da Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - deverá conter mecanismo de 
segurança por meio de autenticação automática e código de segurança. 
Art. 2º - A Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - será utilizada nos seguintes 
documentos: 
I - Relatório de Auditoria; 
II - Laudo e/ou Parecer Perícial; 
III - Livro Diário; 
IV - DECORE; 
V - Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial; 
VI - por solicitação de Editais de Licitação; 
VII - outros documentos definidos em convênios com entidades público-privadas. 
§ 1º - A Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - tem por finalidade comprovar 
exclusivamente a regularidade do profissional da Contabilidade perante o Conselho Regional de 
Contabilidade no momento da emissão DHP. 
§ 2º - No caso da emissão do Relatório de Auditoria ou do Laudo e/ou Parecer Pericial, a Declaração de 
Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - deverá ser incluída após a folha com a assinatura de cada 
profissional responsável pelo trabalho técnico executado. 
§ 3º - A Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - deverá ser incluída após o Termo de 
Encerramento do Livro Diário. 
§ 4º - Quando da emissão da Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE, a 
Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - estará impressa no próprio documento. 
§ 5º - Nos casos de registros na Junta Comercial de demonstrações contábeis em separado do Livro 
Diário, a Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - deverá ser incluída após a folha com a 
assinatura do profissional da Contabilidade. 
§ 6º - Quando utilizada em documentos sob responsabilidade técnica do profissional da Contabilidade, 
por solicitação em editais de processos licitatórios, a Declaração de Habilitação Profissional - DHP 
Eletrônica - deverá acompanhar os documentos exigidos no respectivo edital. 
§ 7º - Quando estabelecido em convênios público-privados, a Declaração de Habilitação Profissional - 
DHP Eletrônica - será emitida e entregue, conforme estabelecido no convênio, preferencialmente, após 
toda a documentação contábil assinada pelo profissional da Contabilidade. 
Art. 3º - A Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - será emitida por meio do sítio do 
Conselho Regional de Contabilidade ao profissional da Contabilidade, devendo conter no documento os 
dados necessários à sua impressão (Anexo I). 
§ 1º - Os dados a serem impressos na Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - pelo 
Conselho Regional de Contabilidade, são os seguintes:  
a)indicação do CRC expedidor;  



b)numeração sequencial; (exemplo: UF/ano/número);  
c)data de validade da Declaração; e  
d)nome, número de registro no CRC e categoria profissional. 
§ 2º - A Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - deverá ser emitida com numeração 
sequencial, que será reiniciada em cada exercício, com mecanismo de segurança por meio de 
autenticação automática. 
Art. 4º - A Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - estará liberada para emissão somente 
quando o requerente e a organização contábil da qual o profissional da Contabilidade seja sócio e/ou 
proprietário estejam regulares perante o CRC, ou seja, sem possuírem qualquer espécie de débito. 
§ 1º - Nos caso de parcelamentos de débitos, a emissão da Declaração de Habilitação Profissional - DHP 
Eletrônica - somente será permitida se a quitação das parcelas estiverem em dia. 
§ 2º - O profissional da Contabilidade deverá estar com seu registro ativo, sendo vedada a emissão de 
Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - aos profissionais com registro baixado ou 
suspenso até o restabelecimento do registro, bem como aos que tenham tido seu exercício profissional 
cassado. 
Art. 5º - O documento será emitido nos padrões estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC). 
Art. 6º - O profissional da Contabilidade que descumprir as normas desta Resolução estará sujeito às 
penalidades previstas na legislação pertinente. 
Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial, a Resolução CFC nº 871, de 23 de março de 2000. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO Nº 1.364, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 02/12/2011 (nº 231, Seção 
1, pág. 175) 
Dispõe sobre a Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE Eletrônica - 
e dá outras providências. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais,  
considerando que os documentos elaborados pelos profissionais da Contabilidade devem zelar para que 
todas as informações com origem na Contabilidade sejam fornecidas adequadamente; 
considerando que os profissionais da Contabilidade devem zelar para que todas as informações por eles 
emitidas sejam lastreadas nos registros contábeis, bem como em documentos hábeis e legais; 



considerando que a prova de rendimentos a todo momento exigida para as mais diversas transações 
deve ter autenticidade garantida em documentos comprobatórios autênticos; 
considerando a evolução tecnológica e o fato de que todos os Conselhos Regionais de Contabilidade já 
possuem a estrutura para emissão da Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - 
DECORE Eletrônica, resolve: 
Art. 1º - O documento contábil destinado a fazer prova de informações sobre percepção de rendimentos, 
em favor de pessoas físicas, denomina-se Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - 
DECORE Eletrônica - conforme modelo constante do Anexo I desta Resolução. 
§ 1º - O profissional da Contabilidade poderá emitir a Declaração Comprobatória de Percepção de 
Rendimentos - DECORE Eletrônica - por meio do sítio do Conselho Regional de Contabilidade do registro 
originário ou originário transferido, desde que ele e a organização contábil da qual seja sócio e/ou 
proprietário e/ou responsável técnico, com vínculo empregatício, não possua débito de qualquer 
natureza perante o Conselho Regional de Contabilidade autorizador da emissão. 
§ 2º - É vedada a emissão de Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE 
Eletrônica - por profissionais da Contabilidade com registro baixado ou suspenso até o restabelecimento 
do registro, bem como aquele que tenha seu exercício profissional cassado. 
§ 3º - A Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE Eletrônica - será emitida via 
internet, disponível no endereço eletrônico do CRC de cada estado. 
§ 4º - A Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE Eletrônica - somente poderá 
ser utilizada dentro de 90 (noventa) dias de sua emissão, devendo estar evidenciado o rendimento 
auferido no período em questão. 
Art. 2º - A responsabilidade pela emissão e assinatura da Declaração Comprobatória de Percepção de 
Rendimentos - DECORE Eletrônica - é exclusiva do Contador ou Técnico em Contabilidade. 
§ 1º - A Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE Eletrônica - será emitida em 
1 (uma) via destinanda ao beneficiário, ficando armazenado no Banco de Dados do CRC o documento 
emitido para conferências futuras por parte da Fiscalização. 
§ 2º - A primeira via da Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE Eletrônica - 
será autenticada por meio da Declaração de Habilitação Profissional - DHP Eletrônica - instituída pela 
Resolução CFC nº 1.363/2011, de 25 de novembro de 2 0 11 . 
Art. 3º - A Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE Eletrônica - deverá estar 
fundamentada somente nos registros do Livro Diário ou em documentos autênticos, definidos no Anexo 
II desta Resolução. 
Art. 4º - A emissão da Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECORE Eletrônica - 
fica limitada a 50 (cinquenta) declarações, atendendo ao período prescricional para fins de fiscalização. 
§ 1º - O Conselho Regional de Contabilidade poderá realizar verificações referentes à documentação 
legal que serviu de lastro para a emissão da Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - 
DECORE Eletrônica -, inclusive daquelas canceladas, independentemente do limite estabelecido no caput 
deste artigo. 
§ 2º - As emissões subsequentes ficarão condicionadas à apresentação da documentação legal que serviu 
de lastro para a emissão das Declarações Comprobatórias de Percepção de Rendimentos - DECORE 
Eletrônica -, inclusive daquelas canceladas, no Conselho Regional de Contabilidade autorizador da 
emissão. 
§ 3º - A prestação de contas poderá ser efetuada eletronicamente, cabendo ao Setor de Fiscalização do 
Conselho Regional de Contabilidade fazer as verificações cabíveis quanto à sua correta aplicação, 
conforme estabelecido nesta norma. 
§ 4º - A documentação legal que serviu de lastro para a emissão da Declaração Comprobatória de 
Percepção de Rendimentos - DECORE Eletrônica - ficará sob a responsabilidade do profissional da 
Contabilidade que a emitiu, pelo prazo de 5 (cinco) anos, para fins de fiscalização por parte do Conselho 
Regional de Contabilidade. 
Art. 5º - O profissional da Contabilidade que descumprir as normas desta Resolução estará sujeito às 
penalidades previstas na legislação pertinente. 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2012, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial, a Resolução CFC nº 872, de 23 de março de 2000. 
ANEXO I 



DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE PERCEPÇÃO DE RENDIMENTOS - DECORE  
(Resolução CFC nº 1.364, de 25 de novembro de 2011)  

 
 
 
1ª via: Beneficiário - 2ª via: CRCXX 
ANEXO II  
DOCUMENTOS QUE PODEM FUNDAMENTAR A EMISSÃO DA DECORE  
I - Quando for proveniente de:  
1. retirada de pró-labore:  
- escrituração no livro diário.  
2. distribuição de lucros:  
- escrituração no livro diário.  
3. honorários (profissionais liberais/autônomos):  
- escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de Renda da Pessoa Física (carnê leão) com recolhimento 
feito regularmente; ou  
- Recibo de Pagamento de Autônomo, com os devidos recolhimentos de tributos obrigatórios e o 
Contrato de Prestação de Serviço.  
4. atividades rurais, extrativistas, etc.:  
- escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de Renda da Pessoa Física (carnê leão) com recolhimento 
feito regularmente ou no livro diário; ou  
- nota de produtor; ou  
- recibo e contrato de arrendamento; ou  
- recibo e contrato de armazenagem  
5. prestação de serviços diversos ou comissões:  
- escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de Renda da Pessoa Física (carnê leão) com recolhimento 
feito regularmente; ou  
- escrituração do livro ISSQN ou Nota Fiscal Avulsa do ISSQN e DARF do Imposto de Renda da Pessoa 
Física (carnê leão) com recolhimento feito regularmente (incluído).  



6. aluguéis ou arrendamentos diversos:  
- contrato de locação, comprovante da titularidade do imóvel e comprovante de recebimento da locação; 
ou  
- escrituração no livro caixa e DARF do Imposto de Renda da Pessoa Física (carnê leão) com recolhimento 
feito regularmente, se for o caso.  
7. rendimento de aplicações financeiras:  
- comprovante do rendimento bancário.  
8. venda de bens imóveis ou móveis.  
- contrato de promessa de compra e venda; ou  
- escritura pública no Cartório de Registro de Imóveis.  
9. vencimentos de funcionário público, aposentados e pensionistas:  
- documento da entidade pagadora.  
10. Microempreendedor Individual:  
- declaração apresentada à Receita Federal com os rendimentos efetivos dos últimos doze meses; ou  
- equivalente a um salário mínimo com a cópia do recolhimento ao INSS.  
Notas:  
- Quando o RPA for aceito para comprovação do rendimento, este deverá possuir em seu verso 
declaração do pagador atestando o pagamento do valor nele consignado ou, se for o caso, acompanhado 
do respectivo contrato de prestação de serviços.  
- Quando a DECORE referente ao exercício anterior for expedida, o profissional da Contabilidade poderá 
utilizar-se da Declaração de Imposto de Renda do ano correspondente.  
- Quando eventualmente a DECORE for expedida com base em informação salarial, ela somente será 
fornecida aos empregados de clientes do profissional da Contabilidade, baseada na folha de pagamento 
ou GFIP.  
- Quando o rendimento citado na DECORE for pró-labore ou distribuição de lucros, o documento base 
automaticamente vinculado será exclusivamente a Escrituração no Livro Diário, não sendo permitida a 
utilização de qualquer outro documentos como base. 
RESOLUÇÃO Nº 1.366, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 02/12/2011 (nº 231, Seção 
1, pág. 175) 
Aprova a NBC T 16.11 - Sistema de Informação de Custos do Setor Público. 
O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com 
fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/46, alterado pela Lei nº 
12.249/10, resolve: 
Art. 1º - Aprovar a NBC T 16.11 - Sistema de Informação de Custos do Setor Público. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados a 
partir de 1º de janeiro de 2012. A entidade que esteja sujeita a legislação que estabeleça prazo distinto 
para início da sua adoção pode adotar esta Norma a partir do prazo estabelecido por aquela legislação.  
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE  
NBC T 16.11 - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE CUS-TOS DO SETOR PÚBLICO  
Objetivo  
1. Esta Norma estabelece a conceituação, o objeto, os objetivos e as regras básicas para mensuração e 
evidenciação dos custos no setor público e apresentado, nesta Norma, como Sistema de Informação de 
Custos do Setor Público (SICSP). 
2. O SICSP registra, processa e evidencia os custos de bens e serviços e outros objetos de custos, 
produzidos e oferecidos à sociedade pela entidade pública. 
3. O SICSP de bens e serviços e outros objetos de custos públicos tem por objetivo:  
(a) mensurar, registrar e evidenciar os custos dos produtos, serviços, programas, projetos, atividades, 
ações, órgãos e outros objetos de custos da entidade;  
(b) apoiar a avaliação de resultados e desempenhos, permitindo a comparação entre os custos da 
entidade com os custos de outras entidades públicas, estimulando a melhoria do desempenho dessas 
entidades;  
(c) apoiar a tomada de decisão em processos, tais como comprar ou alugar, produzir internamente ou 
terceirizar determinado bem ou serviço; 



(d) apoiar as funções de planejamento e orçamento, fornecendo informações que permitam projeções 
mais aderentes à realidade com base em custos incorridos e projetados; 
(e) apoiar programas de redução de custos e de melhoria da qualidade do gasto. 
4. A evidenciação dos objetos de custos pode ser efetuada sob a ótica institucional, funcional e 
programática, com atuação interdependente dos órgãos centrais de planejamento, orçamento, 
contabilidade e finanças. 
5. Para atingir seus objetivos, o SICSP deve ter tratamento conceitual adequado, abordagem tecnológica 
apropriada que propicie atuar com as múltiplas dimensões (temporais, numéricas e organizacionais, 
etc.), permitindo a análise de séries históricas de custos sob a ótica das atividades-fins ou administrativas 
do setor público. 
6. É recomendável o uso de ferramentas que permitem acesso rápido aos dados, conjugado com 
tecnologias de banco de dados de forma a facilitar a criação de relatórios e a análise dos dados. 
Alcance 
7. O SICSP é obrigatório em todas as entidades do setor público. 
8. Vários dispositivos legais determinam a apuração de custos no setor público como requisito de 
transparência e prestação de contas, seja para controle interno, externo ou controle social. Além dos 
aspectos legais, esta Norma também destaca o valor da informação de custos para fins gerenciais. Sua 
relevância para o interesse público pode ser entendida pelo seu impacto sobre a gestão pública, seja do 
ponto de vista legal ou de sua utilidade. 
Definições 
9.Os seguintes termos têm os significados abaixo especificados: Objeto de custo é a unidade que se 
deseja mensurar e avaliar os custos. Os principais objetos de custos são identificados a partir de 
informações dos subsistemas orçamentário e patrimonial. 
Subsistema orçamentário: a dimensão dos produtos e serviços prestados; função, atividades, projetos, 
programas executados; centros de responsabilidade - poderes e órgãos, identificados e mensurados a 
partir do planejamento público, podendo se valer, ou não, das classificações orçamentárias existentes. 
Subsistema patrimonial: a dimensão dos produtos e serviços prestados, identificados e mensurados a 
partir das transações quantitativas e qualitativas afetas ao patrimonial da entidade consoante os 
Princípios de Contabilidade. 
Apropriação do custo é o reconhecimento do gasto de de-terminado objeto de custo previamente 
definido. 
O SICSP é apoiado em três elementos: Sistema de acumulação; Sistema de custeio e Método de custeio. 
Sistema de acumulação corresponde à forma como os custos são acumulados e apropriados aos bens e 
serviços e outros objetos de custos e está relacionado ao fluxo físico e real da produção. Os sistemas de 
acumulação de custos no setor público ocorrem por ordem de serviço ou produção e de forma contínua. 
Por ordem de serviço ou produção é o sistema de acumulação que compreende especificações 
predeterminadas do serviço ou produto demandado, com tempo de duração limitado. 
As ordens são mais adequadas para tratamento dos custos de investimentos e de projetos específicos, 
por exemplo, as obras e benfeitorias. 
De forma contínua é o sistema de acumulação que compreende demandas de caráter continuado e são 
acumuladas ao longo do tempo. 
Sistema de custeio está associado ao modelo de mensuração e desse modo podem ser custeados os 
diversos agentes de acumulação de acordo com diferentes unidades de medida, dependendo das 
necessidades dos tomadores de decisões. No âmbito do sistema de custeio, podem ser utilizadas as 
seguintes unidades de medida: custo histórico; custo-corrente; custo estimado; e custo padrão. 
Método de custeio se refere ao método de apropriação de custos e está associado ao processo de 
identificação e associação do custo ao objeto que está sendo custeado. Os principais métodos de custeio 
são: direto; variável; por absorção; por atividade; pleno. 
Custeio direto é o custeio que aloca todos os custos - fixos e variáveis - diretamente a todos os objetos de 
custo sem qualquer tipo de rateio ou apropriação. 
Custeio variável que apropria aos produtos ou serviços apenas os custos variáveis e considera os custos 
fixos como despesas do período. 
Custeio por absorção que consiste na apropriação de todos os custos de produção aos produtos e 
serviços. 



Custeio por atividade que considera que todas as atividades desenvolvidas pelas entidades são geradoras 
de custos e consomem recursos. Procura estabelecer a relação entre atividades e os objetos de custo por 
meio de direcionadores de custos que determinam quanto de cada atividade é consumida por eles. 
A escolha do método deve estar apoiada na disponibilidade de informações e no volume de recursos 
necessários para obtenção das informações ou dados. As entidades podem adotar mais de uma 
metodologia de custeamento, dependendo das características dos objetos de custeio. 
Gasto é o dispêndio de um ativo ou criação de um passivo para obtenção de um produto ou serviço. 
Desembolso é o pagamento resultante da aquisição do bem ou serviço. 
Investimento corresponde ao gasto levado para o Ativo em função de sua vida útil. São todos os bens e 
direitos adquiridos e registrados no ativo. 
Perdas correspondem a reduções do patrimônio que não es-tão associadas a qualquer recebimento 
compensatório ou geração de produtos ou serviços. 
Custos são gastos com bens ou serviços utilizados para a produção de outros bens ou serviços. 
Custos da prestação de serviços são os custos incorridos no processo de obtenção de bens e serviços e 
outros objetos de custos e que correspondem ao somatório dos elementos de custo, ligados à prestação 
daquele serviço. 
Custos reais são os custos históricos apurados a posteriori e que realmente foram incorridos. 
Custo direto é todo o custo que é identificado ou associado diretamente ao objeto do custo. 
Custo indireto é o custo que não pode ser identificado diretamente ao objeto do custo, devendo sua 
apropriação ocorrer por meio da utilização de bases de rateio ou direcionadores de custos. 
Custo fixo é o que não é influenciado pelas atividades desenvolvidas, mantendo seu valor constante em 
intervalo relevante das atividades desenvolvidas pela entidade. 
Custo variável é o que tem seu valor determinado e diretamente relacionado com a oscilação de um 
fator de custos estabelecido na produção e execução dos serviços. 
Custo operacional é o que ocorre durante o ciclo de produção dos bens e serviços e outros objetos de 
custos, como energia elétrica, salários, etc. 
Custo predeterminado é o custo teórico, definido a priori para valorização interna de materiais, produtos 
e serviços prestados. 
Custo padrão (standard) é o que resulta da consideração de normas técnicas atribuídas aos vários fatores 
de produção, como consumo de matérias, mão de obra, máquinas, etc., para a definição do custo do 
produto ou do serviço. 
Custo estimado é o custo projetado para subsidiar o processo de elaboração dos orçamentos da entidade 
para determinado período; pode basear-se em simples estimativa ou utilizar a ferramenta do custo 
padrão. 
Custo controlável utiliza centro de responsabilidade e atribui ao gestor apenas os custos que ele pode 
controlar. 
Custo marginal apuração decorrente dos custos variáveis. Hora ocupada é o tempo despendido por cada 
empregado nos departamentos de serviço destinados a atender às tarefas vinculadas com as áreas de 
produção de bens ou serviços. 
Hora máquina corresponde à quantidade de horas que as máquinas devem funcionar para realizar a 
produção de bens e ser-viços e outros objetos de custos do período. É aplicada às unidades de produto 
ou serviço em função do tempo de sua elaboração. 
Mão de obra direta corresponde ao valor da mão de obra utilizado para a produção de bens e serviços e 
outros objetos de custos. 
Sobre aplicação é a variação positiva apurada entre os custos e metas estimados e os executados. 
Sub aplicação é a variação negativa apurada entre os custos e metas estimados e os executados. 
Custo de oportunidade é o custo objetivamente mensurável da melhor alternativa desprezada 
relacionado à escolha adotada. 
Características e atributos da informação de custos 
10. Os serviços públicos devem ser identificados, medidos e relatados em sistema projetado para 
gerenciamento de custos dos serviços públicos. 
11. Os serviços públicos possuem características peculiares tais como: universalidade e obrigação de 
fornecimento, encaradas na maioria das vezes como direito social, em muitas situações, têm apenas o 
estado como fornecedor do serviço (monopólio do Estado). O serviço público fornecido sem 



contrapartida ou por custo irrisório diretamente cobrado ao beneficiário tem (em sua grande maioria) o 
orçamento como principal fonte de alocação de recursos. 
12. Os atributos da informação de custos são: 
(a)relevância - entendida como a qualidade que a informação tem de influenciar as decisões de seus 
usuários auxiliando na avaliação de eventos passados, presentes e futuros;  
(b)utilidade - deve ser útil à gestão tendo a sua relação custo benefício sempre positiva;  
(c)oportunidade - qualidade de a informação estar disponível no momento adequado à tomada de 
decisão;  
(d)valor social - deve proporcionar maior transparência e evidenciação do uso dos recursos públicos;  
(e)fidedignidade - referente à qualidade que a informação tem de estar livre de erros materiais e de 
juízos prévios, devendo, para esse efeito, apresentar as operações e acontecimentos de acordo com sua 
substância e realidade econômica e, não, meramente com a sua forma legal;  
(f)especificidade - informações de custos devem ser elaboradas de acordo com a finalidade específica 
pretendida pelos usuários;  
(g)comparabilidade - entende-se a qualidade que a informação deve ter de registrar as operações e 
acontecimentos de forma consistente e uniforme, a fim de conseguir comparabilidade entre as distintas 
instituições com características similares. É fundamental que o custo seja mensurado pelo mesmo 
critério no tempo e, quando for mudada, esta informação deve constar em nota explicativa;  
(h)adaptabilidade - deve permitir o detalhamento das informações em razão das diferentes expectativas 
e necessidades informacionais das diversas unidades organizacionais e seus respectivos usuários;  
(i)granularidade - sistema que deve ser capaz de produzir informações em diferentes níveis de 
detalhamento, mediante a geração de diferentes relatórios, sem perder o atributo da comparabilidade. 
Evidenciação na demonstração de custos 
13. A entidade pública deve evidenciar ou apresentar nas demonstrações de custos os objetos de custos 
definidos previamente, demonstrando separadamente:  
(a) o montante de custos dos principais objetos, demonstrando separadamente: a dimensão 
programática: programas e ações, projetos e atividades; dimensão institucional ou organizacional e 
funcional; outras dimensões;  
(b) os critérios de comparabilidade utilizados, tais como: custo padrão; custo de oportunidade; custo 
estimado;  
(c) a título de notas explicativas: o método de custeio adotado para apuração dos custos para os objetos 
de custos; os principais critérios de mensuração; e as eventuais mudanças de critérios que possam afetar 
à análise da comparabilidade da informação. 
Princípio de competência 
14. Na geração de informação de custo, é obrigatória a adoção dos princípios de contabilidade em 
especial o da competência, devendo ser realizados os ajustes necessários quando algum registro for 
efetuado de forma diferente. 
Cota de distribuição de custos indiretos 
15. As cotas de distribuição de custos indiretos, quando for o caso, podem ser selecionadas entre as 
seguintes, de acordo com as características do objeto de custo: área ocupada; dotação planejada 
disponível; volume ocupado em depósitos; quantidade de ordens de compra emitida para fornecedores; 
consumo de energia elétrica; nú-mero de servidores na unidade administrativa responsável, etc. 
16. É necessário e útil que a entidade que deseje evidenciar seus custos unitários, utilizando-se dos vários 
métodos de custeio existentes, o faça respeitando as etapas naturais do processo de formação dos 
custos dentro dos seus respectivos níveis hierárquicos (institucionais e organizacionais, funcionais e 
processuais). 
17. A etapa natural pode ser assim identificada: identificação dos objetos de custos; identificação dos 
custos diretos; alocação dos custos diretos aos objetos de custos; evidenciação dos custos diretos dentro 
da classe de objetos definidos; identificação dos custos indiretos; escolha do modelo de alocação dos 
custos indiretos, observando sempre a relevância e, principalmente, a relação custo/benefício. 
Variação da capacidade produtiva 
18. As variações da capacidade produtiva podem ser das seguintes naturezas, entre outras: (a) variação 
do volume ou capacidade: deve-se a sobre ou subutilização das instalações em comparação com o nível 
de ope-ração. Está representada pela diferença entre os custos indiretos fixos orçados e os custos 



indiretos fixos alocados à produção de bens e serviços e outros objetos de custos; (b) variação de 
quantidade: reflete a variação nos elementos de custo em relação à quantidade empregada de materiais 
e outros insumos para produção de produtos ou serviços. 
Integração com os demais sistemas organizacionais 
19. O SICSP deve capturar informações dos demais sistemas de informações das entidades do setor 
público. 
20. O SICSP deve estar integrado com o processo de planejamento e orçamento, devendo utilizar a 
mesma base conceitual se se referirem aos mesmos objetos de custos, permitindo assim o controle entre 
o orçado e o executado. No início do processo de implantação do SICSP, pode ser que o nível de 
integração entre planejamento, orçamento e execução (consequentemente custos) não esteja em nível 
satisfatório. O processo de mensurar e evidenciar custos deve ser realizado sistematicamente, fazendo 
da informação de custos um vetor de alinhamento e aperfeiçoamento do planejamento e orçamento 
futuros. 
Implantação do sistema de custos 
21. O processo de implantação do SICSP deve ser sistemático e gradual e levar em consideração os 
objetivos organizacionais pretendidos, os processos decisórios que usarão as informações de custos 
segmentados por seus diferentes grupos de usuários, bem como os critérios de transparência e controle 
social. 
Responsabilidade pela informação de custos 
22. A análise, a avaliação e a verificação da consistência das informações de custos são de 
responsabilidade da entidade do setor público, em qualquer nível da sua estrutura organizacional, a qual 
se refere às informações, abrangendo todas as instâncias e níveis de responsabilidade. 
23. A responsabilidade pela fidedignidade das informações de origem dos sistemas primários é do gestor 
da entidade onde a informação é gerada. 
24. A responsabilidade pela consistência conceitual e apresentação das informações contábeis do 
sistema de custos é do profissional contábil. 

 
2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 96, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 29/11/2011 (nº 
228, pág. 129) 
Acrescenta dispositivo à Resolução Normativa nº 80, de 16 de outubro de 2008. 
O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído pela Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 
organizado pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 840, de 22 de junho de 1993, e tendo em vista o disposto nos artigos 445 e 451 do Decreto-Lei nº 
5.452 de 01/05/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho) resolve: 
Art. 1º - A Resolução Normativa nº 80, de 16 de outubro de 2008, passa a vigorar acrescida do seguinte 
artigo: 
"Art. 5º-A - Poderá ser concedida uma única prorrogação do prazo de estada ao estrangeiro portador do 
visto temporário, de que trata o artigo 1º, por até dois anos. 
§ 1º - Caso a prorrogação do prazo de estada implique a permanência do estrangeiro no Brasil por prazo 
superior a dois anos, contado da chegada do estrangeiro ao país, o pedido deverá ser instruído com 
contrato de trabalho por prazo indeterminado, conforme modelo anexo. 
§ 2º - O pedido de prorrogação do prazo de estada de que trata este artigo deverá ser formulado, no 
mínimo, noventa dias antes do término do prazo de estada inicial. 
Art. 2º - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA - Presidente do Conselho 
ANEXO 
CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO INDETERMINADO 
(Cláusulas Obrigatórias) 
A (nome da empresa), situada em (endereço completo), representada por (nome do representante legal 
da empresa) e (nome e dados do estrangeiro), tem contratado o seguinte: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - O supramencionado é contratado na forma da legislação em vigor para exercer a 
função ___________, que abrange as seguintes atividades: (detalhar as atividades que o estrangeiro 
exercerá). 
CLÁUSULA SEGUNDA - Dada a continuidade da prestação de serviço que teve início em __________ (dia 
de chegada do estrangeiro ao Brasil) o presente contrato passa a vigorar por prazo indeterminado. 
CLÁUSULA TERCEIRA - O presente contrato entrará em vigor imediatamente após o término do contrato 
inicial de trabalho por prazo determinado já assinado entre as partes. 
CLÁUSULA QUARTA - Pela execução dos serviços citados, a empresa pagará salário mensal de 
R$_______(discriminar os valores dos benefícios, quando for o caso). 
CLÁUSULA QUINTA - O trabalhador estrangeiro permanecerá no Brasil _______________ 
(desacompanhado ou acompanhado - estando acompanhado, devem-se discriminar os nomes do 
cônjuge e dos dependentes legais do estrangeiro). 
CLÁUSULA SEXTA - Na ocorrência do término do prazo de estada do trabalhador estrangeiro no território 
nacional, sem que haja nova autorização para sua permanência no Brasil, o presente contrato de 
trabalho estará rescindido de pleno direito, sem justa causa. 
CLÁUSULA SÉTIMA - A empresa compromete-se a pagar as despesas relativas à repatriação do 
estrangeiro contratado, em caso de rescisão do presente contrato de trabalho. 
Assinatura e identificação do responsável legal pela empresa. 
Assinatura do estrangeiro contratado. 
 
PORTARIA Nº 59, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 02/12/2011 (nº 231, Seção 1, 
pág. 71) 
Altera o anexo I da Portaria SPPE nº 34, de 26 de junho de 2009, que dispõe sobre 
procedimentos e parâmetros complementares para elaboração e execução de planos de 
trabalho relativos à execução de ações integradas do Programa Seguro-Desemprego pela rede 
de atendimento do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema 
Nacional de Emprego - SINE, e dá outras providências. 
O SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no art. 2º, § 2º, da Resolução CODEFAT nº 560, de 28 de novembro de 2007, no art. 11 da 
Resolução CODEFAT nº 563, de 19 de dezembro de 2007, e na Resolução CODEFAT nº 570, de 16 de abril 
de 2008, resolve: 
Art. 1º - O Anexo I da Portaria SPPE nº 34, de 2009, passa a vigorar conforme o modelo emitido pelo 
Sistema MTE Mais Emprego. 
Parágrafo único - O preenchimento do Anexo I com as informações pertinentes será efetuado 
obrigatoriamente por meio do Sistema MTE Mais Emprego. 
Art. 2º - Ficam convalidados os Anexos I apresentados pelos Convenentes por meio do Sistema MTE Mais 
Emprego anteriormente à vigência desta Portaria. 
Art. 3º - O Anexo I de que trata o art. 1º desta Portaria está disponível na página do MTE, no seguinte 
endereço: https://www.mte.gov.br/sine. 
Art. 4º - Estabelecer que, em caráter excepcional, quando da proposição de aditivo de recursos dos 
Convênios Plurianuais Únicos vigentes em proposta de plano de trabalho inserida, obrigatoriamente, no 
Sistema MTE Mais Emprego e no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de repasse do Governo 
Federal - SICONV , quando for o caso, a Cotação de Preços e o Projeto Básico de que tratam, 
respectivamente, o § 12 do art. 9º da Portaria SPPE nº 34, de 26 de junho de 2009, e o art. 23, §§ 2º e 3º, 
da Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008, sejam apresentados pelo Convenente após a 
assinatura do aditamento do convênio. 
Parágrafo único - A apresentação e aprovação da cotação de preços e do Projeto Básico citados no caput 
deste artigo deverão ocorrer antes da liberação da primeira parcela dos recursos do convênio. 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 



2.06 SIMPLES NACIONAL 
RESOLUÇÃO Nº 94, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 01/12/2011 (nº 230, Seção 1, 
pág. 50) 
Dispõe sobre o Simples Nacional e dá outras providências. 
O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL (CGSN), no uso das competências que lhe conferem a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o 
Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, resolve: 
Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, e dá 
outras providências. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
TÍTULO I 
DA PARTE GERAL 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Seção I 
Das Definições 
Art. 2º - Para fins desta Resolução, considera-se: 
I - Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) a sociedade empresária, a sociedade simples, 
a empresa individual de responsabilidade limitada ou o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
3º, caput) 
a) no caso da ME, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, inciso I) 
b) no caso da EPP, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais); (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, inciso II) 
II - Receita Bruta (RB) o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, excluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, caput e § 1º) 
III - Período de Apuração (PA) o mês-calendário considerado como base para apuração da receita bruta; 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, caput e § 3º; art. 21, inciso III) 
IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 180 (cento e oitenta) dias a 
partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
V - data de início de atividade a data de abertura constante do CNPJ. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 1º - Para fins de opção e permanência no Simples Nacional, poderão ser auferidas em cada ano-
calendário receitas no mercado interno até o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 
reais) e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, inclusive quando realizada 
por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que as receitas de exportação de mercadorias também não 
excedam R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
3º, § 14) 
§ 2º - A empresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual ou o limite adicional 
para exportação de mercadorias previstos no § 1º fica excluída do Simples Nacional no mês subsequente 
à ocorrência do excesso, ressalvado o disposto no § 3º. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, §§ 9º 
e 14) 
§ 3º - Os efeitos da exclusão prevista no § 2º dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o excesso 
verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) de cada um dos limites 
previstos no § 1º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, §§ 9º-A e 14) 
Seção II 
Das Empresas em Início de Atividade 
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Art. 3º - No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, cada um dos limites previstos no § 1º 
do art. 2º será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), multiplicados pelo número de meses 
compreendidos entre o início de atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações 
de meses como um mês inteiro. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 2º) 
§ 1º - Se a receita bruta acumulada no ano-calendário de início de atividade, no mercado interno ou em 
exportação de mercadorias, for superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), multiplicados pelo número 
de meses desse período, a EPP estará excluída do Simples Nacional, devendo pagar a totalidade ou a 
diferença dos respectivos tributos devidos de conformidade com as normas gerais de incidência, com 
efeitos retroativos ao início de atividade, ressalvado o disposto no § 2º (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 3º, § 10) 
§ 2º - A exclusão a que se refere o § 1º não retroagirá ao início de atividade se o excesso verificado em 
relação à receita bruta acumulada não for superior a 20% (vinte por cento) do limite referido, hipótese 
em que os efeitos da exclusão dar-se-ão tão-somente a partir do ano-calendário subsequente. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 12) 
§ 3º - Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da opção, os 
limites de que trata o § 1º do art. 2º serão os previstos no caput deste artigo. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 2º) 
CAPÍTULO II 
DO SIMPLES NACIONAL 
Seção I 
Da Abrangência do Regime 
Subseção I 
Dos Tributos Abrangidos 
Art. 4º - A opção pelo Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de 
arrecadação, no montante apurado na forma desta Resolução, em substituição aos valores devidos 
segundo a legislação específica de cada tributo, dos seguintes impostos e contribuições: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 13, incisos I a VIII) 
I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ); 
II - Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), observado o disposto no inciso IX do art. 5º; 
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); 
IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), observado o disposto no inciso IX 
do art. 5º; 
V - Contribuição para o PIS/Pasep, observado o disposto no inciso IX do art. 5º; 
VI - Contribuição Patronal Previdenciária (CPP) para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de 
que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso da ME e da EPP que se 
dediquem às seguintes atividades de prestação de serviços: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, 
inciso VI; art. 18, § 5ºC) 
a) construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, 
execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores; 
b) serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 
VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS); 
VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS). 
Subseção II 
Dos Tributos não Abrangidos 
Art. 5º - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional deverá recolher os seguintes tributos, devidos na 
qualidade de contribuinte ou responsável, nos termos da legislação aplicável às demais pessoas jurídicas, 
além daqueles relacionados no art. 4º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 1º, incisos I a XV) 
I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 
(IOF); 
II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros (I.I.); 
III - Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados (IE); 
IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR); 
V - Imposto de Renda relativo: 



a) aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável; 
b) aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do ativo permanente; 
c) aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica a pessoas físicas; 
VI - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
VII - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador; 
VIII - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade de 
contribuinte individual; 
IX - Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes na importação de bens e serviços; 
X - ICMS devido: 
a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; 
b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação estadual ou distrital 
vigente; 
c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, quando não destinados à 
comercialização ou à industrialização; 
d) por ocasião do desembaraço aduaneiro; 
e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de documento fiscal; 
f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal; 
g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do 
imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal: 
1. com encerramento da tributação; 
2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre a alíquota interna e 
a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor; 
h) nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal de bens ou mercadorias, não sujeitas ao regime de 
antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 
XI - ISS devido: 
a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte; 
b) na importação de serviços; 
XII - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, não 
relacionados neste artigo e no art. 4º. 
§ 1º - Relativamente ao disposto na alínea "a" do inciso V, a incidência do imposto de renda na fonte será 
definitiva, observada a legislação aplicável. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 2º) 
§ 2º - A diferença entre a alíquota interna e a interestadual do ICMS de que tratam as alíneas "g" e "h" do 
inciso X do caput será calculada tomando-se por base as alíquotas aplicáveis às pessoas jurídicas não 
optantes pelo Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 5º) 
§ 3º - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional fica dispensada do pagamento das: (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 13, § 3º) 
I - contribuições instituídas pela União, não abrangidas pela Lei Complementar nº 123, de 2006; 
II - contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao 
sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e demais entidades de serviço social 
autônomo. 
Seção II 
Da Opção pelo Regime 
Subseção I 
Dos Procedimentos 
Art. 6º - A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio do Portal do Simples Nacional na Internet, 
sendo irretratável para todo o ano-calendário. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
§ 1º - A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 5º 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 2º) 
§ 2º - Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá: (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
I - regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao 
indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo; 



II - efetuar o cancelamento da solicitação de opção, salvo se o pedido já houver sido deferido. 
§ 3º - O disposto no § 2º não se aplica às empresas em início de atividade. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 16, caput) 
§ 4º - No momento da opção, o contribuinte deverá prestar declaração quanto ao não enquadramento 
nas vedações previstas no art. 15, independentemente das verificações efetuadas pelos entes federados. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
§ 5º - No caso de início de atividade da ME ou EPP no ano-calendário da opção, deverá ser observado o 
seguinte: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 3º) 
I - a ME ou EPP, após efetuar a inscrição no CNPJ, bem como obter a sua inscrição municipal e, caso 
exigível, a estadual, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do último deferimento de inscrição, 
para efetuar a opção pelo Simples Nacional; 
II - após a formalização da opção, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) disponibilizará aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios a relação dos contribuintes para verificação da regularidade da 
inscrição municipal ou, quando exigível, da estadual; 
III - os entes federados deverão efetuar a comunicação à RFB sobre a regularidade na inscrição municipal 
ou, quando exigível, na estadual: 
a) até o dia 5 (cinco) de cada mês, relativamente às informações disponibilizadas pela RFB do dia 20 
(vinte) ao dia 31 (trinta e um) do mês anterior; 
b) até o dia 15 (quinze) de cada mês, relativamente às informações disponibilizadas pela RFB do dia 1º 
(primeiro) ao dia 9 (nove) do mesmo mês; 
c) até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, relativamente às informações disponibilizadas pela RFB do dia 
10 (dez) ao dia 19 (dezenove) do mesmo mês; 
IV - confirmada a regularidade na inscrição municipal ou, quando exigível, na estadual, ou ultrapassado o 
prazo a que se refere o inciso III, sem manifestação por parte do ente federado, a opção será deferida, 
observadas as demais disposições relativas à vedação para ingresso no Simples Nacional e o disposto no 
§ 7º; 
V - a opção produzirá efeitos desde a respectiva data de abertura constante do CNPJ, salvo se o ente 
federado considerar inválidas as informações prestadas pela ME ou EPP nos cadastros estadual e 
municipal, hipótese em que a opção será considerada indeferida. 
§ 6º - A RFB disponibilizará aos Estados, Distrito Federal e Municípios relação dos contribuintes referidos 
neste artigo para verificação quanto à regularidade para a opção pelo Simples Nacional, e, 
posteriormente, a relação dos contribuintes que tiveram a sua opção deferida. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 16, caput) 
§ 7º - A ME ou EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional na condição de empresa em início 
de atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante do CNPJ, 
observados os demais requisitos previstos no inciso I do § 5º. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, 
§ 3º) 
§ 8º - A opção pelo Simples Nacional, por escritórios de serviços contábeis, implica em que, 
individualmente ou por meio de suas entidades representativas de classe, devam: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 18, § 22-B) 
I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 93 e à primeira 
declaração anual simplificada do Microempreendedor Individual (MEI), podendo, para tanto, por meio de 
suas entidades representativas de classe, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, por intermédio dos seus órgãos vinculados; 
II - fornecer, por solicitação do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), resultados de pesquisas 
quantitativas e qualitativas relativas às ME e EPP optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas; 
III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as ME e EPP optantes pelo Simples 
Nacional por eles atendidas. 
Art. 7º - A ME ou EPP poderá efetuar agendamento da opção de que trata o § 1º do art. 6º, observadas 
as seguintes disposições: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
I - estará disponível, em aplicativo específico no Portal do Simples Nacional, entre o primeiro dia útil de 
novembro e o penúltimo dia útil de dezembro do ano anterior ao da opção; 
II - sujeitar-se-á ao disposto nos §§ 4º e 6º do art. 6º; 



III - na hipótese de serem identificadas pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, o 
agendamento será rejeitado, podendo a empresa: 
a) solicitar novo agendamento após a regularização das pendências, observado o prazo previsto no inciso 
I; ou 
b) realizar a opção no prazo e condições previstos no § 1º do art. 6º; 
IV - inexistindo pendências, o agendamento será confirmado, gerando para a ME ou EPP opção válida 
com efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário subsequente; 
V - o agendamento: 
a) não se aplica à opção para ME ou EPP em início de atividade; 
b) poderá ser cancelado até o final do prazo previsto no inciso I. 
§ 1º - A confirmação do agendamento não implica opção pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos 
Mensais dos Tributos Abrangidos pelo Simples Nacional (Simei), que deverá ser efetuado no prazo 
previsto no inciso II do art. 93. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput; art. 18-A, § 14) 
§ 2º - Não haverá contencioso administrativo na hipótese de rejeição do agendamento. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
Art. 8º - Serão utilizados os códigos de atividades econômicas previstos na Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas (CNAE) informados pelos contribuintes no CNPJ, para verificar se a ME ou EPP 
atende aos requisitos pertinentes. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
§ 1º - O Anexo VI relaciona os códigos da CNAE impeditivos ao Simples Nacional. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 16, caput) 
§ 2º - O Anexo VII relaciona os códigos ambíguos da CNAE, ou seja, os que abrangem concomitantemente 
atividade impeditiva e permitida ao Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
§ 3º - A ME ou EPP que exerça atividade econômica cujo código da CNAE seja considerado ambíguo 
poderá efetuar a opção de acordo com o art. 6º, se: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
I - exercer tão-somente as atividades permitidas no Simples Nacional, e; 
II - prestar a declaração que ateste o disposto no inciso I. 
§ 4º - Na hipótese de alteração da relação de códigos impeditivos ou ambíguos, serão observadas as 
seguintes regras: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
I - se determinada atividade econômica deixar de ser considerada como impeditiva ao Simples Nacional, 
a ME ou EPP que exerça essa atividade passará a poder optar por esse regime de tributação a partir do 
ano-calendário seguinte ao da alteração desse código, desde que não incorra em nenhuma das vedações 
do art. 15; 
II - se determinada atividade econômica passar a ser considerada impeditiva ao Simples Nacional, a ME 
ou EPP optante que exerça essa atividade deverá efetuar a sua exclusão obrigatória, porém com efeitos 
para o ano-calendário subsequente. 
Subseção II 
Dos Sublimites de Receita Bruta 
Art. 9º - Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita das tabelas constantes dos 
Anexos I a V, os Estados e o Distrito Federal poderão optar pela aplicação das faixas de receita bruta 
acumulada, para efeito de recolhimento do ICMS relativo aos estabelecimentos localizados em seus 
respectivos territórios, observados os seguintes sublimites: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 19, 
caput) 
I - até R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil reais), ou até R$ 1.800.000,00 (um milhão e 
oitocentos mil reais), ou até R$ 2.520.000,00 (dois milhões, quinhentos e vinte mil reais), para o Estado 
ou Distrito Federal cuja participação anual no Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro seja de até 1% (um 
por cento); (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 19, inciso I) 
II - até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) ou até R$ 2.520.000,00 (dois milhões, 
quinhentos e vinte mil reais), para o Estado ou Distrito Federal cuja participação anual no PIB brasileiro 
seja de mais de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento). (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 19, inciso II) 
§ 1º - O Estado ou Distrito Federal cuja participação anual no PIB brasileiro seja igual ou superior a 5% 
(cinco por cento) fica obrigado a adotar todas as faixas de receita bruta acumulada. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 19, inciso III) 



§ 2º - Para fins do disposto no caput e no § 1º, a participação no PIB brasileiro será apurada levando em 
conta o último resultado anual divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) até o 
último dia útil de setembro do ano-calendário da manifestação da opção. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 19, § 1º) 
§ 3º - A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade de adotar todas as faixas 
de receita bruta acumulada conforme o § 1º, produzirá efeitos somente para o ano-calendário 
subsequente, salvo deliberação do CGSN. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 19, § 2º) 
Art. 10 - A opção feita na forma do art. 9º pelo Estado ou Distrito Federal importará adoção do mesmo 
sublimite de receita bruta acumulada para efeito de recolhimento do ISS dos Municípios nele localizados, 
bem como do ISS devido no Distrito Federal. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 20, caput) 
Art. 11 - Os Estados e o Distrito Federal, na hipótese de adoção, para efeito de recolhimento do ICMS em 
seus territórios, de sublimite de receita bruta acumulada, estabelecido na forma do art. 9º, deverão 
manifestar-se mediante Decreto do respectivo Poder Executivo, até o último dia útil de outubro, 
observado o disposto no art. 9º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 
§ 1º - Os Estados e o Distrito Federal notificarão o CGSN da opção a que se refere o caput, até o último 
dia útil do mês de novembro. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 
§ 2º - O CGSN divulgará por meio de Resolução a opção efetuada pelos Estados e Distrito Federal, 
durante o mês de dezembro. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 4º) 
Art. 12 - A EPP que ultrapassar o sublimite de receita bruta acumulada, estabelecido na forma do art. 9º 
estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, a partir do 
mês subsequente ao que tiver ocorrido o excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados 
na unidade da federação que os houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º . (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 1º) 
§ 1º - Os efeitos do impedimento previsto no caput ocorrerão no ano-calendário subsequente se o 
excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos sublimites referidos. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 20, § 1º-A) 
§ 2º - Na hipótese de adoção de sublimite na forma dos incisos I e II do art. 9º, caso a receita bruta 
acumulada pela empresa no ano-calendário de início de atividade ultrapasse o limite de R$ 105.000,00 
(cento e cinco mil reais), R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ou R$ 210.000,00 (duzentos e dez 
mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início de 
atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro, 
o estabelecimento da EPP localizado na unidade da federação que o adotou estará impedido de recolher 
o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, com efeitos retroativos ao início de atividade, ressalvado o 
disposto no § 4º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 11) 
§ 3º - O impedimento a que se refere o § 2º não retroagirá ao início de atividade se o excesso verificado 
em relação à receita bruta acumulada não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites 
referidos, hipótese em que os efeitos do impedimento dar-se ão tão somente a partir do ano-calendário 
subsequente. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 13) 
§ 4º - O ICMS o ISS voltarão a ser recolhidos na forma do Simples Nacional no ano subsequente caso o 
Estado ou Distrito Federal venha a adotar, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de limite ou 
sublimite de receita bruta superior ao que vinha sendo utilizado no ano-calendário em que ocorreu o 
excesso da receita bruta, exceto se o novo sublimite também houver sido ultrapassado. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 20, § 2º) 
§ 5º - Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da opção, o 
estabelecimento da EPP localizado em unidade da federação que adotar sublimite na forma dos incisos I 
e II do art. 9º, fica impedido de recolher o ICMS e o ISS no Simples Nacional já no ano de ingresso nesse 
regime, caso a receita bruta acumulada auferida durante o ano-calendário de início de atividade 
ultrapasse o limite de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
ou R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses 
desse período. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 11) 
§ 6º - Na hipótese do § 2º, a EPP impedida de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional ficará 
sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos respectivos tributos, devidos de conformidade com 
as normas gerais de incidência, acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do 



início de procedimento de ofício, ressalvada a hipótese do § 3º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
32, §§ 1º e 3º) 
Subseção III 
Do Resultado do Pedido de Opção 
Art. 13 - O resultado do pedido de opção poderá ser consultado através do Portal do Simples Nacional. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput) 
Art. 14 - Na hipótese de ser indeferida a opção a que se refere o art. 6º, será expedido termo de 
indeferimento por autoridade fiscal integrante da estrutura administrativa do respectivo ente federado 
que decidiu o indeferimento, inclusive na hipótese de existência de débitos tributários. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 6º) 
Parágrafo único - Será dada ciência do termo a que se refere o caput à ME ou à EPP pelo ente federado 
que tenha indeferido a sua opção, segundo a sua respectiva legislação, observado o disposto no art. 110 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, §§ 1º-A e 6º; art. 29, § 8º) 
Seção III 
Das Vedações ao Ingresso 
Art. 15 - Não poderá recolher os tributos na forma do Simples Nacional a ME ou EPP: (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 17, caput) 
I - que tenha auferido, no ano-calendário imediatamente anterior ou no ano-calendário em curso, receita 
bruta superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no mercado interno ou superior ao 
mesmo limite em exportação de mercadorias, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 2º e §§ 1º e 2º 
do art. 3º; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, inciso II e §§ 2º, 9º, 9º-A, 10, 12 e 14) 
II - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º, inciso 
I) 
III - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º, inciso II) 
IV - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse um dos limites máximos de que trata o inciso I do caput; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º, inciso III, § 14) 
V - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse um dos 
limites máximos de que trata o inciso I do caput; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º, inciso 
IV, § 14) 
VI - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse um dos limites máximos de que trata o inciso I do caput; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º, inciso V, § 14) 
VII - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 3º, § 4º, inciso VI) 
VIII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º, 
inciso VII) 
IX - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º, inciso VIII) 
X - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 3º, § 4º, inciso IX) 
XI - constituída sob a forma de sociedade por ações; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º, X) 
XII - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, gestão 
de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, gerenciamento de ativos (asset 
management), compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação 
de serviços (factoring); (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso I) 
XIII - que tenha sócio domiciliado no exterior; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso II) 



XIV - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou 
municipal; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso III) 
XV - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as Fazendas Públicas 
Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 17, inciso V) 
XVI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 17, inciso VI) 
XVII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso VII) 
XVIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso VIII) 
XIX - que exerça atividade de importação de combustíveis; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, 
inciso IX) 
XX - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
17, inciso X) 
a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e 
detonantes; 
b) bebidas a seguir descritas: 
1. alcoólicas; 
2. refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 
3. preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores concentrados), para 
elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até dez partes da bebida para cada 
parte do concentrado; 
4. cervejas sem álcool; 
XXI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, 
de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada 
ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo 
de intermediação de negócios; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso XI) 
XXII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso 
XII) 
XXIII - que realize atividade de consultoria; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso XIII) 
XXIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis; (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 17, inciso XIV) 
XXV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a prestação de 
serviços tributados pelo ISS; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso XV) 
XXVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal ou estadual, 
quando exigível, observadas as disposições específicas relativas ao MEI. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 17, inciso XVI e § 4º) 
§ 1º - O disposto nos incisos V e VIII do caput não se aplica à participação no capital de cooperativas de 
crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 e 
na sociedade de propósito específico, prevista no art. 56, ambos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 
em associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das ME e EPP. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 5º) 
§ 2º - As vedações relativas ao exercício de atividades previstas no caput não se aplicam às pessoas 
jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes ou as exerçam em conjunto com 
outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 17, § 1º) 
I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, profissionais e de 
ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, preparatórios para 
concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos XIII e XIV deste parágrafo; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-B, inciso I) 
II - agência terceirizada de correios; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-B, 
inciso II) 



III - agência de viagem e turismo; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-B, inciso 
III) 
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de passageiros e 
de carga; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-B, inciso IV) 
V - agência lotérica; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-B, inciso V) 
VI - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, solda, 
tratamento e revestimento em metais; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-B, 
inciso IX) 
VII - transporte municipal de passageiros; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-
B, inciso XIII) 
VIII - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto no § 8º do art. 6º; (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-B, inciso XIV) 
IX - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou apresentação, 
inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, cinematográficas e audiovisuais; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-B, inciso XV) 
X - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de subempreitada, 
execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores; (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-C, inciso I) 
XI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 
18, § 5º-C, inciso VI) 
XII - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-D, inciso I) 
XIII - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-D, inciso II) 
XIV - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-D, inciso III) 
XV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que desenvolvidos 
em estabelecimento da optante; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-D, inciso 
IV) 
XVI - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-D, inciso V) 
XVII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que realizados 
em estabelecimento da optante; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-D, inciso 
VI) 
XVIII - empresas montadoras de estandes para feiras; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; 
art. 18, § 5º-D, inciso IX) 
XIX - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, 
§ 1º; art. 18, § 5º-D, inciso XII) 
XX - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e métodos óticos, bem 
como ressonância magnética; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-D, inciso XIII) 
XXI - serviços de prótese em geral. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-D, inciso 
XIV) 
§ 3º - Também poderá optar pelo Simples Nacional a ME ou EPP que se dedique à prestação de outros 
serviços que não tenham sido objeto de vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em 
nenhuma das hipóteses de vedação previstas nesta Resolução. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
17, § 2º) 
§ 4º - A vedação à opção por empresas que exerçam a atividade mediante cessão ou locação de mão de 
obra, de que trata o inciso XXII do caput, não se aplica às atividades referidas nos incisos X e XI do § 2º 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 5º-H) 
Seção IV 
Do Cálculo dos Tributos Devidos 
Subseção I 
Da Base de Cálculo 



Art. 16 - A base de cálculo para a determinação do valor devido mensalmente pela ME ou EPP optante 
pelo Simples Nacional será a receita bruta total mensal auferida (Regime de Competência) ou recebida 
(Regime de Caixa), conforme opção feita pelo contribuinte. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, 
caput e § 3º) 
§ 1º - O regime de reconhecimento da receita bruta será irretratável para todo o ano-calendário. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 3º) 
§ 2º - Na hipótese de a ME ou EPP possuir filiais, deverá ser considerado o somatório das receitas brutas 
de todos os estabelecimentos. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, caput) 
§ 3º - Para os efeitos do disposto neste artigo, a receita bruta auferida ou recebida será segregada na 
forma do art. 25. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 4º) 
Art. 17 - Na hipótese de devolução de mercadoria vendida por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, 
em período de apuração posterior ao da venda, deverá ser observado o seguinte: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 1º) 
I - o valor da mercadoria devolvida deve ser deduzido da receita bruta total, no período de apuração do 
mês da devolução, segregada pelas regras vigentes no Simples Nacional nesse mês; 
II - caso o valor da mercadoria devolvida seja superior ao da receita bruta total ou das receitas 
segregadas relativas ao mês da devolução, o saldo remanescente deverá ser deduzido nos meses 
subsequentes, até ser integralmente deduzido. 
Parágrafo único - Para a optante pelo Simples Nacional tributada com base no critério de apuração de 
receitas pelo Regime de Caixa, o valor a ser deduzido limita-se ao valor efetivamente devolvido ao 
adquirente. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 1º) 
Art. 18 - A opção pelo regime de reconhecimento de receita bruta de que trata o § 1º do art. 16 deverá 
ser registrada em aplicativo disponibilizado no Portal do Simples Nacional, quando da apuração dos 
valores devidos relativos ao mês de: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 3º) 
I - novembro de cada ano-calendário, com efeitos para o ano-calendário subsequente, na hipótese de ME 
ou EPP já optante pelo Simples Nacional; 
II - dezembro, com efeitos para o ano-calendário subsequente, na hipótese de ME ou EPP em início de 
atividade, com efeitos da opção pelo Simples Nacional no mês de dezembro; 
III - início dos efeitos da opção pelo Simples Nacional, nas demais hipóteses, com efeitos para o próprio 
ano-calendário. 
Parágrafo único - A opção pelo Regime de Caixa servirá exclusivamente para a apuração da base de 
cálculo mensal, aplicando-se o Regime de Competência para as demais finalidades, especialmente, para 
determinação dos limites e sublimites, bem como da alíquota a ser aplicada sobre a receita bruta 
recebida no mês. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 3º) 
Art. 19 - Para a ME ou EPP optante pelo Regime de Caixa: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 
3º) 
I - nas prestações de serviços ou operações com mercadorias com valores a receber a prazo, a parcela 
não vencida deverá obrigatoriamente integrar a base de cálculo dos tributos abrangidos pelo Simples 
Nacional até o último mês do ano-calendário subsequente àquele em que tenha ocorrido a respectiva 
prestação de serviço ou operação com mercadorias; 
II - a receita auferida e ainda não recebida deverá integrar a base de cálculo dos tributos abrangidos pelo 
Simples Nacional, na hipótese de: 
a) encerramento de atividade, no mês em que ocorrer o evento; 
b) retorno ao Regime de Competência, no último mês de vigência do Regime de Caixa; 
c) exclusão do Simples Nacional, no mês anterior ao dos efeitos da exclusão; 
III - o registro dos valores a receber deverá ser mantido nos termos do art. 70. 
Subseção II 
Das Alíquotas 
Art. 20 - Para fins desta Resolução, considera-se alíquota o somatório dos percentuais dos tributos 
constantes das tabelas dos Anexos I a V. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, caput e §§ 5º a 5º-
G) 
Art. 21 - O valor devido mensalmente pela ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será determinado 
mediante a aplicação das alíquotas constantes das tabelas dos AnexosIaV, sobre as receitas 



determinadas na forma dos arts. 16 a 19 e 25 a 26, observado o disposto nos arts. 22 a 24, 33 a 35 e 133. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, caput e §§ 5º a 5º-G) 
§ 1º - Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta total acumulada 
nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 
1º) 
§ 2º - No caso de início de atividade no próprio ano-calendário da opção pelo Simples Nacional, para 
efeito de determinação da alíquota no primeiro mês de atividade, o sujeito passivo utilizará, como 
receita bruta total acumulada, a receita do próprio mês de apuração multiplicada por 12 (doze). (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 2º) 
§ 3º - Na hipótese do § 2º, nos 11 (onze) meses posteriores ao do início de atividade, para efeito de 
determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a média aritmética da receita bruta total dos meses 
anteriores ao do período de apuração, multiplicada por 12 (doze). (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 18, § 2º) 
§ 4º - Na hipótese de início de atividade em ano-calendário imediatamente anterior ao da opção pelo 
Simples Nacional, o sujeito passivo utilizará: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; 
art. 18, § 2º) 
I - a regra prevista no § 3º até alcançar 12 (doze) meses de atividade; 
II - a regra prevista no § 1º a partir de 13 (treze) meses de atividade. 
§ 5º - Serão adotadas as alíquotas correspondentes às últimas faixas de receita bruta das tabelas dos 
Anexos I a V, quando, cumulativamente, a receita bruta acumulada: (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 2º, inciso I e § 6º) 
I - nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração for superior a qualquer um dos limites 
previstos no § 1º do art. 2º, observado o disposto nos §§ 2º a 4º do caput; 
II - no ano-calendário em curso for igual ou inferior aos limites previstos no § 1º do art. 2º . 
Subseção III 
Da Majoração da Alíquota 
Art. 22 - Na hipótese de a receita bruta anual no ano-calendário em curso ultrapassar o limite de R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), desde que todos os estabelecimentos estejam 
localizados em entes federados que não adotem sublimites, a parcela da receita bruta total que exceder 
esse limite estará sujeita às alíquotas máximas previstas nas tabelas dos Anexos I a V, majoradas em 20% 
(vinte por cento). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 15; art. 18, § 16) 
§ 1º - Aplica-se o disposto no caput na hipótese de a ME ou EPP no ano-calendário de início de atividade 
ultrapassar o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) multiplicados pelo número de meses 
compreendido entre o início de atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações 
de meses como um mês inteiro. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 15; art. 18, § 16-A) 
§ 2º - Deverá ser calculada a relação entre a parcela da receita bruta total que exceder o limite previsto 
no caput, observado o disposto no § 1º, e a receita bruta total, nos termos dos arts. 16 a 19, no que 
couber. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, § 16) 
§ 3º - Para a ME ou EPP que não possuir filiais, o valor devido em relação à parcela da receita bruta total 
que exceder o limite previsto no caput, observado o disposto no § 1º, será obtido: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16 e 16-A) 
I - na hipótese de o contribuinte auferir tão-somente um tipo de receita prevista no art. 25, mediante a 
multiplicação da relação a que se refere o § 2º pela receita bruta total, e, ainda, pela respectiva alíquota 
máxima majorada em 20% (vinte por cento); 
II - na hipótese de o contribuinte auferir mais de um tipo de receita prevista no art. 25, mediante o 
somatório das expressões formadas pela multiplicação da relação a que se refere o § 2º pela receita 
correspondente, e, ainda, pela respectiva alíquota máxima majorada em 20% (vinte por cento). 
§ 4º - Para a ME ou EPP que não possuir filiais, o valor devido em relação à parcela da receita bruta total 
que não exceder o limite previsto no caput, observado o disposto no § 1º, será obtido: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16 e 16-A) 
I - na hipótese de o contribuinte auferir tão-somente um tipo de receita prevista no art. 25, mediante a 
multiplicação da diferença entre 1 (um) inteiro e a relação a que se refere § 2º pela receita bruta total, e, 
ainda, pela respectiva alíquota obtida na forma dos arts. 25 e 26; 



II - na hipótese de o contribuinte auferir mais de um tipo de receita prevista no art. 25, mediante o 
somatório das expressões formadas pela multiplicação da diferença entre 1 (um) inteiro e a relação a que 
se refere § 2º pela receita correspondente e, ainda, pela respectiva alíquota obtida na forma dos arts. 25 
e 26. 
§ 5º - Para a ME ou EPP que possuir filiais, o valor devido em relação à parcela da receita bruta total que 
exceder o limite previsto no caput, observado o disposto no § 1º, será obtido mediante o somatório das 
expressões formadas pela multiplicação da relação a que se refere o § 2º pela receita correspondente de 
cada estabelecimento segregada na forma do art. 25, e, ainda, pela respectiva alíquota máxima majorada 
em 20% (vinte por cento). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, 
§§ 16 e 16-A) 
§ 6º - Para a ME ou EPP que possuir filiais, o valor devido em relação à parcela da receita bruta total que 
não exceder o limite previsto no caput, observado o disposto no § 1º, será obtido mediante o somatório 
das expressões formadas pela multiplicação da diferença entre 1 (um) inteiro e a relação a que se refere 
o § 2º pela receita correspondente de cada estabelecimento segregada na forma do art. 25, e, ainda, pela 
respectiva alíquota obtida na forma dos arts. 25 e 26. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I 
e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16 e 16-A) 
Art. 23 - Na hipótese de a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional não possuir filiais e ultrapassar o 
sublimite estabelecido pelo Estado ou pelo Distrito Federal, na forma do art. 9º, a parcela da receita 
bruta total que: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 
16-A, 17 e 17-A) 
I - exceder esse sublimite, mas não o limite previsto no caput do art. 22, estará sujeita à alíquota 
correspondente à respectiva faixa de receita apurada nos termos do § 1º do art. 21, subtraída do 
percentual do ICMS ou do ISS dessa faixa de receita, conforme o caso, e acrescida do percentual do ICMS 
ou do ISS da faixa do referido sublimite majorado em 20% (vinte por cento); 
II - exceder o limite máximo do Simples Nacional, de que trata a limite previsto no caput do art. 22, 
estará sujeita à alíquota máxima prevista nas tabelas dos Anexos I a V, subtraída do percentual do ICMS 
ou do ISS dessa respectiva faixa de receita e acrescida do percentual do ICMS ou do ISS da faixa do 
referido sublimite, sendo esse resultado majorado em 20% (vinte por cento). 
§ 1º - Aplica-se o disposto nos incisos I e II do caput, na hipótese de a ME ou EPP auferir receitas 
previstas em mais de um dos incisos do art. 25. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 
6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
§ 2º - Na hipótese de início de atividade, aplica-se: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e 
§ 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
I - o disposto no inciso I do caput, caso a ME ou EPP ultrapasse o sublimite de R$ 105.000,00 (cento e 
cinco mil reais), R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ou R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), 
conforme o caso, multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início de atividade e o final 
do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro; 
II - o disposto no inciso II do caput, caso a ME ou EPP ultrapasse o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início de atividade e o final do 
respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 
§ 3º - Deverá ser calculada a relação entre a parcela da receita bruta total que exceder o sublimite 
previsto no caput, observado o disposto no inciso I do § 2º, e a receita bruta total, nos termos dos arts. 
16 a 19, no que couber. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, 
§§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
§ 4º - Deverá ser calculada a relação entre a parcela da receita bruta total que exceder o limite previsto 
no caput do art. 22, observado o disposto no inciso II do § 2º, e a receita bruta total, nos termos dos arts. 
16 a 19, no que couber. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, 
§§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
§ 5º - O valor devido em relação à parcela da receita bruta total que exceder o sublimite previsto no 
caput, ou no inciso I do § 2º, mas não o limite previsto no caput do art. 22, observado o disposto no 
inciso II do § 2º, será obtido: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 
18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 



I - na hipótese de o contribuinte auferir tão-somente um tipo de receita prevista no art. 25, mediante a 
multiplicação da receita bruta total pela diferença entre as relações a que se referem os §§ 3º e 4º e, 
ainda, pela alíquota obtida na forma do inciso I do caput; 
II - na hipótese de o contribuinte auferir mais de um tipo de receita prevista no art. 25, mediante o 
somatório das expressões formadas pela multiplicação da receita correspondente pela diferença entre as 
relações a que se referem os §§ 3º e 4º e, ainda, pela respectiva alíquota obtida na forma do inciso I do 
caput, observado o disposto no § 1º . 
§ 6º - O valor devido em relação à parcela da receita bruta total que não exceder o sublimite previsto no 
caput, observado o disposto no inciso I do § 2º, será obtido: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 
inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
I - na hipótese de o contribuinte auferir tão-somente um tipo de receita prevista no art. 25, mediante a 
multiplicação de 1 (um) inteiro menos a relação a que se refere o § 3º pela receita bruta total e, ainda, 
pela alíquota obtida na forma dos arts. 25 e 26, no que couber; 
II - na hipótese de o contribuinte auferir mais de um tipo de receita prevista no art. 25, mediante o 
somatório das expressões formadas pela multiplicação da diferença entre 1 (um) inteiro e a relação a que 
se refere o § 3º pela receita correspondente e, ainda, pela respectiva alíquota obtida na forma dos arts. 
25 e 26. 
§ 7º - O valor devido em relação à parcela da receita bruta total que exceder o limite previsto no caput 
do art. 22, observado o disposto no inciso II do § 2º, será obtido: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
I - na hipótese de o contribuinte auferir tão-somente um tipo de receita prevista no art. 25, mediante a 
multiplicação da relação a que se refere o § 4º pela receita bruta total, e, ainda, pela alíquota obtida na 
forma do inciso II do caput; 
II - na hipótese de o contribuinte auferir mais de um tipo de receita prevista no art. 25, mediante o 
somatório das expressões formadas pela multiplicação da relação a que se refere o § 4º pela receita 
correspondente, e, ainda, pelas respectivas alíquotas obtidas na forma do inciso II do caput. 
Art. 24 - Na hipótese de a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional possuir filiais e ultrapassar pelo 
menos um dos sublimites previstos no art. 9º, a parcela da receita bruta total que: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
I - exceder sublimite previsto no art. 9º para os estabelecimentos localizados em unidades federadas que 
adotem esse sublimite, mas não exceder o limite de que trata o caput do art. 22, estará sujeita à alíquota 
correspondente à respectiva faixa de receita apurada nos termos do § 1º do art. 21, subtraída do 
percentual do ICMS ou do ISS dessa faixa de receita, conforme o caso, e acrescida do percentual do ICMS 
ou do ISS da faixa do referido sublimite majorado em 20% (vinte por cento); 
II - exceder o limite previsto no caput do art. 22 estará sujeita: 
a) para os estabelecimentos localizados em unidades federadas que adotem sublimite, à alíquota máxima 
prevista nas tabelas dos Anexos I a V, subtraída do percentual do ICMS ou do ISS dessa respectiva faixa 
de receita e acrescida do percentual do ICMS ou do ISS da faixa correspondente ao sublimite, sendo esse 
resultado majorado em 20% (vinte por cento); 
b) para os estabelecimentos localizados em unidades federadas que não adotem sublimite, à alíquota 
máxima prevista nas tabelas dos Anexos I a V majorada em 20% (vinte por cento); 
§ 1º - Aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do caput, na hipótese de a ME ou EPP auferir receitas 
previstas em mais de um dos incisos do art. 25. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 
6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
§ 2º - Na hipótese de início de atividade, aplica-se: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e 
§ 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
I - o disposto nos incisos I e II do caput, caso a ME ou EPP ultrapasse o sublimite de R$ 105.000,00 (cento 
e cinco mil reais), R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) ou R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 
reais), conforme o caso, multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início de atividade e 
o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro; 
II - o disposto no inciso III do caput, caso a ME ou EPP ultrapasse o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início de atividade e o final do 
respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 



§ 3º - Deverá ser calculada a relação entre a parcela da receita bruta total que exceder sublimite previsto 
no art. 9º e a receita bruta total, nos termos dos arts. 16 a 19, no que couber. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
§ 4º - Deverá ser calculada a relação entre a parcela da receita bruta total que exceder o limite de que 
trata o caput do art. 22 e a receita bruta total, nos termos dos arts. 16 a 19, no que couber. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
§ 5º - Para os estabelecimentos localizados em entes federados que não adotem sublimites, o valor 
devido em relação à parcela da receita bruta total que não exceder o limite de que trata o caput do art. 
22, observado o disposto no inciso II do § 2º, será obtido: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 
inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
I - na hipótese de o contribuinte auferir tão-somente um tipo de receita prevista no art. 25, mediante a 
multiplicação de 1 (um) inteiro menos a relação a que se refere o § 4º pela respectiva receita bruta 
mensal e, ainda, pela alíquota obtida na forma dos arts. 25 e 26; 
II - na hipótese de o contribuinte auferir mais de um tipo de receita prevista no art. 25, mediante o 
somatório das expressões formadas pela multiplicação de 1 (um) inteiro menos a relação a que se refere 
o § 4º pela receita correspondente e, ainda, pela respectiva alíquota obtida na forma dos arts. 25 e 26. 
§ 6º - Para os estabelecimentos em entes federados que adotem sublimite previsto no art. 9º, observado 
o disposto no inciso I do § 2º, - o valor devido em relação à parcela da receita bruta mensal que não 
exceder esse sublimite será obtido: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 
15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
I - na hipótese de o contribuinte auferir tão-somente um tipo de receita prevista no art. 25, mediante a 
multiplicação de 1 (um) inteiro menos a relação a que se refere o § 3º pela respectiva receita bruta 
mensal e, ainda, pela alíquota obtida na forma dos arts. 25 e 26; 
II - na hipótese de o contribuinte auferir mais de um tipo de receita prevista no art. 25, mediante o 
somatório das expressões formadas pela multiplicação de 1 (um) inteiro menos a relação a que se refere 
o § 3º pela receita correspondente e, ainda, pela respectiva alíquota obtida na forma dos arts. 25 e 26. 
§ 7º - Para todos os estabelecimentos, o valor devido em relação à parcela da receita bruta mensal que 
exceder o limite de que trata o caput do art. 22, observado o disposto no inciso II do § 2º, será obtido: 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
I - na hipótese de o contribuinte auferir tão-somente um tipo de receita prevista no art. 25, mediante a 
multiplicação da relação a que se refere o § 4º pela respectiva receita bruta mensal e, ainda, pela 
alíquota obtida na forma do inciso III do caput; 
II - na hipótese de o contribuinte auferir mais de um tipo de receita prevista no art. 25, mediante o 
somatório das expressões formadas pela multiplicação da relação a que se refere o § 4º pela receita 
correspondente e, ainda, pela respectiva alíquota obtida na forma do inciso III do caput. 
§ 8º - Para os estabelecimentos em entes federados que adotem sublimite previsto no art. 9º, observado 
o disposto no inciso I do 
§ 2º, - o valor devido em relação à parcela da receita bruta mensal que exceder esse sublimite, mas não o 
limite de que trata o caput do art. 22, observado o disposto no inciso II do § 2º, será obtido: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 3º, § 15; art. 18, §§ 16, 16-A, 17 e 17-A) 
I - na hipótese de o contribuinte auferir tão-somente um tipo de receita prevista no art. 25, mediante a 
multiplicação da diferença entre as relações a que se referem os §§ 3º e 4º pela respectiva receita bruta 
mensal e, ainda, pela alíquota obtida na forma do inciso I do caput; 
II - na hipótese de o contribuinte auferir mais de um tipo de receita prevista no art. 25, mediante o 
somatório das expressões formadas pela multiplicação da diferença entre as relações a que se referem 
os §§ 3º e 4º pela receita correspondente e, ainda, pela respectiva alíquota obtida na forma do inciso I do 
caput. 
Subseção IV 
Da Segregação de Receitas e Aplicação da Alíquota 
Art. 25 - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional deverá considerar a receita destacadamente, por 
mês e por estabelecimento, para fins de pagamento, conforme o caso, aplicando a alíquota prevista na: 
I - tabela do Anexo I, sobre a receita decorrente da revenda de mercadorias: (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, caput e §§ 3º, 4º, incisosIeV, 12,13e14,inciso 
I) 



a) não sujeitas à substituição tributária, sem a tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) 
e sem a antecipação tributária com encerramento de tributação, exceto as receitas especificadas na 
alínea "c"; 
b) sujeitas à substituição tributária, ou a tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), ou, 
com relação ao ICMS, a antecipação tributária com encerramento de tributação, desconsiderando-se os 
percentuais dos respectivos tributos, exceto as receitas especificadas na alínea "c"; 
c) para exportação, desconsiderando os percentuais relativos ao ICMS, Cofins e PIS/Pasep; 
II - tabela do Anexo II, sobre a receita decorrente da venda de mercadorias por elas industrializadas: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, §§ 3º, 4º, incisos II, IV e V, 5º, 5º-G, 12, 13 
e 14, inciso II) 
a) não sujeitas à substituição tributária, sem a tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) 
e, com relação ao ICMS, sem a antecipação tributária com encerramento de tributação, exceto as 
receitas especificadas nas alíneas "c" e "d"; 
b) sujeitas à substituição tributária, ou a tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), ou, 
com relação ao ICMS, a antecipação tributária com encerramento de tributação, desconsiderando-se os 
percentuais dos respectivos tributos, exceto as receitas especificadas nas alíneas "c" e "d"; 
c) com incidência simultânea de IPI e de ISS, desconsiderando o percentual relativo ao ICMS e acrescida 
do percentual corresponde ao ISS previsto na tabela do Anexo III, exceto as receitas especificadas na 
alínea "d"; 
d) para exportação, desconsiderando os percentuais relativos ao IPI, ICMS, Cofins e PIS/Pasep; 
III - tabela do Anexo III, sobre a receita decorrente: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e 
§ 6º; art. 18, §§ 3º, 4º, inciso III, 5º-A, 5º-B, 5º-E, 5º-F e 22-A) 
a) da locação de bens móveis, desconsiderando-se os percentuais relativos ao ISS; 
b) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a IX do § 2º e § 3º, todos do art. 15, sem retenção ou 
substituição tributária, com ISS devido a outro Município; 
c) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a IX do § 2º e § 3º, todos do art. 15, sem retenção ou 
substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento; 
d) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a IX do § 2º e § 3º, todos do art. 15, com retenção ou 
com substituição tributária do ISS, desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS; 
e) da prestação do serviço de escritórios de serviços contábeis previsto no inciso VIII do § 2º do art. 15 e 
observado o disposto no § 8º do art. 6º, desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS que deverá ser 
recolhido em valor fixo, separadamente, na forma da legislação municipal; 
f) da prestação de serviços de transportes intermunicipais e interestaduais de cargas e de comunicação 
sem substituição tributária de ICMS, desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS e adicionando-se o 
percentual relativo ao ICMS previsto na tabela do Anexo I; 
g) da prestação de serviços de transportes intermunicipais e interestaduais de cargas e de comunicação 
com substituição tributária de ICMS, desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS; 
IV - tabela do Anexo IV, sobre a receita decorrente da prestação dos serviços previstos nos incisos X e XI 
do § 2º do art. 15: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, §§ 3º, 4º, inciso III, 
5º-C) 
a) sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido a outro Município; 
b) sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento; 
c) com retenção ou com substituição tributária do ISS, desconsiderando-se o percentual relativo ao ISS; 
V - tabela do Anexo V, sobre aquela receita decorrente da prestação dos serviços previstos nos incisos XII 
a XXI do § 2º do art. 15: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, §§ 3º, 4º, 
inciso III, 5º-D) 
a) sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido a outro Município, adicionando-se os 
percentuais do ISS previstos na tabela do Anexo IV; 
b) sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento, 
adicionando-se os percentuais do ISS previstos na tabela do Anexo IV; 
c) com retenção ou com substituição tributária do ISS, sem a adição dos percentuais relativos ao ISS 
previstos na tabela do Anexo I V; 
§ 1º - A receita decorrente da locação de bens móveis, referida na alínea "a" do inciso III do caput, é tão-
somente aquela oriunda da exploração de atividade não definida na lista de serviços anexa à Lei 



Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 
6º) 
§ 2º - Consideram-se também receitas de exportação, para fins do disposto na alínea "c" do inciso I e na 
alínea "d" do inciso II, as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 
propósito específico prevista no art. 35 da Lei Complementar nº 123, de 2006. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 18, § 4º, inciso V) 
Art. 26 - Na hipótese de a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional obter receitas decorrentes da 
prestação de serviços previstas no inciso V do art. 25, deverá apurar o fator (r), que é a relação entre a: 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, Anexo V) 
I - folha de salários, incluídos encargos, nos 12 (doze) meses anteriores ao período de apuração; e 
II - receita bruta total acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao período de apuração. 
§ 1º - Para efeito do disposto no inciso I do caput, considera-se folha de salários, incluídos encargos, o 
montante pago nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração, a título de salários, retiradas 
de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade 
Social destinada à Previdência Social e para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 24) 
§ 2º - Para efeito do disposto no § 1º I - deverão ser considerados os salários informados na forma 
prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 
25) 
II - consideram-se salários o valor da base de cálculo da contribuição prevista nos incisos I e III do art. 22 
da Lei nº 8.212, de 1991, agregando-se o valor do décimo-terceiro salário na competência da incidência 
da referida contribuição, na forma do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 7º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 
1993. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 24) 
§ 3º - Não são considerados para efeito do disposto no inciso II do § 2º valores pagos a título de aluguéis 
e de distribuição de lucros. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 26) 
§ 4º - Na hipótese de a ME ou EPP ter menos de 13 (treze) meses de atividade, adotar-se-ão, para a 
determinação da folha de salários anualizada, incluídos encargos, os mesmos critérios para a 
determinação da receita bruta total acumulada, estabelecidos no art. 21, no que couber. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
Subseção V 
Da Substituição Tributária 
Art. 27 - A retenção na fonte de ISS da ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, somente será permitida 
se observado, cumulativamente: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 4º) 
I - o disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 2003; 
II - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá 
ao percentual de ISS previsto nas tabelas dos Anexos III, IV ou V para a faixa de receita bruta a que a ME 
ou EPP estiver sujeita no mês anterior ao da prestação, assim considerada: 
a) a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses que antecederem o mês anterior ao da prestação; 
b) a média aritmética da receita bruta total dos meses que antecederem o mês anterior ao da prestação, 
multiplicada por 12 (doze), na hipótese de a empresa ter iniciado suas atividades há menos de 13 (treze) 
meses da prestação; 
III - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividade da ME ou EPP 
deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor 
alíquota prevista nas tabelas dos Anexos III, IV ou V; 
IV - na hipótese do inciso III, constatando-se que houve diferença entre a alíquota utilizada e a 
efetivamente apurada, caberá à ME ou à EPP prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa 
diferença no mês subsequente ao do início de atividade em guia própria do Município; 
V - na hipótese de a ME ou EPP estar sujeita à tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos 
mensais, não caberá a retenção a que se refere o caput, salvo quando o ISS for devido a outro Município; 
VI - na hipótese de a ME ou EPP não informar no documento fiscal a alíquota de que tratam os incisos II e 
III, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nas 
tabelas dos Anexos III, IV ou V; 



VII - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISS informada no 
documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa diferença será realizado 
em guia própria do Município; 
VIII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de partilha com os 
Municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá incidência de ISS 
a ser recolhido no Simples Nacional. 
§ 1º - Na hipótese do caput, caso a prestadora de serviços esteja abrangida por isenção ou redução do 
ISS em face de legislação municipal ou distrital que tenha instituído benefícios à ME ou à EPP optante 
pelo Simples Nacional, na forma prevista no art. 31, caberá à mesma informar no documento fiscal a 
alíquota aplicável na retenção na fonte, bem como a legislação concessiva do respectivo benefício. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 2º - Na hipótese de que tratam os incisos II e III do caput, a falsidade na prestação dessas informações 
sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da ME ou EPP, juntamente com as 
demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 4º-A) 
Art. 28 - Na hipótese de a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional se encontrar na condição de 
substituta tributária, as receitas relativas à operação própria decorrentes: (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, § 3º) 
I - da revenda de mercadorias sujeitas à substituição tributária deverão ser incluídas nas receitas 
segregadas na forma da alínea "a" do inciso I do art. 25; 
II - da venda de mercadorias por ela industrializadas sujeitas à substituição tributária deverão ser 
incluídas nas receitas segregadas na forma da alínea "a" do inciso II do art. 25. 
§ 1º - Na hipótese do caput, a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional deverá recolher a parcela dos 
tributos devidos por responsabilidade tributária diretamente ao ente detentor da respectiva 
competência tributária. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 6º, inciso I) 
§ 2º - Em relação ao ICMS, no que tange ao disposto no § 1º, o valor do imposto devido por substituição 
tributária corresponderá à diferença entre: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 6º, inciso I) 
I - o valor resultante da aplicação da alíquota interna do ente a que se refere o § 1º sobre o preço 
máximo de venda a varejo fixado pela autoridade competente ou sugerido pelo fabricante, ou sobre o 
preço a consumidor usualmente praticado;e 
II - o valor resultante da aplicação da alíquota interna ou interestadual sobre o valor da operação ou 
prestação própria do substituto tributário. 
§ 3º - Na hipótese de inexistência dos preços mencionados no inciso I do § 2º, o valor do ICMS devido por 
substituição tributária será calculado da seguinte forma: imposto devido = [base de cálculo x (1,00 + 
MVA) x alíquota interna] - dedução, onde: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 6º, inciso I) 
I - "base de cálculo" é o valor da operação própria realizada pela ME ou EPP substituta tributária; 
II - "MVA" é a margem de valor agregado divulgada pelo ente a que se refere o § 1º; 
III - "alíquota interna" é a do ente a que se refere o § 1º; 
IV - "dedução" é o valor mencionado no inciso II do § 2º . 
§ 4º - Para fins do caput, no cálculo dos tributos devidos no Simples Nacional não será considerado 
receita de venda ou revenda de mercadorias o valor do tributo devido a título de substituição tributária, 
calculado na forma do § 2º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 6º, inciso I) 
Art. 29 - Na hipótese de a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional se encontrar na condição de 
substituída tributária, as receitas decorrentes: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; 
art. 18, §§ 4º, inciso IV, 12, 13 e 14) 
I - da revenda de mercadorias sujeitas à substituição tributária deverão ser segregadas na forma da 
alínea "b" do inciso I do art. 25; 
II - da venda de mercadorias por ela industrializadas sujeitas à substituição tributária deverão ser 
segregadas na forma da alínea "b" do inciso II do art. 25. 
Subseção VI 
Da Imunidade 
Art. 30 - Na apuração dos valores devidos no Simples Nacional, a imunidade constitucional sobre alguns 
tributos não afeta a incidência quanto aos demais, caso em que a alíquota aplicável corresponderá ao 



somatório dos percentuais dos tributos não alcançados pela imunidade. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
Subseção VII 
Da Isenção, Redução ou Valor Fixo do Icms ou Iss e dos Benefícios e Incentivos Fiscais 
Art. 31 - O Estado, o Distrito Federal ou o Município tem competência para, com relação à ME ou à EPP 
optante pelo Simples Nacional, na forma prevista nesta Resolução: (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 18, §§ 18, 20 e 20-A) 
I - conceder isenção ou redução do ICMS ou do ISS; 
II - estabelecer valores fixos para recolhimento do ICMS ou do ISS. 
Art. 32 - A concessão dos benefícios previstos no art. 31 poderá ser realizada: (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 18, § 20-A) 
I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do Município 
concedente; 
II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. 
§ 1º - Na hipótese de o Estado, o Distrito Federal ou o Município conceder isenção ou redução do ICMS 
ou do ISS, à ME ou à EPP optante pelo Simples Nacional, o benefício deve ser concedido na forma de 
redução do percentual original do ICMS ou do ISS constante das tabelas dos Anexos I a V. 
§ 2º - Caso o Estado, o Distrito Federal ou o Município opte por aplicar percentuais de redução 
diferenciados para cada faixa de receita bruta, estes devem constar da respectiva legislação, de forma a 
facilitar o processo de geração do DAS pelo contribuinte. 
§ 3º - Na hipótese do § 2º, o percentual de redução do ICMS ou do ISS deve ser calculado, para cada faixa 
de receita bruta dos últimos doze meses, da seguinte forma: 
§ 4º - Deverão constar da legislação veiculadora da isenção ou redução da base de cálculo todas as 
informações a serem observadas pela ME ou EPP, a exemplo dos QUADROS I a V do Anexo VIII, que 
abrangem situações hipotéticas. 
§ 5º - Na hipótese de concessão de redução para determinada atividade econômica pela qual o 
percentual final do tributo tenha carga igualitária para todas as faixas de receita bruta, o quadro teria 
exemplificadamente a configuração do QUADRO IV do Anexo VIII. 
Art. 33 - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas respectivas competências, 
independentemente da receita bruta auferida no mês pelo contribuinte, poderão adotar valores fixos 
mensais, inclusive por meio de regime de estimativa fiscal ou arbitramento, para o recolhimento do ICMS 
e do ISS devido por ME que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais), ficando a ME sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 18, § 18) 
§ 1º - Os valores fixos estabelecidos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios em 
determinado ano-calendário só serão aplicados a partir do ano-calendário seguinte. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 2º - Os valores estabelecidos no caput deste artigo não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) 
do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento prevista nas tabelas dos 
Anexos I a V, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos nas 
respectivas tabelas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 19) 
§ 3º - A ME que possua mais de um estabelecimento ou que esteja no ano-calendário de início de 
atividade fica impedida de utilizar o disposto neste artigo. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 
inciso I e § 6º) 
§ 4º - O limite de que trata o caput deverá ser proporcionalizado na hipótese de a ME ter iniciado suas 
atividades no ano-calendário anterior, utilizando-se da média aritmética da receita bruta total dos meses 
desse ano-calendário, multiplicada por 12 (doze). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 
6º) 
§ 5º - Para a determinação da alíquota do Simples Nacional, utilizar-se-ão as tabelas dos Anexos I a V, 
desconsiderando-se os percentuais do ICMS ou do ISS, conforme o caso. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 18, § 20) 
§ 6º - O valor fixo apurado na forma deste artigo será devido ainda que tenha ocorrido retenção ou 
substituição tributária dos impostos de que trata o caput, observado o disposto no inciso V do art. 27. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 



§ 7º - Na hipótese de ISS devido a outro Município, o imposto deverá ser recolhido nos termos dos arts. 
20 a 26 e 132, sem prejuízo do recolhimento do valor fixo devido ao Município de localização do 
estabelecimento. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 8º - O valor fixo de que trata o caput deverá ser incluído no valor devido pela ME relativamente ao 
Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 18) 
Art. 34 - Os escritórios de serviços contábeis recolherão o ISS em valor fixo, na forma da legislação 
municipal. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 22-A) 
Art. 35 - Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção ou redução 
específica para as ME ou EPP, em relação ao ICMS ou ao ISS, será realizada a redução proporcional, 
relativamente à receita do estabelecimento localizado no ente federado que concedeu a isenção ou 
redução, da seguinte forma: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, §§ 20 e 21) 
I - sobre a parcela das receitas sujeitas a isenção, serão desconsiderados os percentuais do ICMS ou do 
ISS, conforme o caso; 
II - sobre a parcela das receitas sujeitas a redução, será realizada a redução proporcional dos percentuais 
do ICMS ou do ISS, conforme o caso. 
Art. 36 - A ME ou a EPP optante pelo Simples Nacional não poderá utilizar ou destinar qualquer valor a 
título de incentivo fiscal. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 24) 
Parágrafo único - Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de cálculo, alíquotas e 
percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou contribuição apurado na forma do 
Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, exceto as previstas ou 
autorizadas na Lei Complementar nº 123, de 2006. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 24, parágrafo 
único). 
Subseção VIII 
Dos Aplicativos de Cálculo 
Art. 37 - O cálculo do valor devido na forma do Simples Nacional deverá ser efetuado por meio do 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - Declaratório (PGDAS-D), 
disponível no Portal do Simples Nacional na internet. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, §§ 15 e 
15-A) 
§ 1º - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional deverá, para cálculo dos tributos devidos mensalmente 
e geração do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS), informar os valores relativos à 
totalidade das receitas correspondentes às suas operações e prestações realizadas no período, no 
aplicativo a que se refere o caput, observadas as demais disposições estabelecidas nesta Resolução. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 15) 
§ 2º - As informações prestadas no PGDAS-D: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 15A) 
I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a 
exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele 
prestadas; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 15-A, inciso I) 
II - deverão ser fornecidas à RFB mensalmente até o vencimento do prazo para pagamento dos tributos 
devidos no Simples Nacional em cada mês, previsto no art. 38, relativamente aos fatos geradores 
ocorridos no mês anterior. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 15-A, inciso II) 
§ 3º - O cálculo de que trata o caput, relativamente aos períodos de apuração até dezembro de 2011, 
deverá ser efetuado por meio do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
(PGDAS), também disponível no Portal do Simples Nacional na internet. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 18, § 15) 
§ 4º - Aplica-se ao PGDAS o disposto no § 1º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 15) 
Subseção IX 
Dos Prazos de Recolhimento dos Tributos Devidos 
Art. 38 - Os tributos devidos, apurados na forma desta Resolução, deverão ser pagos até o dia 20 (vinte) 
do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita bruta. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 21, inciso III) 
§ 1º - Na hipótese de a ME ou EPP possuir filiais, o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-
á por intermédio da matriz. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 1º) 
§ 2º - O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de encargos legais na forma 
prevista na legislação do imposto sobre a renda. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 3º) 



§ 3º - Quando não houver expediente bancário no prazo estabelecido no caput, os tributos deverão ser 
pagos até o dia útil imediatamente posterior. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso III) 
Seção V 
Da Arrecadação 
Art. 39 - A ME ou a EPP recolherá os tributos devidos no Simples Nacional por meio do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional (DAS), conforme modelo constante do Anexo IX. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 21, inciso I) 
Art. 40 - O DAS será gerado exclusivamente: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso I) 
I - para o MEI, por meio do Programa Gerador do DAS para o MEI - PGMEI; 
II - para as demais ME e para as EPP: 
a) até o período de apuração dezembro de 2011, por meio do PGDAS; 
b) a partir do período de apuração janeiro de 2012, por meio do PGDAS-D. 
§ 1º - O DAS relativo a rotinas de cobrança, parcelamento, autuação fiscal ou dívida ativa poderá ser 
gerado por aplicativos próprios disponíveis no Portal do Simples Nacional ou na página da RFB na 
internet. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso I) 
§ 2º - É inválida a emissão do DAS em desacordo com este artigo, bem como é vedada a impressão do 
modelo constante do Anexo IX para fins de comercialização. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, 
inciso I) 
Art. 41 - O DAS será emitido em duas vias e conterá: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso I) 
I - a identificação do contribuinte (nome empresarial e CNPJ); 
II - o mês de competência; 
III - a data do vencimento original da obrigação tributária; 
IV - o valor do principal, da multa e dos juros e/ou encargos; 
V - o valor total; 
VI - o número único de identificação do DAS, atribuído pelo aplicativo de cálculo; 
VII - a data limite para acolhimento do DAS pela rede arrecadadora; 
VIII - o código de barras e sua representação numérica. 
Art. 42 - Fica vedada a emissão de DAS com valor total inferior a R$ 10,00 (dez reais). (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 21, inciso I) 
Parágrafo único - O valor devido do Simples Nacional que resultar inferior a R$ 10,00 (dez reais) deverá 
ser diferido para os períodos subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00 (dez reais). 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 21, inciso I) 
Art. 43 - O DAS somente será acolhido por instituição financeira credenciada para tal finalidade, 
denominada, para os fins desta Resolução e da Resolução CGSN nº 11, de 23 de julho de 2007, agente 
arrecadador. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso IV) 
§ 1º - No DAS acolhido em guichê de caixa, após validação dos seus dados, será aposta chancela de 
recebimento, denominada autenticação, que compreende a impressão, de forma legível, no espaço 
apropriado, dos seguintes caracteres: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso IV) 
I - sigla, símbolo ou logotipo do agente arrecadador; 
II - número da autenticação; 
III - data do pagamento; 
IV - valor; 
V - identificação da máquina autenticadora. 
§ 2º - As operações de autenticação do DAS deverão ser feitas somente nas duas vias, sendo uma via 
para o contribuinte e outra para o agente arrecadador. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, 
inciso IV) 
§ 3º - É vedada a reprodução de autenticação por meio de decalque a carbono ou por qualquer outra 
forma. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso IV) 
§ 4º - Em substituição à autenticação prevista no § 1º, o agente arrecadador poderá emitir cupom 
bancário como comprovante de pagamento efetuado pelo contribuinte, conforme modelo constante no 
Anexo X. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso IV) 
Seção VI 
Do Parcelamento dos Débitos Tributários Apurados no Simples Nacional 
Subseção I 



Das Disposições Gerais 
Art. 44 - Os débitos apurados na forma do Simples Nacional poderão ser parcelados respeitadas as 
disposições constantes desta Seção, observando-se que: 
I - o prazo máximo será de até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas; (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 21, § 16) 
II - o valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado; 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 17) 
III - o pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e configura confissão 
extrajudicial; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 20) 
IV - serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de ofício previstas nos incisos 
II e IV do art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, nos seguintes percentuais: (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 21, § 21) 
a) 40% (quarenta por cento), se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de trinta dias, 
contado da data em que foi notificado do lançamento; ou 
b) 20% (vinte por cento), se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de trinta dias, contado 
da data em que foi notificado da decisão administrativa de primeira instância; 
V - no caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor pagará custas, emolumentos e 
demais encargos legais. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 23) 
§ 1º - Somente serão parcelados débitos já vencidos e constituídos na data do pedido de parcelamento, 
excetuadas as multas de ofício vinculadas a débitos já vencidos, que poderão ser parceladas antes da 
data de vencimento. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
§ 2º - Somente poderão ser parcelados débitos que não se encontrem com exigibilidade suspensa na 
forma do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
§ 3º - Os débitos constituídos por meio de Auto de Infração e Notificação Fiscal (AINF) de que trata o art. 
79 poderão ser parcelados desde a sua lavratura, observando-se o disposto no § 2º (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
§ 4º - É vedada a concessão de parcelamento para sujeitos passivos com falência decretada. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
Subseção II 
Dos Débitos Objeto do Parcelamento 
Art. 45 - O parcelamento dos tributos apurados no Simples Nacional não se aplica: 
I - às multas por descumprimento de obrigação acessória; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 
15; art. 41, § 5º, inciso IV) 
II - à CPP para a Seguridade Social para a empresa optante tributada com base: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 13, VI) 
a) nos anexos IV e V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, até 31 de dezembro de 
2008; 
b) no anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a partir de 1º de janeiro de 
2009; 
III - aos demais tributos ou fatos geradores não abrangidos pelo Simples Nacional, previstos no § 1º do 
art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 2006, inclusive aqueles passíveis de retenção na fonte, de 
desconto de terceiros ou de sub-rogação. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
Subseção III 
Da Concessão e Administração 
Art. 46 - A concessão e a administração do parcelamento serão de responsabilidade: (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 21, § 15, art. 41, § 5º, inciso V) 
I - da RFB, exceto nas hipóteses dos incisos II e III; 
II - da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), relativamente aos débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União (DAU); ou 
III - do Estado, Distrito Federal ou Município em relação aos débitos de ICMS ou de ISS: 



a) transferidos para inscrição em dívida ativa, em face do convênio previsto no § 3º do art. 41 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, §§ 15 e 19); 
b) lançados pelo ente federado antes da disponibilização do sistema de que trata o art. 78, nos termos do 
art. 129, desde que não inscritos em DAU; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 19) 
c) devidos pelo MEI e apurados no Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos 
abrangidos pelo Simples Nacional (SIMEI). 
§ 1º - Até o dia 15 de cada mês, a PGFN informará à Secretaria-Executiva do CGSN, para publicação no 
Portal do Simples Nacional, a relação de entes federados que firmaram até o mês anterior o convênio de 
que trata a alínea "a" do inciso III do caput. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
§ 2º - O parcelamento de que trata a alínea "b" do inciso III do caput deste artigo deverá ser efetuado de 
acordo com a legislação do ente federado responsável pelo lançamento. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 21, § 19) 
§ 3º - No âmbito do Estado, Distrito Federal ou Município, a definição do(s) órgão(s) concessor(es) 
obedecerá à legislação do respectivo ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
Subseção IV 
Do Pedido 
Art. 47 - Poderá ser realizada, a pedido ou de ofício, revisão dos valores objeto do parcelamento para 
eventuais correções, ainda que já concedido o parcelamento. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
21, § 15) 
Art. 48 - O pedido de parcelamento implica adesão aos termos e condições estabelecidos nesta Seção. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
Art. 49 - O parcelamento de débitos da empresa, cujos atos constitutivos estejam baixados, será 
requerido em nome do titular ou de um dos sócios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
Parágrafo único - O disposto no caput aplica-se também aos parcelamentos de débitos cuja execução 
tenha sido redirecionada para o titular ou para os sócios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 
15) 
Subseção V 
Do Deferimento 
Art. 50 - O órgão concessor definido no art. 46 poderá, em disciplinamento próprio: (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
I - condicionar o deferimento do parcelamento à confirmação do pagamento tempestivo da primeira 
parcela; 
II - considerar o pedido deferido automaticamente após decorrido determinado período da data do 
pedido sem manifestação da autoridade; 
III - estabelecer condições complementares, observadas as disposições desta Resolução. 
§ 1º - Caso a decisão do pedido de parcelamento não esteja condicionada à confirmação do pagamento 
da primeira parcela, o deferimento do parcelamento se dará sob condição resolutória, tornando-se sem 
efeito caso não seja efetuado o respectivo pagamento no prazo estipulado pelo órgão concessor. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
§ 2º - Na hipótese do § 1º, tornando-se sem efeito o deferimento, o contribuinte será excluído do 
Simples Nacional, com efeitos retroativos, caso o parcelamento tenha sido solicitado para possibilitar o 
deferimento do pedido de opção. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
§ 3º - É vedada a concessão de parcelamento enquanto não integralmente pago parcelamento anterior, 
salvo nas hipóteses de reparcelamento de que trata o art. 53. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
21, § 15) 
Subseção VI 
Da Consolidação 
Art. 51 - Atendidos os requisitos para a concessão do parcelamento, será feita a consolidação da dívida, 
considerando-se como data de consolidação a data do pedido. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
21, § 15) 
§ 1º - Compreende-se por dívida consolidada o somatório dos débitos parcelados, acrescidos dos 
encargos, custas, emolumentos e acréscimos legais, devidos até a data do pedido de parcelamento. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 



§ 2º - A multa de mora será aplicada no valor máximo fixado pela legislação. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 21, § 15) 
Subseção VII 
Das Prestações e de Seu Pagamento 
Art. 52 - Quanto aos parcelamentos de competência da RFB e da PGFN: (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 21, § 15) 
I - o valor de cada parcela será obtido mediante a divisão do valor da dívida consolidada pelo número de 
parcelas solicitadas, observado o limite mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais), exceto quanto aos 
débitos de responsabilidade do MEI, quando o valor mínimo será estipulado em ato do órgão concessor; 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
II - as prestações do parcelamento vencerão no último dia útil de cada mês; (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 21, § 15) 
III - o repasse para os entes federados dos valores pagos e a amortização dos débitos parcelados será 
efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição da dívida consolidada. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 22) 
§ 1º - O Estado, Distrito Federal ou Município, quando na condição de órgão concessor, conforme 
definido no art. 46, poderá estabelecer a seu critério o valor mínimo e a data de vencimento das parcelas 
de que tratam os incisos I e II do caput. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
§ 2º - O valor de cada parcela, inclusive do valor mínimo previsto no inciso I do caput, estará sujeito ao 
disposto no inciso II do art. 44. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
Subseção VIII 
Do Reparcelamento 
Art. 53 - No âmbito de cada órgão concessor, serão admitidos até 2 (dois) reparcelamentos de débitos do 
Simples Nacional constantes de parcelamento em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser 
incluídos novos débitos, concedendo-se novo prazo observado o limite de que trata o inciso I do art. 44. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 18) 
§ 1º - A formalização de reparcelamento de débitos fica condicionada ao recolhimento da primeira 
parcela em valor correspondente a: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, §§ 15 e 18) 
I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou 
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 
reparcelamento anterior. 
§ 2º - Para os débitos inscritos em DAU será verificado o histórico de parcelamento no âmbito da RFB e 
da PGFN. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, §§ 15 e 18) 
§ 3º - Para os débitos administrados pelo Estado, Distrito Federal ou Município, na forma do art. 46, será 
verificado o histórico em seu âmbito. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, §§ 15 e 18) 
§ 4º - A desistência de parcelamento cujos débitos foram objeto do benefício previsto no inciso IV do art. 
44, com a finalidade de reparcelamento do saldo devedor, implica restabelecimento do montante da 
multa proporcionalmente ao valor da receita não satisfeita e o benefício da redução será aplicado ao 
reparcelamento caso a negociação deste ocorra dentro dos prazos previstos nas alíneas "a" e "b" do 
mesmo inciso. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, §§ 15 e 18) 
§ 5º - O reparcelamento para inclusão de débitos relativos ao ano-calendário de 2011, no prazo 
estabelecido pelo órgão concessor: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, §§ 15 e 18) 
I - não contará para efeito do limite de que trata o caput; 
II - não estará sujeito ao recolhimento de que trata o § 1º . 
Subseção IX 
Da Rescisão 
Art. 54 - Implicará rescisão do parcelamento: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 24) 
I - a falta de pagamento de três parcelas, consecutivas ou não; ou 
II - a existência de saldo devedor, após a data de vencimento da última parcela do parcelamento. 
§ 1º - É considerada inadimplente a parcela parcialmente paga. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
21, § 15) 
§ 2º - Rescindido o parcelamento, apurar-se-á o saldo devedor, providenciando-se, conforme o caso, o 
encaminhamento do débito para inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da cobrança, se já 
realizada aquela, inclusive quando em execução fiscal. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 



§ 3º - A rescisão do parcelamento motivada pelo descumprimento das normas que o regulam implicará 
restabelecimento do montante das multas de que trata o inciso IV do art. 44 proporcionalmente ao valor 
da receita não satisfeita. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
Subseção X 
Das Disposições Finais 
Art. 55 - A RFB, a PGFN, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão editar normas 
complementares relativas ao parcelamento, observando-se as disposições desta Seção. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 15) 
Seção VII 
Dos Créditos 
Art. 56 - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional não fará jus à apropriação nem transferirá créditos 
relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 23) 
§ 1º - As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária, não optantes pelo 
Simples Nacional, terão direito ao crédito correspondente ao ICMS incidente sobre as suas aquisições de 
mercadorias de ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização ou à 
industrialização e observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes pelo Simples 
Nacional em relação a essas aquisições, aplicando-se o disposto nos arts. 58 a 60. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 23, §§ 1º e 6º) 
§ 2º - Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal, poderá ser concedido 
às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação tributária não optantes pelo Simples 
Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente sobre os insumos utilizados nas mercadorias 
adquiridas de indústria optante pelo Simples Nacional, sendo vedado o estabelecimento de diferenciação 
no valor do crédito em razão da procedência dessas mercadorias. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 23, § 5º) 
§ 3º - As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), observadas as vedações 
previstas e demais disposições da legislação aplicável, podem descontar créditos calculados em relação 
às aquisições de bens e serviços de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 23, § 6º; Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 3º; Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, art. 3º) 
Seção VIII 
Das Obrigações Acessórias 
Subseção I 
Dos Documentos e Livros Fiscais e Contábeis 
Art. 57 - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional utilizará, conforme as operações e prestações que 
realizar, os documentos fiscais, inclusive os emitidos por meio eletrônico, autorizados pelos entes 
federados onde possuir estabelecimento. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso I e § 4º) 
§ 1º - Relativamente à prestação de serviços sujeita ao ISS, a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional 
utilizará a Nota Fiscal de Serviços, conforme modelo aprovado e autorizado pelo Município, ou Distrito 
Federal, ou outro documento fiscal autorizado conjuntamente pelo Estado e pelo Município da sua 
circunscrição fiscal. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso I e § 4º) 
§ 2º - A utilização dos documentos fiscais fica condicionada: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, 
inciso I e § 4º) 
I - à inutilização dos campos destinados à base de cálculo e ao imposto destacado, de obrigação própria, 
sem prejuízo do disposto no art. 56; e 
II - à indicação, no campo destinado às informações complementares ou, em sua falta, no corpo do 
documento, por qualquer meio gráfico indelével, das expressões: 
a) "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e 
b) "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI". 
§ 3º - Na hipótese de o estabelecimento da ME ou EPP estar impedido de recolher o ICMS e o ISS pelo 
Simples Nacional, em decorrência de haver extrapolado o sublimite estabelecido, em face do disposto no 
art. 12: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso I e § 4º) 
I - não se aplica a inutilização dos campos prevista no inciso I do § 2º; 



II - o contribuinte deverá consignar, no campo destinado às informações complementares ou, em sua 
falta, no corpo do documento, por qualquer meio gráfico indelével, as expressões: 
a) "ESTABELECIMENTO IMPEDIDO DE RECOLHER O ICMS/ISS PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DO 
§ 1º DO ART. 20 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006"; 
b) "NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI". 
§ 4º - Quando a ME ou EPP revestir-se da condição de responsável, inclusive de substituto tributário, fará 
a indicação alusiva à base de cálculo e ao imposto retido no campo próprio ou, em sua falta, no corpo do 
documento fiscal utilizado na operação ou prestação. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso I 
e § 4º) 
§ 5º - Na hipótese de devolução de mercadoria a contribuinte não optante pelo Simples Nacional, a ME 
ou EPP fará a indicação no campo "Informações Complementares", ou no corpo da Nota Fiscal Modelo 1, 
1-A, ou Avulsa, da base de cálculo, do imposto destacado, e do número da nota fiscal de compra da 
mercadoria devolvida, observado o disposto no art. 63. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, 
inciso I e § 4º) 
§ 6º - Ressalvado o disposto no § 4º, na hipótese de emissão de documento fiscal de entrada relativo à 
operação ou prestação prevista no inciso XIII do § 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a 
ME ou a EPP fará a indicação da base de cálculo e do ICMS porventura devido no campo "Informações 
Complementares" ou, em sua falta, no corpo do documento, observado o disposto no art. 63. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso I e § 4º) 
§ 7º - Na hipótese de emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NFe), modelo 55, não se aplicará o disposto nos 
§§ 5º e 6º, devendo a base de cálculo e o ICMS porventura devido ser indicados nos campos próprios, 
conforme estabelecido em manual de especificações e critérios técnicos da NF-e, baixado nos termos do 
Ajuste SINIEF que instituiu o referido documento eletrônico. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, 
inciso I e § 4º) 
§ 8º - Na prestação de serviço sujeito ao ISS, cujo imposto for de responsabilidade do tomador, o 
emitente fará a indicação alusiva à base de cálculo e ao imposto devido no campo próprio ou, em sua 
falta, no corpo do documento fiscal utilizado na prestação, observado o art. 27, no que couber. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso I e § 4º) 
§ 9º - Relativamente ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), deverão ser observadas as normas 
estabelecidas nas legislações dos entes federados. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso I e 
§ 4º) 
§ 10 - Os documentos fiscais autorizados anteriormente à opção poderão ser utilizados até o limite do 
prazo previsto para o seu uso, desde que observadas as condições desta Resolução. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 26, inciso I e § 4º) 
Art. 58 - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional que emitir nota fiscal com direito ao crédito 
estabelecido no § 1º do art. 23 da Lei Complementar nº 123, de 2006, consignará no campo destinado às 
informações complementares ou, em sua falta, no corpo da nota fiscal, a expressão: "PERMITE O 
APROVEITAMENTO DO CRÉDITO DE ICMS NO VALOR DE R$...; CORRESPONDENTE À ALÍQUOTA DE ...%, 
NOS TERMOS DO ART. 23 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006". (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 23, §§ 1º, 2º e 6º; art. 26, inciso I e § 4º) 
§ 1º - A alíquota aplicável ao cálculo do crédito a que se refere o caput, corresponderá ao percentual: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 23, §§ 1º, 2º, 3º e 6º; art. 26, inciso I e § 4º) 
I - previsto na coluna "ICMS" nas tabelas constantes dos Anexos I ou II, para a faixa de receita bruta a que 
a ME ou EPP estiver sujeita no mês anterior ao da operação, assim considerada: 
a) a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses que antecederem o mês anterior ao da operação; 
b) a média aritmética da receita bruta total dos meses que antecederem o mês anterior ao da operação, 
multiplicada por 12 (doze), na hipótese de a empresa ter iniciado suas atividades há menos de 13 (treze) 
meses da operação; 
II - de ICMS referente à menor alíquota prevista nas tabelas constantes dos Anexos I ou II, na hipótese de 
a operação ocorrer no mês de início de atividade da ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 
§ 2º - No caso de redução de ICMS concedida pelo Estado ou Distrito Federal nos termos do art. 35, a 
alíquota de que trata o § 1º será aquela considerando a respectiva redução. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 23, §§ 1º, 2º, 3º e 6º; art. 26, inciso I e § 4º) 



§ 3º - Na hipótese de emissão de NF-e, o valor correspondente ao crédito e à alíquota referida no caput 
deste artigo deverão ser informados nos campos próprios do documento fiscal, conforme estabelecido 
em manual de especificações e critérios técnicos da NF-e, nos termos do Ajuste SINIEF que instituiu o 
referido documento eletrônico. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 23, § 6º; art. 26, inciso I e § 4º) 
Art. 59 - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional não poderá consignar no documento fiscal a 
expressão mencionada no caput do art. 58, ou caso já consignada, deverá inutilizá-la, quando: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 23, §§ 1º, 2º e 4º; art. 26, inciso I e § 4º) 
I - estiver sujeita à tributação do ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais; 
II - tratar-se de operação de venda ou revenda de mercadorias em que o ICMS não é devido na forma do 
Simples Nacional; 
III - houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal, nos termos do art. 37, que abranja a 
faixa de receita bruta a que a ME ou EPP estiver sujeita no mês da operação; 
IV - a operação for imune ao ICMS; 
V - considerar, por opção, que a base de cálculo sobre a qual serão calculados os valores devidos na 
forma do Simples Nacional será representada pela receita recebida no mês (Regime de Caixa); 
VI - tratar-se de prestação de serviço de comunicação, de transporte interestadual ou de transporte 
intermunicipal. 
Art. 60 - O adquirente da mercadoria não poderá se creditar do ICMS consignado em nota fiscal emitida 
por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, de que trata o art. 58, quando: (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 23, §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 6º) 
I - a alíquota de que trata o § 1º do art. 58 não for informada na nota fiscal; 
II - a mercadoria adquirida não se destinar à comercialização ou à industrialização; 
III - a operação enquadrar-se em situações previstas nos incisos I a VI do art. 59. 
Parágrafo único - Na hipótese de utilização de crédito a que se refere o § 1º do art. 56, de forma indevida 
ou a maior, o destinatário da operação estornará o crédito respectivo conforme a legislação de cada 
ente, sem prejuízo de eventuais sanções ao emitente, nos termos da legislação do Simples Nacional. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 23, §§ 1º, 2º, 4º e 6º) 
Art. 61 - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional deverá adotar para os registros e controles das 
operações e prestações por ela realizadas: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, §§ 2º e 4º) 
I - Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação financeira e bancária; 
II - Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término 
de cada ano-calendário, quando contribuinte do ICMS; 
III - Livro Registro de Entradas, modelo 1 ou 1-A, destinado à escrituração dos documentos fiscais 
relativos às entradas de mercadorias ou bens e às aquisições de serviços de transporte e de comunicação 
efetuadas a qualquer título pelo estabelecimento, quando contribuinte do ICMS; 
IV - Livro Registro dos Serviços Prestados, destinado ao registro dos documentos fiscais relativos aos 
serviços prestados sujeitos ao ISS, quando contribuinte do ISS; 
V - Livro Registro de Serviços Tomados, destinado ao registro dos documentos fiscais relativos aos 
serviços tomados sujeitos ao ISS; 
VI - Livro de Registro de Entrada e Saída de Selo de Controle, caso exigível pela legislação do IPI. 
§ 1º - Os livros discriminados neste artigo poderão ser dispensados, no todo ou em parte, pelo ente 
tributante da circunscrição fiscal do estabelecimento do contribuinte, respeitados os limites de suas 
respectivas competências. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, § 4º) 
§ 2º - Além dos livros previstos no caput, serão utilizados: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, § 
4º) 
I - Livro Registro de Impressão de Documentos Fiscais, pelo estabelecimento gráfico para registro dos 
impressos que confeccionar para terceiros ou para uso próprio; 
II - livros específicos pelos contribuintes que comercializem combustíveis; 
III - Livro Registro de Veículos, por todas as pessoas que interfiram habitualmente no processo de 
intermediação de veículos, inclusive como simples depositários ou expositores. 
§ 3º - A apresentação da escrituração contábil, em especial do Livro Diário e do Livro Razão, dispensa a 
apresentação do Livro Caixa. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 4º - O ente tributante que adote sistema eletrônico de emissão de documentos fiscais ou recepção 
eletrônica de informações poderá exigi-los de seus contribuintes optantes pelo Simples Nacional, 



observados os prazos e formas previstos nas respectivas legislações. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 5º - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional fica obrigada ao cumprimento das obrigações 
acessórias previstas nos regimes especiais de controle fiscal, quando exigíveis pelo respectivo ente 
tributante. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 6º - O Livro Caixa deverá: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, § 2º; Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, art. 1.182) 
I - conter termos de abertura e de encerramento e ser assinado pelo representante legal da empresa e 
pelo responsável contábil legalmente habilitado, salvo se nenhum houver na localidade; 
II - ser escriturado por estabelecimento. 
Art. 62 - Os documentos fiscais relativos a operações ou prestações realizadas ou recebidas, bem como 
os livros fiscais e contábeis, deverão ser mantidos em boa guarda, ordem e conservação enquanto não 
decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso II) 
Art. 63 - Os livros e documentos fiscais previstos nesta Resolução serão emitidos e escriturados nos 
termos da legislação do ente tributante da circunscrição do contribuinte, com observância do disposto 
nos Convênios e Ajustes Sinief que tratam da matéria, especialmente os Convênios Sinief s/n, de 15 de 
dezembro de 1970, e nº 6, de 21 de fevereiro de 1989, bem como o Ajuste Sinief nº 7, de 30 de setembro 
de 2005 (NF-e). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso I) 
Parágrafo único - O disposto no caput não se aplica aos livros e documentos fiscais relativos ao ISS. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso I) 
Art. 64 - Será considerado inidôneo o documento fiscal utilizado pela ME ou EPP optante pelo Simples 
Nacional em desacordo com o disposto nesta Resolução. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, 
inciso I) 
Art. 65 - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional poderá, opcionalmente, adotar contabilidade 
simplificada para os registros e controles das operações realizadas, atendendo-se às disposições previstas 
no Código Civil e nas Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 27) 
Parágrafo único - Aplica-se ao empresário individual com receita bruta anual de até R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) a dispensa prevista no § 2º do art. 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 68) 
Subseção II 
Das Declarações 
Art. 66 - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional apresentará a Declaração de Informações 
Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, caput) 
§ 1º - A DEFIS será entregue à RFB por meio de módulo do aplicativo PGDAS-D, até 31 de março do ano-
calendário subsequente ao da ocorrência dos fatos geradores dos tributos previstos no Simples Nacional. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 15-A; art. 25, caput) 
§ 2º - Nas hipóteses em que a ME ou EPP tenha sido incorporada, cindida, total ou parcialmente, extinta 
ou fundida, a DEFIS relativa à situação especial deverá ser entregue: (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 25,caput) 
I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no primeiro quadrimestre do ano-calendário; 
II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 
§ 3º - Em relação ao ano-calendário de exclusão da ME ou da EPP do Simples Nacional, esta deverá 
entregar a DEFIS abrangendo os fatos geradores ocorridos no período em que esteve na condição de 
optante, no prazo estabelecido no § 1º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, caput) 
§ 4º - A DEFIS poderá ser retificada independentemente de prévia autorização da administração 
tributária e terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 138 do CTN. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, caput) 
§ 5º - As informações prestadas pelo contribuinte na DEFIS serão compartilhadas entre a RFB e os órgãos 
de fiscalização tributária dos Estados, Distrito Federal e Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 25, caput) 
§ 6º - A exigência da DEFIS não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 26, § 3º) 



§ 7º - Na hipótese de a ME ou EPP permanecer inativa durante todo o ano-calendário, informará esta 
condição na DEFIS. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, § 2º) 
§ 8º - Para efeito do disposto no § 7º, considera-se em situação de inatividade a ME ou EPP que não 
apresente mutação patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 25, § 3º) 
§ 9º - As informações socioeconômicas e fiscais de que trata o caput, relativamente ao ano-calendário 
2011, deverão ser prestadas à RFB por meio da Declaração Única e Simplificada de Informações 
Socioeconômicas e Fiscais (DASN), por meio da internet, até 31 de março de 2012. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 25, caput) 
§ 10 - Fica mantida a obrigatoriedade de entrega da DASN de que tratao§ 9º relativa aos anos-
calendários 2007 a 2010, observados, para efeito de aplicação de penalidades, os prazos anteriormente 
fixados em atos do CGSN. 
§ 11 - Nas hipóteses em que a ME ou EPP tenha sido incorporada, cindida, total ou parcialmente, extinta 
ou fundida, até o ano-calendário 2011, a DASN relativa à situação especial deverá ser entregue até: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 25, caput) 
I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no primeiro quadrimestre do ano-calendário; 
II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 
§ 12 - A DASN constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos 
que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 25, § 1º) 
§ 13 - Aplica-se à DASN o disposto nos §§ 3º a 8º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, caput) 
Art. 67 - Relativamente aos tributos devidos, não abrangidos pelo Simples Nacional, nos termos do art. 
5º, a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional deverá observar a legislação dos respectivos entes 
federados quanto à prestação de informações e entrega de declarações. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 13, § 1º) 
Art. 68 - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional fica obrigada à entrega da Declaração Eletrônica de 
Serviços, quando exigida pelo Município, que servirá para a escrituração mensal de todos os documentos 
fiscais emitidos e documentos recebidos referentes aos serviços prestados, tomados ou intermediados 
de terceiros. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, § 5º) 
Art. 69 - A declaração a que se refere o art. 68 substitui os livros referidos nos incisos IV e V do art. 61, e 
será apresentada ao Município ou ao Distrito Federal pelo prestador, pelo tomador, ou por ambos, 
observado o disposto na legislação de sua circunscrição fiscal. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
26, § 5º) 
Subseção III 
Do Registro dos Valores a Receber no Regime de Caixa 
Art. 70 - A optante pelo Regime de Caixa deverá manter registro dos valores a receber, no modelo 
constante do Anexo XI, no qual constarão, no mínimo, as seguintes informações, relativas a cada 
prestação de serviço ou operação com mercadorias a prazo: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 
inciso I e § 6º; art. 18, § 3º; art. 26, § 4º) 
I - número e data de emissão de cada documento fiscal; 
II - valor da operação ou prestação; 
III - quantidade e valor de cada parcela, bem como a data dos respectivos vencimentos; 
IV - a data de recebimento e o valor recebido; 
V - saldo a receber; 
VI - créditos considerados não mais cobráveis. 
§ 1º - Na hipótese de haver mais de um documento fiscal referente a uma mesma prestação de serviço 
ou operação com mercadoria, estes deverão ser registrados conjuntamente. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, § 3º; art. 26, § 4º) 
§ 2º - A adoção do Regime de Caixa pela ME ou EPP não a desobriga de manter em boa ordem e guarda 
os documentos e livros previstos nesta Resolução, inclusive com a discriminação completa de toda a sua 
movimentação financeira e bancária, constante do Livro Caixa. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
2º, inciso I e § 6º; art. 18, § 3º; art. 26, inciso II e § 4º) 
§ 3º - Fica dispensado o registro na forma deste artigo em relação às prestações e operações realizadas 
por meio de administradoras de cartões, inclusive de crédito, desde que a ME ou EPP anexe ao 



respectivo registro os extratos emitidos pelas administradoras relativos às vendas e aos créditos 
respectivos. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, § 3º; art. 26, § 4º) 
§ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo para os valores decorrentes das prestações e operações realizadas 
por meio de cheques: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, § 3º; art. 26, § 
4º) 
I - quando emitidos para apresentação futura, mesmo quando houver parcela à vista; 
II - quando emitidos para quitação da venda total, na ocorrência de cheques não honrados; 
III - não liquidados no próprio mês. 
§ 5º - A ME ou EPP deverá apresentar à administração tributária, quando solicitados, os documentos que 
comprovem a efetiva cobrança dos créditos considerados não mais cobráveis. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, § 3º; art. 26, § 4º) 
§ 6º - São considerados meios de cobrança: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 3º; art. 26, § 
4º) 
I - notificação extrajudicial; 
II - protesto; 
III - cobrança judicial; 
IV - registro do débito em cadastro de proteção ao crédito. 
Art. 71 - Na hipótese de descumprimento do disposto no art. 70, será desconsiderada, de ofício, a opção 
pelo Regime de Caixa, para os anos-calendário correspondentes ao período em que tenha ocorrido o 
descumprimento. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, § 3º; art. 26, § 4º) 
Parágrafo único - Na hipótese do caput, os tributos abrangidos pelo Simples Nacional deverão ser 
recalculados pelo Regime de Competência, sem prejuízo dos acréscimos legais correspondentes. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, § 3º; art. 26, § 4º) 
Subseção IV 
Da Certificação Digital para a Me e Epp 
Art. 72 - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional poderá ser obrigada ao uso de certificação digital 
para cumprimento das seguintes obrigações: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, § 7º) 
I - entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social - GFIP, bem como o recolhimento do FGTS, quando o número de empregados for 
superior a 10 (dez); 
II - emissão da Nota Fiscal Eletrônica, quando a obrigatoriedade estiver prevista em norma do Conselho 
Nacional de Política Fazendária (Confaz) ou na legislação municipal. 
§ 1º - Poderá ser exigida a utilização de códigos de acesso para cumprimento das obrigações não 
previstas nos incisos do caput. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 26, § 7º) 
§ 2º - Para entrega da GFIP e recolhimento do FGTS, quando o número de empregados for superior a 2 
(dois) e inferior a 11 (onze), poderá ser exigida a certificação digital desde que autorizada a outorga de 
procuração não eletrônica a pessoa detentora de certificado digital. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 2º, inciso I e § 6º; art. 26, § 7º) 
Seção IX 
Da Exclusão 
Subseção I 
Da Exclusão por Comunicação 
Art. 73 - A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação da ME ou da EPP, dar-se-á: 
I - por opção, a qualquer tempo, produzindo efeitos: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 30, inciso I 
e art. 31, inciso I e § 4º) 
a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário, se comunicada no próprio mês de janeiro; 
b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, se comunicada nos demais meses; 
II - obrigatoriamente, quando: 
a) a receita bruta acumulada ultrapassar um dos limites previstos no § 1º do art. 2º, hipótese em que a 
exclusão deverá ser comunicada: 
1. até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) de um dos 
limites previstos no § 1º do art. 2º, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao do excesso; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 30, inciso IV, § 1º, inciso IV; art. 31, inciso V, alínea "a") 



2. até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 
ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) um dos limites previstos no § 1º do art. 2º, produzindo 
efeitos a partir do ano-calendário subsequente ao do excesso; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
30, inciso IV, § 1º, inciso IV; art. 31, inciso V, alínea "b") 
b) a receita bruta acumulada, no ano-calendário de início de atividade, ultrapassar um dos limites 
previstos no caput do art. 3º, hipótese em que a exclusão deverá ser comunicada: 
1. até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) de um dos 
limites previstos no art. 3º, produzindo efeitos retroativamente ao início de atividades; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 30, inciso III, § 1º, inciso III, alínea "a"; art. 31, inciso III, alínea "a") 
2. até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 
ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) um dos limites previstos no art. 3º, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 30, 
inciso III, § 1º, inciso III, alínea "b"; art. 31, inciso III, alínea "b") 
c) incorrer nas hipóteses de vedação previstas nos incisos II a XIV e XVI a XXV do art. 15, hipótese em que 
a exclusão: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 30, inciso II) 
1. deverá ser comunicada até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 
vedação; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 30, § 1º, inciso II) 
2. produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da ocorrência da situação de vedação; 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 31, inciso II) 
d) possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as Fazendas Públicas Federal, 
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, hipótese em que a exclusão: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso V; art. 30, inciso II) 
1. deverá ser comunicada até o último dia útil do mês subsequente ao da situação de vedação; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 30, § 1º, inciso II) 
2. produzirá efeitos a partir do ano-calendário subsequente ao da comunicação; (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 31, inciso IV) 
e) não possuir inscrição ou houver irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal ou estadual, 
quando exigível, hipótese em que a exclusão: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso XVI; art. 
30, inciso II) 
1. deverá ser comunicada até o último dia útil do mês subsequente ao da situação de vedação; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 30, § 1º, inciso II) 
2. produzirá efeitos a partir do ano-calendário subsequente ao da comunicação. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 31, inciso IV e § 2º) 
§ 1º - A comunicação prevista no caput será efetuada no Portal do Simples Nacional, em aplicativo 
próprio. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 30, § 2º) 
§ 2º - Na hipótese da alínea "e" do inciso II do caput, deverão ser consideradas as disposições específicas 
relativas ao MEI. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, § 4º) 
Art. 74 - A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à RFB, equivalerá à comunicação 
obrigatória de exclusão do Simples Nacional nas seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 30, § 3º) 
I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária em Comandita por 
Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira; 
II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional; 
III - inclusão de sócio pessoa jurídica; 
IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior; 
V - cisão parcial; ou 
VI - extinção da empresa. 
Parágrafo único - A exclusão de que trata o caput produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês 
seguinte ao da ocorrência da situação de vedação. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 31, inciso II) 
Subseção II 
Da Exclusão de Ofício 
Art. 75 - A competência para excluir de ofício a ME ou EPP do Simples Nacional é: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 29, § 5º; art. 33) 
I - da RFB; 



II - das Secretarias de Fazenda, de Tributação ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a 
localização do estabelecimento; e 
III - dos Municípios, tratando-se de prestação de serviços incluídos na sua competência tributária. 
§ 1º - Será expedido termo de exclusão do Simples Nacional pelo ente federado que iniciar o processo de 
exclusão de ofício. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 3º) 
§ 2º - Será dada ciência do termo de exclusão à ME ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado o 
processo de exclusão, segundo a sua respectiva legislação, observado o disposto no art. 110. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-A a 1º-D; art. 29, §§ 3º e 6º) 
§ 3º - Na hipótese de a ME ou EPP impugnar o termo de exclusão, este se tornará efetivo quando a 
decisão definitiva for desfavorável ao contribuinte, observando-se, quanto aos efeitos da exclusão, o 
disposto no art. 76. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 39, § 6º) 
§ 4º - Não havendo impugnação do termo de exclusão, este se tornará efetivo depois de vencido o 
respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclusão, o disposto no art. 76. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 3º; art. 39, § 6º) 
§ 5º - A exclusão de ofício será registrada no Portal do Simples Nacional na internet, pelo ente federado 
que a promoveu, ficando os efeitos dessa exclusão condicionados a esse registro. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 29, § 3º; art. 39, § 6º) 
§ 6º - Fica dispensado o registro previsto no § 5º para a exclusão retroativa de ofício efetuada após a 
baixa no CNPJ, ficando os efeitos dessa exclusão condicionados à efetividade do termo de exclusão na 
forma prevista nos §§ 3º e 4º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 3º) 
§ 7º - Ainda que a ME ou EPP exerça exclusivamente atividade não incluída na competência tributária 
municipal, se possuir débitos tributários junto à Fazenda Pública Municipal, o Município poderá proceder 
à sua exclusão do Simples Nacional, observado o disposto no inciso V do caput e no § 1º, ambos do art. 
76. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 29, §§ 3º e 5º; art. 33, § 4º) 
Subseção III 
Dos Efeitos da Exclusão de Ofício 
Art. 76 - A exclusão de ofício da ME ou da EPP do Simples Nacional produzirá efeitos: 
I - quando verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória, a partir das datas de efeitos 
previstas no inciso II do art. 73; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 29, inciso I; art. 31, incisos II, III, 
IV, V e § 2º) 
II - a partir do mês subsequente ao do descumprimento das obrigações de que trata o § 8º do art. 6º, 
quando se tratar de escritórios de serviços contábeis; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 22-C; 
art. 31, inciso II) 
III - a partir da data dos efeitos da opção pelo Simples Nacional, nas hipóteses em que: 
a) for constatado que, quando do ingresso no Simples Nacional, a ME ou EPP incorria em alguma das 
hipóteses de vedação previstas no art. 15; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 
16, caput) 
b) for constatada declaração inverídica prestada nas hipóteses do § 4º do art. 6º e do inciso II do § 3º do 
art. 8º; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 16, caput) 
IV - a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 3 
(três) anos-calendário subsequentes, nas seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
29, incisos II a XII e § 1º) 
a) for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de exibição de livros 
e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens, 
movimentação financeira, negócio ou atividade que estiverem intimadas a apresentar, e nas demais 
hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da força pública; 
b) for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao estabelecimento, ao 
domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas atividades ou se encontrem bens de 
sua propriedade; 
c) a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas; 
d) tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006; 
e) a ME ou EPP for declarada inapta, na forma da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações 
posteriores; 
f) comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 



g) houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da movimentação financeira, 
inclusive bancária; 
h) for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas supera em 20% (vinte por 
cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de atividade; 
i) for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mercadorias para 
comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de aumento de estoque, foi 
superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início 
de atividade; 
j) não emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de forma reiterada, ressalvadas as 
prerrogativas do MEI, nos termos da alínea "a" do inciso II do art. 97; 
k) omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação 
previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte 
individual que lhe preste serviço, de forma reiterada; 
V - a partir do ano-calendário subsequente ao da ciência do termo de exclusão, na hipótese de: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 17, incisos V e XVI; art. 31, § 2º) 
a) ausência ou irregularidade na inscrição municipal ou, quando exigível, na estadual; 
b) possuir débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou com as Fazendas Públicas Federal, 
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
§ 1º - Na hipótese do inciso V do caput, a comprovação da regularização do débito ou da inscrição 
municipal ou, quando exigível, da estadual, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência 
da exclusão de ofício, possibilitará a permanência da ME e da EPP como optantes pelo Simples Nacional. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 31, § 2º) 
§ 2º - O prazo de que trata o inciso IV do caput será elevado para 10 (dez) anos caso seja constatada a 
utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização 
em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo apurável na forma do Simples 
Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 29, incisos II a XII e § 2º) 
§ 3º - A ME ou EPP excluída do Simples Nacional sujeitar-se-á, a partir do período em que se processarem 
os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 32, caput) 
§ 4º - Para efeito do disposto no § 3º, nas hipóteses do § 1º do art. 3º, a ME ou EPP excluída do Simples 
Nacional ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos respectivos tributos, devidos de 
conformidade com as normas gerais de incidência, acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando 
efetuado antes do início de procedimento de ofício, ressalvada a hipótese do § 2º do art. 3º . (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 32, § 1º) 
§ 5º - Na hipótese das vedações de que tratam os incisos II a XIV e XVI a XXV do art. 15, uma vez que o 
motivo da exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput, 
o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, 
ao último dia do ano-calendário em que a referida situação deixou de existir. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 31, § 5º) 
§ 6º - Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nas alíneas "d", "j" e "k" do inciso IV do caput: 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 29, § 9º) 
I - a ocorrência, em dois ou mais períodos de apuração, consecutivos ou alternados, de idênticas 
infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos últimos cinco anos-calendário, 
formalizadas por intermédio de auto de infração ou notificação de lançamento, em um ou mais 
procedimentos fiscais; 
II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de artifício, ardil ou 
qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir 
ou reduzir o pagamento de tributo. 
Seção X 
Da Fiscalização e das Infrações e Penalidades do Simples Nacional 
Subseção I 
Da Competência para Fiscalizar 



Art. 77 - A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e acessórias relativas ao 
Simples Nacional é do órgão de administração tributária: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, 
caput) 
I - do Município, desde que o contribuinte do ISS tenha estabelecimento em seu território ou quando se 
tratar das exceções de competência previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 2003; 
II - dos Estados ou do Distrito Federal, desde que a pessoa jurídica tenha estabelecimento em seu 
território; 
III - da União, em qualquer hipótese. 
§ 1º - No exercício da competência de que trata o caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, §§ 
1º-B e 1º-C) 
I - a ação fiscal, após iniciada, poderá abranger todos os estabelecimentos da ME e da EPP, 
independentemente das atividades por eles exercidas, observado o disposto no § 2º; 
II - as autoridades fiscais não ficarão limitadas à fiscalização dos tributos instituídos pelo próprio ente 
federado fiscalizador, estendendo-se sua competência a todos os tributos abrangidos pelo Simples 
Nacional. 
§ 2º - Na hipótese de realização, por órgão da administração tributária do Estado, do Distrito Federal ou 
do Município, de ação fiscal em contribuinte com estabelecimento fora do âmbito de competência do 
ente federado, este deverá comunicá-la à administração tributária do outro ente federado para que, 
havendo interesse, se integre à ação fiscal. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
§ 3º - A comunicação de que trata o § 2º dar-se-á por meio do sistema eletrônico de que trata o art. 78, 
no prazo mínimo de 10 (dez) dias antes do início da ação fiscal. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
33, § 4º) 
§ 4º - As administrações tributárias estaduais poderão celebrar convênio com os Municípios de sua 
jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se refere o caput. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 33, § 1º) 
§ 5º - Dispensa-se o convênio de que trata o § 4º na hipótese de ocorrência de prestação de serviços por 
estabelecimento localizado no Município, sujeita ao ISS. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 
1º-A) 
§ 6º - A competência para fiscalizar de que trata este artigo poderá ser plenamente exercida pelos 
entes federados, de forma individual ou simultânea, inclusive de forma integrada, mesmo para 
períodos já fiscalizados. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, §§ 1º-B e 4º) 
§ 7º - Na hipótese de ação fiscal simultânea, a autoridade fiscal deverá tomar conhecimento das 
ações fiscais em andamento, de forma a evitar duplicidade de lançamentos referentes ao mesmo 
período e fato gerador. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, §§ 1º-B e 4º) 
§ 8º - Na hipótese do § 4º e de ação fiscal relativa a períodos já fiscalizados, a autoridade fiscal 
deverá tomar conhecimento das ações já realizadas, dos valores já lançados e das informações 
contidas no sistema eletrônico a que se refere o art. 78, observando-se as limitações práticas e 
legais dos procedimentos fiscalizatórios. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, §§ 1º-B e 
4º) 
§ 9º - A seleção, o preparo e a programação da ação fiscal serão realizadas de acordo com os 
critérios e diretrizes das administrações tributárias de cada ente federado, no âmbito de suas 
respectivas competências. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
Subseção II 
Do Sistema Eletrônico Único de Fiscalização 
Art. 78 - As ações fiscais serão registradas no Sistema Único de Fiscalização, Lançamento e 
Contencioso (Sefisc), disponibilizado no Portal do Simples Nacional, com acesso pelos entes 
federados, devendo conter, no mínimo: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
I - data de início da fiscalização; 
II - abrangência do período fiscalizado; 
III - os estabelecimentos fiscalizados; 
IV - informações sobre: 
a) planejamento da ação fiscal, a critério de cada ente federado; 
b) fato que caracterize embaraço ou resistência à fiscalização; 



c) indício de que o contribuinte esteja praticando, em tese, crime contra a ordem tributária; 
d) fato que implique hipótese de exclusão de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 75; 
V - prazo de duração e eventuais prorrogações; 
VI - resultado, inclusive com indicação do valor do crédito tributário apurado, quando houver; 
VII - data de encerramento. 
§ 1º - A autoridade fiscal deverá registrar o início da ação fiscal no prazo de até 7 (sete) dias. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
§ 2º - O Sefisc conterá relatório gerencial com informações das ações fiscais em determinado 
período. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
§ 3º - O mesmo ente federado que abrir a ação fiscal deverá encerrá-la, observado o prazo 
previsto em sua respectiva legislação. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
Subseção III 
Do Auto de Infração e Notificação Fiscal 
Art. 79 - Verificada infração à legislação tributária por ME ou EPP optante pelo Simples 
Nacional, deverá ser lavrado Auto de Infração e Notificação Fiscal (AINF), emitido por meio do 
Sefisc. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, §§ 3º e 4º) 
§ 1º - O AINF é o documento único de autuação, a ser utilizado por todos os entes federados, em 
relação ao inadimplemento da obrigação principal prevista na legislação do Simples Nacional. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, §§ 3º e 4º) 
§ 2º - No caso de descumprimento de obrigações acessórias deverão ser utilizados os documentos 
de autuação e lançamento fiscal específicos de cada ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 33, §§ 1º-D e 4º) 
§ 3º - A ação fiscal relativa ao Simples Nacional poderá ser realizada por estabelecimento, porém 
o AINF deverá ser lavrado sempre com o CNPJ da matriz, observado o disposto no art. 77. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
§ 4º - Para a apuração do crédito tributário, deverão ser consideradas as receitas de todos os 
estabelecimentos da ME ou EPP, ainda que a ação fiscal seja realizada por estabelecimento. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
§ 5º - A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória é privativa da 
administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 33, § 1º-D) 
§ 6º - A receita decorrente das autuações por descumprimento de obrigação acessória será 
destinada ao ente federado responsável pela autuação de que trata o § 5º, caso em que deverá ser 
utilizado o documento de arrecadação específico do referido ente que promover a autuação e 
lançamento fiscal, sujeitando-se o pagamento às normas previstas em sua respectiva legislação. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 1º-D; art. 41, § 5º, inciso IV) 
§ 7º - Não se exigirá o registro no Sefisc de lançamento fiscal que trate exclusivamente do 
disposto no § 5º . 
§ 8º - Os débitos relativos aos impostos e contribuições resultantes das informações prestadas na 
DASN ou no PGDAS-D encontram-se devidamente constituídos, não sendo cabível lançamento 
de ofício por parte das administrações tributárias federal, estaduais ou municipais. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 15-A, inciso I; art. 25, § 1º; art. 41, § 4º) 
Art. 80 - O AINF será lavrado em 2 (duas) vias e deverá conter: (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 33, § 4º) 
I - data, hora e local da lavratura; 
II - identificação do autuado; 
III - identificação do responsável solidário, quando cabível; 
IV - período autuado; 
V - descrição do fato; 
VI - o dispositivo legal infringido e a penalidade aplicável; 
VII - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la, no prazo fixado na 
legislação do ente federado; 



VIII - demonstrativo de cálculo dos tributos e multas devidos; 
IX - identificação do autuante; 
X - hipóteses de redução de penalidades. 
Parágrafo único - O documento de que trata o caput deverá contemplar todos os tributos 
abrangidos pelo Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, §§ 1º-C e 4º) 
Art. 81 - O valor apurado no AINF deverá ser pago por meio do DAS, utilizando-se de aplicativo 
disponível no Portal do Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso I; 
art. 33, § 4º) 
Subseção IV 
Da Omissão de Receita 
Art. 82 - Aplicam-se à ME e à EPP optantes pelo Simples Nacional todas as presunções de 
omissão de receita existentes nas legislações de regência dos tributos incluídos no Simples 
Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 34) 
§ 1º - A existência de tributação prévia por estimativa, estabelecida em legislação do ente 
federado não desobrigará: 
I - da apuração da base de cálculo real efetuada pelo contribuinte ou pelas administrações 
tributárias; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, caput e § 3º) 
II - da emissão de documento fiscal previsto no art. 57, ressalvadas as prerrogativas do MEI, nos 
termos do inciso II do art. 97. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, inciso I e § 1º) 
§ 2º - Nas hipóteses em que o lançamento do ICMS decorra de constatação de aquisição, 
manutenção ou saídas de mercadorias ou de prestação de serviços sem documento fiscal ou com 
documento fiscal inidôneo, nas atividades que envolvam fiscalização de trânsito e similares, os 
tributos devidos serão exigidos observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas não 
optantes pelo Simples Nacional, consoante disposto nas alíneas "e" e "f" do inciso XIII do § 1º do 
art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 2006. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, § 1º, 
inciso XIII, alíneas "e" e "f"; art. 33, § 4º) 
Art. 83 - No caso em que a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional exerça atividades incluídas 
no campo de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão de receita de que não se 
consiga identificar a origem, a autuação será feita utilizando a maior das alíquotas relativas à 
faixa de receita bruta de enquadramento do contribuinte, dentre as tabelas aplicáveis às 
respectivas atividades. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 39, § 2º) 
§ 1º - Na hipótese de as alíquotas das tabelas aplicáveis serem iguais, será utilizada a tabela que 
tiver a maior alíquota na última faixa, para definir a alíquota a que se refere o caput. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 39, § 2º) 
§ 2º - A parcela autuada que não seja correspondente aos tributos federais será rateada entre 
Estados, Distrito Federal e Municípios na proporção dos percentuais de ICMS e ISS relativos à 
faixa de receita bruta de enquadramento do contribuinte, dentre as tabelas aplicáveis. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 39, § 2º) 
Subseção V 
Das Infrações e Penalidades 
Art. 84 - Constitui infração, para os fins desta Resolução, toda ação ou omissão, voluntária ou 
involuntária, da ME ou da EPP optante que importe em inobservância das normas do Simples 
Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 33, § 4º) 
Art. 85 - Considera-se também ocorrida infração quando constatada: (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 33, § 4º) 
I - omissão de receitas; 
II - diferença de base de cálculo; 
III - insuficiência de recolhimento dos tributos do Simples Nacional. 
Art. 86 - Aplicam-se aos tributos devidos pela ME e pela EPP, optantes pelo Simples Nacional, as 
normas relativas aos juros e multa de mora e de ofício previstas para o imposto de renda, 
inclusive, quando for o caso, em relação ao ICMS e ao ISS. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 35) 



Art. 87 - O descumprimento de obrigação principal devida no âmbito do Simples Nacional sujeita 
o infrator às seguintes multas: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 35) 
I - 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença do tributo, no caso de falta de 
pagamento ou recolhimento; (Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, inciso I) 
II - 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou diferença do tributo, no caso de falta 
de pagamento ou recolhimento, nas hipóteses previstas nos arts. 71 (sonegação), 72 (fraude) e 73 
(conluio) da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis; (Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, inciso I e § 1º) 
III - 112,50% (cento e doze e meio por cento) sobre a totalidade ou diferença do tributo, no caso 
de falta de pagamento ou recolhimento, nas hipóteses de não atendimento pelo sujeito passivo, no 
prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos ou para apresentar arquivos ou 
documentação técnica referentes aos sistemas eletrônicos de processamento de dados utilizados 
para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar 
documentos de natureza contábil ou fiscal; (Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, inciso I e § 2º) 
IV - 225% (duzentos e vinte e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença do tributo, nos 
casos de falta de pagamento ou recolhimento, nas hipóteses previstas nos arts. 71 (sonegação), 72 
(fraude) e 73 (conluio) da Lei nº 4.502, de 1964, e caso se trate ainda de não atendimento pelo 
sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos ou para apresentar 
arquivos ou documentação técnica referentes aos sistemas eletrônicos de processamento de dados 
utilizados para registrar negócios e atividades econômicas ou financeiras, escriturar livros ou 
elaborar documentos de natureza contábil ou fiscal, independentemente de outras penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis. (Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, inciso I e §§ 1º e 2º) 
Parágrafo único - Aplicam-se às multas de que tratam os incisos do caput deste artigo as 
seguintes reduções: 
I - 50% (cinquenta por cento), na hipótese de o contribuinte efetuar o pagamento do débito no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que tiver sido notificado do lançamento; (Lei nº 
9.430, de 1996, art. 44, § 3º; Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, art. 6º, inciso I) 
II - 30% (trinta por cento), na hipótese de o contribuinte efetuar o pagamento do débito no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da data em que tiver sido notificado: 
a) da decisão administrativa de primeira instância à impugnação tempestiva; (Lei nº 9.430, de 
1996, art. 44, § 3º; Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, inciso III) 
b) da decisão do recurso de ofício interposto por autoridade julgadora de primeira instância. (art. 
44, § 3º, da Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, § 3º; Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, § 1º) 
Art. 88 - A ME ou EPP que deixar de apresentar a DASN ou que a apresentar com incorreções ou 
omissões ou, ainda, que a apresentar fora do prazo fixado, será intimada a apresentá-la ou a 
prestar esclarecimentos, conforme o caso, no prazo estipulado pela autoridade fiscal, e sujeitar-se-
á a multa: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 38) 
I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante dos tributos 
informados na DASN, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega da declaração ou 
entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo; 
II - de R$ 100,00 (cem reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. 
§ 1º - Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como 
termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração e como termo 
final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do auto de infração. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 38, § 1º) 
§ 2º - Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 38, § 2º) 
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer 
procedimento de ofício; 
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em 
intimação. 



§ 3º - A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00 (duzentos reais). (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 38, § 3º) 
§ 4º - Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas 
estabelecidas pelo CGSN, observado que a ME ou EPP: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
38, §§ 4º e 5º) 
I - será intimada a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da 
intimação; 
II - sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o disposto nos §§ 1º 
a 3º . 
Art. 89 - A ME ou EPP que deixar de prestar mensalmente à RFB as informações no PGDAS-D, 
no prazo previsto no inciso II do § 2º do art. 37, ou que as prestar com incorreções ou omissões, 
será intimado a fazê-lo, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais 
casos, no prazo estipulado pela autoridade fiscal, e sujeitar-se-á às seguintes multas, para cada 
mês de referência: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 38-A) 
I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do primeiro dia do quarto mês do 
ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores, incidentes sobre o montante dos impostos e 
contribuições decorrentes das informações prestadas no PGDAS-D, ainda que integralmente 
pago, no caso de ausência de prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, limitada a 
20% (vinte por cento), observado o disposto no § 2º deste artigo; (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 38-A, inciso I) 
II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 38-A, inciso II) 
§ 1º - Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como 
termo inicial o primeiro dia do quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores e 
como termo final a data da efetiva prestação ou, no caso de não prestação, da lavratura do auto de 
infração. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 38-A, § 1º) 
§ 2º - A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada mês de 
referência. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 38-A, § 2º) 
§ 3º - Observado o disposto no § 2º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 38, § 2º; art. 38-A, § 3º) 
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer 
procedimento de ofício; 
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em 
intimação. 
§ 4º - Considerar-se-ão não prestadas as informações que não atenderem às especificações 
técnicas estabelecidas pelo CGSN, observado que a ME ou EPP: (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 38, §§ 4º e 5º; art. 38-A, § 3º) 
I - será intimada a prestar novas informações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da 
intimação; 
II - sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o disposto nos §§ 1º 
a 3º . 
Art. 90 - A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da ME ou EPP do Simples 
Nacional, nos termos do art. 73, sujeitará a multa correspondente a 10% (dez por cento) do total 
dos tributos devidos de conformidade com o Simples Nacional no mês que anteceder o início dos 
efeitos da exclusão, não inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), insusceptível de redução. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 36) 
TÍTULO II 
DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 
CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO 
Art. 91 - Considera-se Microempreendedor Individual - MEI o empresário a que se refere o art. 
966 da Lei nº 10.406, de 2002, optante pelo Simples Nacional, que tenha auferido receita bruta 



acumulada nos anos-calendário anterior e em curso de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e 
que: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 1º e § 7º, inciso III) 
I - exerça tão-somente as atividades constantes do Anexo XIII desta Resolução; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, §§ 4º-B e 17) 
II - possua um único estabelecimento; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 4º, inciso 
II) 
III - não participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 18-A, § 4º, inciso III) 
IV - não contrate mais de um empregado, observado o disposto no art. 96. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 18-C) 
§ 1º - No caso de início de atividade, o limite de que trata o caput será de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) multiplicados pelo número de meses compreendidos entre o mês de início de atividade e o 
final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 2º) 
§ 2º - Observadas as demais condições deste artigo, e para efeito do disposto no inciso I do caput, 
poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual que exerça atividade de comercialização 
e processamento de produtos de natureza extrativista. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
18-A, § 4º-A) 
CAPÍTULO II 
DO SISTEMA DE RECOLHIMENTO EM VALORES FIXOS MENSAIS DOS TRIBUTOS 
ABRANGIDOS PELO SIMPLES NACIONAL - SIMEI 
Seção I 
Da Definição 
Art. 92 - O Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo 
Simples Nacional - SIMEI é a forma pela qual o MEI pagará, por meio do DAS, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, observados os limites previstos no 
art. 91, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 18-A, § 3º, inciso V) 
I - contribuição para a Seguridade Social relativa à pessoa do empresário, na qualidade de 
contribuinte individual, na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, correspondente a: 
a) até a competência abril de 2011: 11% (onze por cento) do limite mínimo mensal do salário de 
contribuição; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 3º, inciso V, alínea "a" e § 11) 
b) a partir da competência maio de 2011: 5% (cinco por cento) do limite mínimo mensal do salário de 
contribuição; (Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 21, § 2º, inciso II, alínea "a"; Lei nº 12.470, de 31 
de agosto de 2011, arts. 1º e 5º) 
II - R$ 1,00 (um real), a título de ICMS, caso seja contribuinte desse imposto; 
III - R$ 5,00 (cinco reais), a título de ISS, caso seja contribuinte desse imposto. 
§ 1º - O valor a ser pago a título de ICMS ou de ISS será determinado de acordo com os códigos 
de atividades econômicas previstos na CNAE registrados no CNPJ, observando-se: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 4º-B) 
I - o enquadramento previsto no Anexo XIII; 
II - as atividades econômicas constantes do CNPJ na primeira geração do DAS relativo ao mês de 
início do enquadramento no SIMEI ou ao primeiro mês de cada ano-calendário. 
§ 2º - A tabela constante do Anexo XIII aplica-se tão-somente no âmbito do SIMEI. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 4º-B) 
§ 3º - Na hipótese de qualquer alteração do Anexo XIII, seus efeitos dar-se-ão a partir do ano-
calendário subsequente, observadas as seguintes regras: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
18-A, §§ 4º-B e 14) 
I - se determinada atividade econômica passar a ser considerada permitida ao SIMEI, o 
contribuinte que exerça essa atividade poderá optar por esse sistema de recolhimento a partir do 



ano-calendário seguinte ao da alteração, desde que não incorra em nenhuma das vedações 
previstas neste Capítulo; 
II - se determinada atividade econômica deixar de ser considerada permitida ao SIMEI, o 
contribuinte optante que exerça essa atividade efetuará o seu desenquadramento do referido 
sistema, com efeitos para o ano-calendário subsequente, observado o disposto no § 4º . 
§ 4º - Não se efetuará o desenquadramento de ofício pelo exercício de atividade não permitida 
caso a ocupação estivesse permitida quando do enquadramento no SIMEI. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 18-A, § 14) 
Seção II 
Da Opção pelo Simei 
Art. 93 - A opção pelo SIMEI: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, caput e §§ 5º e 14) 
I - será irretratável para todo o ano-calendário; 
II - para a empresa já constituída, deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, em aplicativo 
disponibilizado no Portal do Simples Nacional, ressalvado o disposto no § 1º . 
§ 1º - Para as empresas em início de atividade, a realização da opção pelo Simples Nacional e 
enquadramento no SIMEI será simultânea à inscrição no CNPJ, observadas as condições previstas 
neste Capítulo, quando utilizado o registro simplificado de que trata o 
§ 1º - do art. 4º da Lei Complementar nº 123, de 2006, não se aplicando para esse efeito o 
disposto no art. 6º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, caput e §§ 5º e 14) 
§ 2º - Na opção pelo SIMEI, o MEI deverá declarar: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-
A, § 14) 
I - que não se enquadra nas vedações para ingresso no SIMEI; 
II - que se enquadra nos limites previstos no art. 91. 
§ 3º - Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção pelo SIMEI, de que trata o inciso II do 
caput, o contribuinte poderá: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 14) 
I - regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no SIMEI, sujeitando-se à rejeição da 
solicitação de opção caso não as regularize até o término desse prazo; 
II - efetuar o cancelamento da solicitação de opção, salvo se já houver sido confirmada. 
Art. 94 - Na vigência da opção pelo SIMEI não se aplicam ao MEI: 
I - valores fixos que tenham sido estabelecidos por Estado, Município ou Distrito Federal na forma do 
disposto no § 18 do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006; (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 18-A, § 3º, inciso I) 
II - reduções previstas no § 20 do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou qualquer dedução na 
base de cálculo; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 3º, inciso II) 
III - isenções específicas para as ME e EPP concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal que 
abranjam integralmente a faixa de receita bruta acumulada de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 3º, inciso III) 
IV - retenções de ISS sobre os serviços prestados; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 4º, inciso 
IV) 
V - atribuições da qualidade de substituto tributário. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 14) 
§ 1º - A opção pelo SIMEI importa opção simultânea pelo recolhimento da contribuição para a 
Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na qualidade de contribuinte individual, na forma 
prevista no inciso II do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 1991. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
18-A, § 3º, inciso IV) 
§ 2º - O MEI terá isenção dos tributos referidos nos incisos I a VI do caput do art. 13 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, observadas as disposições dos §§ 1º e 3º do mesmo artigo e ressalvada, quanto à 
contribuição patronal previdenciária, a hipótese de contratação de empregado prevista no art. 96. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 3º, inciso VI e art. 18-C) 
§ 3º - Aplica-se ao MEI o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 1991, 
exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o § 3º do art. 21 da 
Lei nº 8.212, de 1991. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 12) 



§ 4º - O recolhimento da complementação prevista no § 3º será disciplinado pela RFB. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, §§ 12 e 14) 
§ 5º - A inadimplência do recolhimento da contribuição para a Seguridade Social relativa à pessoa do 
empresário, na qualidade de contribuinte individual, prevista no inciso I do art. 92, tem como 
consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência para obtenção dos 
benefícios previdenciários respectivos. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 15) 
Seção III 
Do Documento de Arrecadação - das 
Art. 95 - Para o contribuinte optante pelo SIMEI, o Programa Gerador do DAS para o MEI - PGMEI 
possibilitará a emissão simultânea dos DAS, para todos os meses do ano-calendário. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 18-A, § 14; art. 21, inciso I) 
§ 1º - A impressão de que trata o caput estará disponível a partir do início do ano-calendário ou do início 
de atividade do MEI. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 14; art. 21, inciso I) § 2º O 
pagamento mensal deverá ser efetuado no prazo definido no art. 38, observado o disposto no caput do 
art. 92. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 14; art. 21, inciso III) 
Seção IV 
Da Contratação de Empregado 
Art. 96 - O MEI poderá contratar um único empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo 
ou o piso salarial da categoria profissional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18C) § 1º Na hipótese 
referida no caput, o MEI: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-C, § 1º) 
I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na forma da 
lei, observados prazo e condições estabelecidos pela RFB; 
II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, devendo cumprir o disposto 
no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991; 
III - está sujeito ao recolhimento da CPP para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata 
o art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de 
contribuição previsto no caput. 
§ 2º - Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida a contratação de 
outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as condições do afastamento, na 
forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego. (Lei Complementar nº 123, de 2006. art. 18-
C, § 2º) 
CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Seção I 
Da Dispensa de Obrigações Acessórias 
Art. 97 - O MEI: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, §§ 1º e 6º, inciso II) 
I - fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do Relatório Mensal de Receitas Brutas 
de que trata o Anexo XII, que deverá ser preenchido até o dia 20 (vinte) do mês subsequente àquele em 
que houver sido auferida a receita bruta; 
II - em relação ao documento fiscal previsto no art. 57, ficará: 
a) dispensado da emissão: 
1. nas operações com venda de mercadorias ou prestações de serviços para consumidor final pessoa 
física; 
2. nas operações com mercadorias para destinatário inscrito no CNPJ, quando o destinatário emitir nota 
fiscal de entrada; 
b) obrigado à sua emissão: 
1. nas prestações de serviços para tomador inscrito no CNPJ; 
2. nas operações com mercadorias para destinatário inscrito no CNPJ, quando o destinatário não emitir 
nota fiscal de entrada. 
§ 1º - O MEI fica dispensado da escrituração dos livros fiscais e contábeis, da Declaração Eletrônica de 
Serviços e da emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), ressalvada a possibilidade de emissão facultativa 
disponibilizada pelo ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 26, § 
2º) 
§ 2º - Nas hipóteses dos incisos do caput: 



I - deverão ser anexados ao Relatório Mensal de Receitas Brutas os documentos fiscais comprobatórios 
das entradas de mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos fiscais 
relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos; (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 26, § 6º, inciso I) 
II - o documento fiscal de que trata o inciso II do caput atenderá aos requisitos: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 26, § 1º) 
a) da Nota Fiscal Avulsa, quando prevista na legislação do ente federado; ou 
b) da autorização para impressão de documentos fiscais do ente federado da circunscrição do 
contribuinte. 
Art. 98 - A simplificação ou postergação da exigência referente ao cadastro fiscal estadual ou municipal 
do MEI não prejudica a emissão de documentos fiscais de compra, venda ou prestação de serviços, 
vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos pela autorização para emissão, inclusive na 
modalidade avulsa. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 4º, § 1º, inciso II) 
Art. 99 - O MEI que não contratar empregado na forma do art. 96 fica dispensado de: 
I - prestar a informação prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, no que se refere à 
remuneração paga ou creditada decorrente do seu trabalho, salvo se presentes outras hipóteses de 
obrigatoriedade de prestação de informações, na forma estabelecida pela RFB; (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 18-A, § 13, inciso I) 
II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-
A, § 13, inciso II) 
III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da Certidão de 
Regularidade Fiscal junto ao FGTS. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 13, inciso III) 
Seção II 
Da Declaração Anual para o Mei - Dasn-Simei 
Art. 100 - Na hipótese de o empresário individual ser optante pelo SIMEI no ano-calendário anterior, 
deverá apresentar, até o último dia útil do mês de maio de cada ano, à RFB, a Declaração Anual 
Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) que conterá tão-somente: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 25, caput e § 4º) 
I - a receita bruta total auferida relativa ao ano-calendário anterior; 
II - a receita bruta total auferida relativa ao ano-calendário anterior, referente às atividades sujeitas ao 
ICMS; 
III - informação referente à contratação de empregado, quando houver. 
§ 1º - Nas hipóteses em que o empresário individual tenha sido extinto, a DASN-SIMEI relativa à situação 
especial deverá ser entregue até: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, caput) 
I - o último dia do mês de junho, quando o evento ocorrer no primeiro quadrimestre do ano-calendário; 
II - o último dia do mês subsequente ao do evento, nos demais casos. 
§ 2º - Em relação ao ano-calendário de desenquadramento do empresário individual do SIMEI, este 
deverá entregar a DASN-SIMEI abrangendo os fatos geradores ocorridos no período em que esteve na 
condição de enquadrado, no prazo estabelecido no caput. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, 
caput) 
§ 3º - A DASN-SIMEI poderá ser retificada independentemente de prévia autorização da administração 
tributária e terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 138 do CTN. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, caput) 
§ 4º - As informações prestadas pelo contribuinte na DASNSIMEI serão compartilhadas entre a RFB e os 
órgãos de fiscalização tributária dos Estados, Distrito Federal e Municípios. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 25, caput) 
§ 5º - A exigência da DASN-SIMEI não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 26, § 3º) 
§ 6º - Os dados informados na DASN-SIMEI relativos ao inciso III do caput poderão ser encaminhados 
pelo Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro) ao Ministério do Trabalho e Emprego, 
observados procedimentos estabelecidos entre as partes, com vistas à exoneração da obrigação da 
apresentação da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) por parte do MEI. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 18-A, § 14; art. 25, caput e § 4º) 
Seção III 



Da Declaração Única do Mei - Dumei 
Art. 101 - A partir da instituição, em ato próprio do CGSN, da Declaração Única do MEI (DUMEI), de que 
trata o § 3º do art. 18-C da Lei Complementar nº 123, de 2006, o MEI ficará dispensado da apresentação 
da DASN-SIMEI. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-C, § 4º) 
Seção IV 
Da Certificação Digital para o Mei 
Art. 102 - O MEI não estará obrigado ao uso da certificação digital para cumprimento de obrigações 
principais ou acessórias, bem como para recolhimento do FGTS. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
26, § 7º) 
Parágrafo único - Independentemente do disposto no caput, poderá ser exigida a utilização de códigos de 
acesso para cumprimento das referidas obrigações. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e 
§ 6º; art. 26, § 7º) 
Seção V 
Da Perda do Direito ao Tratamento Diferenciado 
Art. 103 - O empresário perderá a condição de MEI nas hipóteses previstas no art. 105, deixando de ter 
direito ao tratamento diferenciado e se submetendo às obrigações acessórias previstas para os demais 
optantes pelo Simples Nacional, caso permaneça nesse regime, ressalvado o disposto no parágrafo único. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 9º) 
Parágrafo único - Na hipótese de o empresário individual exceder a receita bruta anual de que trata o art. 
91, a perda do tratamento diferenciado previsto no art. 97 ocorrerá: 
I - a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na hipótese de 
não ter extrapolado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 
II - a partir do mês subsequente ao da ocorrência do excesso, na hipótese de ter extrapolado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento). 
CAPÍTULO IV 
DA CESSÃO OU LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
Art. 104 - O MEI não poderá realizar cessão ou locação de mão-de-obra. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 18-B) 
§ 1º - Cessão ou locação de mão-de-obra é a colocação à disposição da empresa contratante, em suas 
dependências ou nas de terceiros, de trabalhadores, inclusive o MEI, que realizem serviços contínuos 
relacionados ou não com sua atividade fim, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 2º - Dependências de terceiros são aquelas indicadas pela empresa contratante, que não sejam as suas 
próprias e que não pertençam à empresa prestadora dos serviços. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 3º - Serviços contínuos são aqueles que constituem necessidade permanente da contratante, que se 
repetem periódica ou sistematicamente, ligados ou não a sua atividade fim, ainda que sua execução seja 
realizada de forma intermitente ou por diferentes trabalhadores. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 4º - Por colocação à disposição da empresa contratante, entende-se a cessão do trabalhador, em 
caráter não eventual, respeitados os limites do contrato. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 
inciso I e § 6º) 
§ 5º - A vedação de que trata o caput não se aplica à prestação de serviços de hidráulica, eletricidade, 
pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 18-B, caput e § 1º) 
§ 6º - Na hipótese do § 5º, a empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI deverá, 
com relação a esta contratação: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-B, caput e § 1º) 
I - recolher a CPP a que se refere o inciso III do caput e o § 1º, ambos do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991; 
II - prestar as informações de que trata o inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991; 
III - cumprir as demais obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual. 
§ 7º - O disposto no § 6º aplica-se a qualquer forma de contratação, inclusive por empreitada. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 8º - Quando presentes os elementos: 



I - da relação de emprego, a contratante do MEI ou de trabalhador a serviço deste ficará sujeita a todas 
as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 18-B, § 2º) 
II - da relação de emprego doméstico, o empregador doméstico não poderá contratar MEI ou trabalhador 
a serviço deste, sob pena de ficar sujeito a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, 
tributárias e previdenciárias. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; Lei nº 8.212, de 
1991, art. 24, parágrafo único) 
CAPÍTULO V 
DO DESENQUADRAMENTO 
Art. 105 - O desenquadramento do SIMEI será realizado de ofício ou mediante comunicação do 
contribuinte. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 6º) 
§ 1º - O desenquadramento do SIMEI não implica necessariamente exclusão do Simples Nacional. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 14) 
§ 2º - O desenquadramento mediante comunicação do contribuinte, em aplicativo disponibilizado no 
Portal do Simples Nacional, dar-se-á: 
I - por opção, produzindo efeitos: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 7º, inciso I) 
a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário, se comunicada no próprio mês de janeiro; 
b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, se comunicada nos demais meses; 
II - obrigatoriamente, quando: 
a) exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta previsto no art. 91, devendo a comunicação ser 
efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em que tenha ocorrido o excesso, produzindo 
efeitos: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 7º, incisos III e IV) 
1. a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na hipótese de 
não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 
2. retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na hipótese de ter 
ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); 
b) deixar de atender qualquer das condições previstas nos incisos do caput do art. 91, devendo a 
comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação 
de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao da ocorrência da situação impeditiva; 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 7º, inciso II) 
III - obrigatoriamente, quando incorrer em alguma das situações previstas para a exclusão do Simples 
Nacional, ficando o desenquadramento sujeito às regras do art. 73. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 18-A, § 1º) 
§ 3º - A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à RFB equivalerá à comunicação 
obrigatória de desenquadramento da condição de MEI, nas seguintes hipóteses: (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 18-A, § 17) 
I - houver alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o art. 966 da 
Lei nº 10.406, de 2002; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, §§ 1º e 17) 
II - incluir atividade não constante do Anexo XIII desta Resolução; (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 18-A, §§ 4º-B e 17) 
III - abrir filial. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 4º, inciso II) 
§ 4º - O desenquadramento de ofício dar-se-á quando, ressalvado o disposto no § 4º do art. 92: (Lei 
Complementar nº 123, de 2008, art. 18-A, § 8º): 
I - verificada a falta da comunicação obrigatória de que trata o § 2º, contando-se seus efeitos a partir da 
data prevista nas alíneas "a" ou "b" do inciso II, conforme o caso; 
II - constatado que, quando do ingresso no SIMEI, o empresário individual não atendia às condições 
previstas no art. 91 ou prestou declaração inverídica na hipótese do § 2º do art. 93, sendo os efeitos 
deste desenquadramento contados da data de ingresso no regime. 
§ 5º - O contribuinte desenquadrado do SIMEI passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 
Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, observado o disposto nos 
§§ 6º a 8º (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 9º) 
§ 6º - O contribuinte desenquadrado do SIMEI e excluído do Simples Nacional passará a recolher os 
tributos devidos de acordo com as respectivas legislações de regência. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 18-A, § 14) 



§ 7º - Na hipótese de a receita bruta auferida no ano-calendário não exceder em mais de 20% (vinte por 
cento) os limites previstos no art. 91, conforme o caso, o contribuinte deverá recolher a diferença, sem 
acréscimos, no vencimento estipulado para o pagamento dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional 
relativos ao mês de janeiro do ano-calendário subsequente, aplicando-se as alíquotas previstas nas 
tabelas dos Anexos I a V, observando-se, com relação à inclusão dos percentuais relativos ao ICMS e ao 
ISS, a tabela constante do Anexo XIII. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, § 10) 
§ 8º - Na hipótese de a receita bruta auferida no ano-calendário exceder em mais de 20% (vinte por 
cento) os limites previstos no art. 91, conforme o caso, o contribuinte deverá informar no PGDAS as 
receitas efetivas mensais, devendo ser recolhidas as diferenças relativas aos tributos com os acréscimos 
legais na forma prevista na legislação do Imposto sobre a Renda, sem prejuízo do disposto no § 6º (Lei 
Complementar nº 123,de 2006, art. 18-A, § 7º, inciso IV, "b" e § 14) 
CAPÍTULO VI 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
Art. 106 - A falta de comunicação, quando obrigatória, do desenquadramento do MEI do SIMEI nos 
prazos previstos no inciso II do § 2º do art. 105 sujeitará o contribuinte a multa no valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais), insusceptível de redução. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 36-A) 
Art. 107 - O MEI que deixar de apresentar a DASN-SIMEI ou que a apresentar com incorreções ou 
omissões ou, ainda, que a apresentar fora do prazo fixado, será intimado a apresentá-la ou a prestar 
esclarecimentos, conforme o caso, no prazo estipulado pela autoridade fiscal, e sujeitar-se-á a multa: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 38) 
I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante dos tributos 
decorrentes das informações prestadas na DASN-SIMEI, ainda que integralmente pago, no caso de falta 
de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o 
disposto no § 3º deste artigo; 
II - de R$ 100,00 (cem reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. 
§ 1º - Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial 
o dia seguinte ao término do prazo fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da 
efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do auto de infração. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 38, § 1º) 
§ 2º - Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas: (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 38, § 2º) 
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de 
ofício; 
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em 
intimação. 
§ 3º - A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta reais). (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 38, § 6º) 
§ 4º - Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas 
estabelecidas pelo CGSN, observado que o MEI: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 38, §§ 4º e 5º) 
I - será intimado a apresentar nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da 
intimação; 
II - sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o disposto nos §§ 1º a 3º . 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 108 - Aplicam-se subsidiariamente ao MEI as demais regras previstas para o Simples Nacional. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 18-A, §§ 1º e 14) 
TÍTULO III 
DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICAIS 
CAPÍTULO I 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Seção I 
Do Contencioso Administrativo 
Art. 109 - O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de competência do órgão 
julgador integrante da estrutura administrativa do ente federado que efetuar o lançamento do crédito 



tributário, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados os dispositivos legais atinentes 
aos processos administrativos fiscais desse ente. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 39, caput) 
§ 1º - A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser decidida em órgão 
diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva administração tributária. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 39, § 5º) 
§ 2º - O Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento exclusivamente ao 
respectivo Estado em que se localiza. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 39, § 1º) 
§ 3º - No caso em que o contribuinte do Simples Nacional exerça atividades incluídas no campo de 
incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão de receita de que não se consiga identificar a origem, 
o julgamento caberá ao Estado ou ao Distrito Federal, salvo na hipótese de o lançamento ter sido 
efetuado pela RFB, caso em que o julgamento caberá à União. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
39, caput e §§ 2º e 3º) 
§ 4º - O ente federado que considerar procedente recurso administrativo do contribuinte contra o 
indeferimento de sua opção deverá registrar a liberação da respectiva pendência em aplicativo próprio 
disponível no Portal do Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, caput e § 6º; art. 
39, §§ 5º e 6º) 
§ 5º - Na hipótese do § 4º, o deferimento da opção será efetuado automaticamente pelo sistema do 
Simples Nacional caso não tenha havido pendências com outros entes federados, ou, se existirem, após a 
liberação da última pendência que tenha motivado o indeferimento. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 16, caput e § 6º; art. 39, §§ 5º e 6º) 
§ 6º - Na hipótese de provimento de recurso administrativo relativo à solicitação de opção 
efetuada antes da implantação do aplicativo de que tratam os §§ 4º e 5º, o ente federado deverá 
promover a inclusão do contribuinte no Simples Nacional pelo aplicativo de registro de eventos, 
desde que não restem pendências com outros entes federados. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 16, caput e § 6º; art. 39, §§ 5º e 6º) 
Seção II 
Da Intimação Eletrônica 
Art. 110 - A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de comunicação 
eletrônica, a ser disponibilizado no Portal do Simples Nacional, destinado, dentre outras 
finalidades, a: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, §§ 1º-A a 1º-D) 
I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos 
ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais; 
II - encaminhar notificações e intimações; e 
III - expedir avisos em geral. 
§ 1º - Quando disponível, o sistema de comunicação eletrônica de que trata o caput observará o 
seguinte: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-B) 
I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, no Portal do Simples Nacional, 
dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal; 
II - a comunicação feita na forma prevista no caput deste artigo será considerada pessoal para 
todos os efeitos legais; 
III - a ciência por meio do sistema de que trata o caput deste artigo com utilização de certificação 
digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade; 
IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo efetivar a consulta 
eletrônica ao teor da comunicação; e 
V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação 
será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
§ 2º - Quando disponível o sistema de comunicação eletrônica, a consulta referida nos incisos IV 
e V do § 1º deverá ser feita em até quarenta e cinco dias contados da data da disponibilização da 
comunicação no portal a que se refere o inciso I do § 1º, sob pena de ser considerada 
automaticamente realizada na data do término desse prazo. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 16, § 1º-C) 
§ 3º - Enquanto não disponível o aplicativo relativo à comunicação eletrônica do Simples 
Nacional, os entes federados poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras 



próprias, para as finalidades previstas no caput. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, § 1º-
D) 
§ 4º - O sistema de comunicação eletrônica do Simples Nacional, previsto neste artigo: 
I - não exclui outras formas de intimação previstas nas legislações dos entes federados; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 39, caput) 
II - não se aplica ao MEI. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 39, inciso I, § 6º) 
Seção III 
Do Processo de Consulta 
Subseção I 
Da Legitimidade para Consultar 
Art. 111 - A consulta poderá ser formulada por sujeito passivo de obrigação tributária principal 
ou acessória. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 40) 
Parágrafo único - A consulta também poderá ser formulada por entidade representativa de 
categoria econômica ou profissional, caso haja previsão na legislação do ente federado 
competente. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 40) 
Art. 112 - No caso de ME ou EPP possuir mais de um estabelecimento, a consulta será formulada 
pelo estabelecimento matriz, devendo este comunicar o fato aos demais estabelecimentos. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 40) 
Parágrafo único - Não se aplica o disposto no caput quando a consulta se referir ao ICMS ou ao 
ISS. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 40) 
Subseção II 
Da Competência para Solucionar Consulta 
Art. 113 - É competente para solucionar a consulta: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 40) 
I - o Estado ou o Distrito Federal, quando se tratar do ICMS; 
II - o Município ou o Distrito Federal, na hipótese do ISS; 
III - o Estado de Pernambuco, quando se referir ao ISS no Distrito Estadual de Fernando de 
Noronha; 
IV - a RFB, nos demais casos. 
§ 1º - A consulta formalizada junto a ente não competente para solucioná-la será declarada 
ineficaz. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 40) 
§ 2º - Na hipótese de a consulta abranger assuntos de competência de mais de um ente federado, a 
ME ou EPP deverá formular consultas em separado para cada administração tributária. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 40) 
§ 3º - No caso de descumprimento do disposto no § 2º, a administração tributária receptora 
declarará a ineficácia com relação à matéria sobre a qual não exerça competência. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 40) 
§ 4º - Será observada a legislação de cada ente competente quanto ao processo de consulta, no 
que não colidir com esta Resolução. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 40) 
§ 5º - Os entes federados terão acesso ao conteúdo das soluções de consultas relativas ao Simples 
Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 40) 
Art. 114 - A consulta será solucionada em instância única, não cabendo recurso nem pedido de 
reconsideração, ressalvado o recurso de divergência, quando previsto na legislação de cada ente 
federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 40) 
Subseção III 
Dos Efeitos da Consulta 
Art. 115 - Os efeitos da consulta eficaz, formulada antes do prazo legal para recolhimento de 
tributo, observarão a legislação dos respectivos entes federados. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 40) 
CAPÍTULO II 
DA RESTITUIÇÃO E DA COMPENSAÇÃO 
Seção I 
Do Processo de Restituição 



Art. 116 - O Processo de restituição de tributos arrecadados no âmbito do Simples Nacional 
observará o disposto neste Capítulo. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, §§ 5º a 14) 
Seção II 
Do Direito à Restituição 
Art. 117 - A ME ou EPP, no caso de recolhimento indevido ou em valor maior que o devido, 
poderá requerer restituição. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, §§ 5º a 14) 
Parágrafo único - Entende-se como restituição, para efeitos desta Resolução, a repetição de 
indébito decorrente de valores pagos indevidamente ou a maior pelo contribuinte, por meio do 
DAS. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 5º) 
Art. 118 - A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional somente poderá solicitar a restituição de 
tributos abrangidos pelo Simples Nacional diretamente ao respectivo ente federado, observada 
sua competência tributária. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 5º) 
§ 1º - O ente federado deverá: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 5º) 
I - certificar-se da existência do crédito a ser restituído, pelas informações constantes nos 
aplicativos de consulta no Portal do Simples Nacional; 
II - registrar em controles próprios, para transferência ao aplicativo específico do Simples 
Nacional, quando disponível, os dados referentes à restituição processada, contendo: 
a) número de inscrição no CNPJ; 
b) nome empresarial; 
c) período de apuração; 
d) tributo objeto da restituição; 
e) valor original restituído; 
f) número do DAS objeto da restituição. 
§ 2º - O processo de restituição deverá observar as normas estabelecidas na legislação de cada 
ente federado, observando-se os prazos de decadência e prescrição previstos no CTN. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 21, §§ 12 e 14) 
§ 3º - Os créditos a serem restituídos no Simples Nacional poderão ser objeto de compensação de 
ofício com débitos junto à Fazenda Pública do próprio ente. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 21, § 10) 
Seção III 
Da Compensação 
Art. 119 - A compensação dos valores do Simples Nacional recolhidos indevidamente ou em 
montante superior ao devido, será efetuada por aplicativo a ser disponibilizado no Portal do 
Simples Nacional, observando-se as disposições desta seção. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 21, §§ 5º a 14) 
§ 1º - Quando disponível o aplicativo de que trata o caput: 
I - será permitida a compensação tão somente de créditos para extinção de débitos junto ao 
mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 
11) 
II - os créditos a serem compensados na forma do inciso I serão aqueles oriundos de período para 
o qual já tenha sido apropriada a respectiva DASN apresentada pelo contribuinte, até o 
anocalendário 2011, ou a apuração validada por meio do PGDAS-D, a partir do ano-calendário 
2012; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 5º) 
III - o valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 
acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o 
devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% (um por cento), 
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, 
§ 6º) 
IV - observar-se-ão os prazos de decadência e prescrição previstos no CTN. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 21, § 12) 



§ 2º - Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios 
previstos para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em relação ao ICMS e ao ISS. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 7º) 
§ 3º - Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de declaração 
apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no 
percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente 
compensado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 8º) 
§ 4º - Será vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, inclusive de 
natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 21, § 9º) 
§ 5º - Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para extinção de 
outros débitos junto às Fazendas Públicas, salvo quando da compensação de ofício oriunda de 
deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do Simples Nacional. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 10) § 6º É vedada a cessão de créditos para extinção de 
débitos no Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, § 13) 
CAPÍTULO III 
DOS PROCESSOS JUDICIAIS 
Seção I 
Da Legitimidade Passiva 
Art. 120 - Serão propostas em face da União, que será representada em juízo pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), as ações judiciais que tenham por objeto: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 41, caput) 
I - ato do CGSN e o Simples Nacional; 
II - tributos abrangidos pelo Simples Nacional. 
§ 1º - Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à PGFN, em relação aos 
tributos de sua competência, nos termos dos arts. 123 e 124. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 41, § 1º) 
§ 2º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão atuar em conjunto com a União na 
defesa dos processos em que houver impugnação relativa ao Simples Nacional, caso o eventual 
provimento da ação gere impacto no recolhimento de seus respectivos tributos. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 1º) 
Art. 121 - Excetuam-se ao disposto no inciso II do art. 120: 
I - informações em mandados de segurança impugnando atos de autoridade coatora pertencente a 
Estado, Distrito Federal ou Município; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 5º, inciso I) 
II - ações que tratem exclusivamente de tributos dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, as quais serão propostas em face desses entes federados, cujas defesas incumbirão às 
suas respectivas representações judiciais; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 5º, inciso 
II) 
III - ações promovidas na hipótese de celebração do convênio previsto no art. 126; (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 5º, inciso III) 
IV - ações relativas ao crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente 
em face de descumprimento de obrigação acessória; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, 
§ 5º, inciso IV) 
V - ações relativas ao crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de responsabilidade do MEI. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 5º, inciso V) 
Parágrafo único - O disposto no inciso III alcança todas as ações conexas com a cobrança da 
dívida, desde que versem exclusivamente sobre tributos estaduais ou municipais. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 3º e § 5º, inciso III) 
Art. 122 - Na hipótese de ter sido celebrado o convênio previsto no art. 126 e ter sido proposta 
ação contra a União, com a finalidade de discutir tributo da competência do outro ente federado 
conveniado, deverá a PGFN, na qualidade de representante da União, requerer a citação do 



Estado, Distrito Federal ou Município conveniado, para que integre a lide. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 41, § 3º) 
Seção II 
Da Prestação de Auxílio à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - Pgfn 
Art. 123 - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio de suas administrações 
tributárias ou outros órgãos de sua estrutura interna, quando assim determinado por ato 
competente, prestarão auxílio à PGFN em relação aos tributos de suas respectivas competências 
independentemente da celebração de convênio, em prazo não inferior à terça parte do prazo 
judicial em curso. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 1º) 
§ 1º - O requerimento feito pela PGFN, bem como as informações a lhe serem prestadas pelo 
respectivo ente federado, serão, preferencialmente, feitos por meio eletrônico, ao órgão de 
representação judicial do respectivo Estado, Distrito Federal ou Município. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 41, § 1º) 
§ 2º - A resposta será dirigida diretamente ao chefe da unidade solicitante seccional, estadual, 
regional ou geral da PGFN. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 1º) 
§ 3º - Transcorrido o prazo estabelecido sem que tenha sido prestado o auxílio solicitado pela 
PGFN aos Estados, Distrito Federal e Municípios, tal fato será informado ao ente federado 
competente. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 1º) 
Art. 124 - As informações prestadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, em 
cumprimento ao § 1º do art. 120, deverão conter: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 
1º) 
I - descrição detalhada dos fundamentos fáticos que ensejaram o ato de lançamento, que poderá 
ser representada por cópia do relatório fiscal relativo ao lançamento, desde que os contenha; 
II - cópia da legislação e resoluções pertinentes, incluindo eventuais consultas e pareceres 
existentes sobre a matéria, e indicação de sítio na internet em que porventura esteja 
disponibilizada a legislação; 
III - cópia de documentos relacionados ao ato de fiscalização; 
IV - data em que prestada a informação, nome do informante, sua assinatura, endereço eletrônico 
e telefone para contato. 
Seção III 
Da Inscrição em Dívida Ativa e Sua Cobrança Judicial 
Art. 125 - Os créditos tributários oriundos do Simples Nacional serão apurados, inscritos em 
DAU e cobrados judicialmente pela PGFN, excetuando-se: (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 41, § 2º) 
I - a hipótese de convênio; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 3º) 
II - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em face de 
descumprimento de obrigação acessória; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 5º, inciso 
IV) 
III - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS apurado no SIMEI. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 41, § 5º, inciso V) 
§ 1º - O encaminhamento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dos créditos tributários 
para inscrição na DAU, será realizado com a observância dos requisitos previstos no art. 202 do 
CTN, no art. 2º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, e, preferencialmente, por meio 
eletrônico. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, §§ 1º e 2º) 
§ 2º - A movimentação e encaminhamento serão realizados via processo administrativo em meio 
convencional, em caso de impossibilidade de sua realização por meio eletrônico. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 41, §§ 1º e 2º) 
§ 3º - A PGFN proporá a forma padronizada de encaminhamento eletrônico ou convencional de 
débitos para inscrição na DAU, a ser aprovado em ato do CGSN. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 41, §§ 1º e 2º) 



§ 4º - A notificação da inscrição em DAU ao ente federado, dos créditos relativos aos tributos de 
sua competência, dar-se-á por meio de aplicativo a ser disponibilizado no Portal do Simples 
Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, §§ 1º e 2º) 
§ 5º - O pagamento dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional inscritos em DAU deverá ser 
efetuado por meio do DAS. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 21, inciso I) 
§ 6º - Os valores arrecadados a título de pagamento dos créditos tributários inscritos em dívida 
ativa serão apropriados diretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, na exata 
medida de suas respectivas quotas-partes, acrescidos dos consectários legais correspondentes. 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 22, incisos I e II) 
Seção IV 
Do Convênio 
Art. 126 - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão manifestar seu interesse na 
celebração de convênio com a PGFN, nos termos do § 3º do art. 41 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, para que efetuem a inscrição em dívida ativa e cobrança dos tributos de suas respectivas 
competências. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 3º) 
Art. 127 - A existência do convênio implica a delegação integral pela União da competência para 
inscrição, cobrança e defesa relativa ao ICMS ou ao ISS, quando esses tributos estiverem 
incluídos no Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 41, § 3º) 
§ 1º - A delegação integral prevista no caput dar-se-á sem prejuízo da possibilidade de a União, 
representada pela PGFN, integrar a demanda na qualidade de interessada. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 41, § 3º) 
§ 2º - Na hipótese deste artigo, não se aplica o disposto no § 5º do art. 125. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 41, § 3º) 
Seção V 
Da Legitimidade Ativa 
Art. 128 - À exceção da execução fiscal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possuem 
legitimidade ativa para ingressar com as ações que entenderem cabíveis contra a ME ou EPP 
optante pelo Simples Nacional, independentemente da celebração do convênio previsto no art. 
126. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Art. 129 - Enquanto não disponibilizado o Sefisc, deverão ser utilizados os procedimentos 
administrativos fiscais previstos na legislação de cada ente federado, observado o disposto nos 
arts. 125 e 126. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
§ 1º - As ações fiscais abertas pelos entes federados em seus respectivos sistemas de controle 
deverão ser registradas no Sefisc. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
§ 2º - A ação fiscal e o lançamento serão realizados tãosomente em relação aos tributos de 
competência de cada ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
§ 3º - Na hipótese do § 2º, a apuração do crédito tributário deverá observar as disposições da 
Seção IV do Capítulo II do Título I, relativas ao cálculo dos tributos devidos. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 18, caput e §§ 5º a 5º-G; art. 33, § 4º) 
§ 4º - Deverão ser utilizados os documentos de autuação e lançamento fiscal específicos de cada 
ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
§ 5º - O valor apurado na ação fiscal deverá ser pago por meio de documento de arrecadação de 
cada ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 
§ 6º - O documento de autuação e lançamento fiscal poderá também ser lavrado somente em 
relação ao estabelecimento objeto da ação fiscal. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 
4º) 
§ 7º - Aplica-se a este artigo o disposto nos arts. 86 e 87. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
35) 



Art. 130 - A EPP optante pelo Simples Nacional em 31 de dezembro de 2011 que durante o ano-
calendário de 2011 auferir receita bruta total anual entre R$ 2.400.000,01 (dois milhões, 
quatrocentos mil reais e um centavo) e R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) 
continuará automaticamente incluída no Simples Nacional com efeitos a partir de 1º de janeiro de 
2012, ressalvado o direito de exclusão por comunicação da optante. (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 79-E) 
CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Seção I 
Da Isenção do Imposto de Renda sobre Valores Pagos a Titular ou Sócio 
Art. 131 - Consideram-se isentos do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste do 
beneficiário os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da ME ou EPP 
optante pelo Simples Nacional, salvo os que corresponderem a prólabore, aluguéis ou serviços 
prestados. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 14, caput) 
§ 1º - A isenção de que trata o caput fica limitada ao valor resultante da aplicação dos percentuais 
de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta mensal, no 
caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, tratando-se de declaração de ajuste, 
subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional no período, relativo ao IRPJ. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 14, § 1º) 
§ 2º - O disposto no § 1º não se aplica na hipótese de a ME ou EPP manter escrituração contábil e 
evidenciar lucro superior àquele limite. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 14, § 2º) 
§ 3º - O disposto neste artigo se aplica ao MEI. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, inciso 
I; art. 18-A, § 1º) 
Seção II 
Da Tributação dos Valores Diferidos 
Art. 132 - O pagamento dos tributos relativos a períodos anteriores à opção pelo Simples 
Nacional, cuja tributação tenha sido diferida, deverá ser efetuado no prazo estabelecido na 
legislação do ente federado detentor da respectiva competência tributária. (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
Seção III 
Do Cálculo da Cpp não Incluída no Simples Nacional 
Art. 133 - O valor devido da Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência 
Social, a cargo da pessoa jurídica, não incluído no Simples Nacional, seguirá orientação de norma 
específica da RFB. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, inciso IV; art. 33, § 2º) 
Parágrafo único - Aplica-se o disposto no caput na hipótese de a ME ou a EPP auferir receitas 
sujeitas ao Anexo IV, de forma isolada ou concomitantemente com receitas sujeitas aos Anexos I, 
II, III ou V. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 13, inciso IV; art. 33, § 2º) 
Seção IV 
Do Roubo, Furto, Extravio, Deterioração, Destruição ou Inutilização 
Art. 134 - Em caso de roubo, furto, extravio, deterioração, destruição ou inutilização de 
mercadorias, bens do ativo permanente imobilizado, livros contábeis ou fiscais, documentos 
fiscais, equipamentos emissores de cupons fiscais e de quaisquer papéis ligados à escrituração, a 
ME ou EPP optante pelo Simples Nacional deverá adotar as providências previstas na legislação 
dos entes federados que jurisdicionarem o estabelecimento. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 2º, inciso I e § 6º) 
Seção V 
Do Portal 
Art. 135 - O Portal do Simples Nacional na internet contém as informações e os aplicativos 
relacionados ao Simples Nacional, podendo ser acessado por meio da página da RFB na internet, 
endereço eletrônico <http://www.receita.fazenda.gov.br>, sendo facultada sua disponibilização 
por links nos endereços eletrônicos vinculados à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, ao 
Confaz, à Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais (Abrasf) e à 



Confederação Nacional dos Municípios (CNM). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 
inciso I e § 6º) 
Seção VI 
Da Certificação Digital dos Entes Federados 
Art. 136 - Os servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão 
dispor de certificação digital para ter acesso à base de dados do Simples Nacional, no âmbito de 
suas respectivas competências, em especial para: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, 
inciso I e § 6º) 
I - deferimento ou indeferimento de opções; 
II - cadastramento de fiscalizações, lançamentos e contencioso administrativo; 
III - inclusão, exclusão, alteração e consulta de informações; 
IV - importação e exportação de arquivos de dados. 
Art. 137 - A especificação dos perfis de acesso aos aplicativos e à base de dados do Simples 
Nacional será estabelecida por meio de portaria da Secretaria-Executiva do CGSN. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
Art. 138 - O processo de cadastramento dos usuários dos entes federados para acesso ao Simples 
Nacional, conforme previsto no art. 136, dar-se-á da seguinte forma: (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
I - o cadastramento do usuário-mestre será efetuado por meio de aplicativo, disponível na página 
de acesso para os entes federados, no Portal do Simples Nacional, observado o disposto nos §§ 3º 
e 4º; 
II - o usuário-mestre poderá cadastrar diretamente outros usuários ou, se preferir, cadastrar 
usuários-cadastradores; 
III - os demais usuários serão cadastrados pelos usuários-cadastradores. 
§ 1º - A atribuição de perfis de acesso a cada tipo de usuário caberá: (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
I - ao usuário-mestre, em relação aos usuários-cadastradores e outros usuários; 
II - aos usuários-cadastradores, em relação aos outros usuários. 
§ 2º - Todos os níveis de usuários, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
deverão possuir certificação digital. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
§ 3º - Inicialmente, o usuário-mestre será o representante do ente federado no cadastro do Fundo 
de Participação dos Estados (FPE) ou do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), 
denominado "responsável pelo FPEM". (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 
6º) 
§ 4º - São aptos a alterar o usuário-mestre, por meio do aplicativo previsto no inciso I do caput: 
(Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
I - o "responsável pelo FPEM"; 
II - o usuário-mestre que se encontrar cadastrado, para designar um novo usuário-mestre. 
§ 5º - A substituição do usuário-mestre poderá ser oficiada diretamente ao Presidente do CGSN, 
quando, por questões circunstanciais, não for possível a utilização do aplicativo tratado no inciso 
I do caput: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
I - pelo titular do ente federado; ou 
II - pelo titular do órgão de administração tributária, hipótese em que deverá ser anexada cópia do 
ato designatório. 
§ 6º - No ofício a que se refere o § 5º deverá constar o nome completo, o cargo e o respectivo 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do usuário-mestre designado. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
Seção VII 
Do Índice Remissivo 
Art. 139 - O Índice Remissivo das normas constantes desta Resolução consta do Anexo XIV. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
Seção VIII 



Da Vigência e da Revogação de Atos Normativos 
Art. 140 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2012. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
Art. 141 - Ficam revogados os arts. 2º ao 6º, 13 e 14 e Anexos I e II da Resolução CGSN nº 11, 
de 23 de julho de 2007, bem como as seguintes Resoluções do CGSN: (Lei Complementar nº 123, 
de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 
I - Resolução CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007; 
II - Resolução CGSN nº 6, de 18 de junho de 2007; 
III - Resolução CGSN nº 8, de 18 de junho de 2007; 
IV - Resolução CGSN nº 10, de 28 de junho de 2007; 
V - Resolução CGSN nº 13, de 23 de julho de 2007; 
VI - Resolução CGSN nº 15, de 23 de julho de 2007; 
VII - Resolução CGSN nº 18, de 10 de agosto de 2007; 
VIII - Resolução CGSN nº 30, de 7 de fevereiro de 2008; 
IX - Resolução CGSN nº 34, de 17 de março de 2008; 
X - Resolução CGSN nº 38, de 1º de setembro de 2008; 
XI - Resolução CGSN nº 39, de 1º de setembro de 2008; 
XII - Resolução CGSN nº 51, de 22 de dezembro de 2008; 
XIII - Resolução CGSN nº 52, de 22 de dezembro de 2008; 
XIV - Resolução CGSN nº 58, de 27 de abril de 2009; 
XV - Resolução CGSN nº 92, de 18 de novembro de 2011. 
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ANEXO II 
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ANEXO XII 
ANEXO XIII 
ANEXO XIV 

 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 552, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2011-DOU de 01/12/2011 (nº 230-
A Edição Extra, pág. 1) 
Altera o art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, e os arts. 1º e 8º da Lei nº 10.925, de 23 
de julho de 2004. 
A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
Art. 1º - O art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 4º - ........................................... 
....................................................... 
§ 7º - Para efeito do disposto no § 6º, consideram-se projetos de incorporação de imóveis de interesse 
social os destinados à construção de unidades residenciais de valor comercial de até R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Lei nº 11.977, 
de 7 de julho de 2009. 
......................................................." (NR) 
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Art. 2º - Os arts. 1º e 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 1º - ........................................... 
....................................................... 
XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi. 
§ 1º - No caso dos incisos XIV a XVI do caput, a redução a zero das alíquotas aplica-se até 31 de dezembro 
de 2012. 
....................................................... 
§ 3º - No caso do inciso XVIII do caput, a redução a zero das alíquotas aplica-se até 30 de junho de 2012." 
(NR) 
"Art. 8º - ............................................ 
....................................................... 
§ 8º - É vedado às pessoas jurídicas referidas no caput o aproveitamento do crédito presumido de que 
trata este artigo quando o bem for empregado em produtos sobre os quais não incidam a Contribuição 
para o PIS/Pasep e a Cofins, ou que estejam sujeitos a isenção, alíquota zero ou suspensão da exigência 
dessas contribuições." (NR) 
Art. 3º - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 116, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 30/11/2011 (nº 
229, Seção 1, pág. 148) 
Dispõe sobre a formação do nome empresarial, sua proteção e dá outras providências. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO - DNRC, DA SECRETARIA DE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, o § 2º do art. 
61 e o § 3º do art. 62, ambos do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; e 
considerando as disposições contidas no art. 5º, inciso XXIX, da Constituição Federal; nos arts. 33, 34 e 
35, incisos III e V, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994; nos arts. 3º, 267 e 271 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976; na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005; no Decreto nº 619, de 29 de julho de 1992; e 
considerando as simplificações e desburocratização dos referenciais para a análise dos atos apresentados 
ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, no que se refere ao nome empresarial, 
introduzidas pelo art. 72 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve: 
Art. 1º - Nome empresarial é aquele sob o qual o empresário, a empresa individual de responsabilidade 
limitada e a sociedade empresária exercem suas atividades e se obrigam nos atos a elas pertinentes. 
Parágrafo único - O nome empresarial compreende a firma e a denominação. 
Art. 2º - Firma é o nome utilizado pelo empresário, pela sociedade em que houver sócio de 
responsabilidade ilimitada e, de forma facultativa, pela sociedade limitada e pelo titular pessoa física de 
empresa individual de responsabilidade limitada. 
Art. 3º - Denominação é o nome utilizado pela sociedade anônima e cooperativa, pelo titular pessoa 
jurídica de empresa individual de responsabilidade limitada e, em caráter opcional, pela sociedade 
limitada, em comandita por ações e pelo titular pessoa física de empresa individual de responsabilidade 
limitada. 
Art. 4º - O nome empresarial atenderá aos princípios da veracidade e da novidade e identificará, quando 
assim exigir a lei, o tipo jurídico da empresa individual de responsabilidade limitada ou da sociedade. 
Parágrafo único - O nome empresarial não poderá conter palavras ou expressões que sejam atentatórias 
à moral e aos bons costumes. 
Art. 5º - Observado o princípio da veracidade: 
I - o empresário e o titular pessoa física de empresa individual de responsabilidade limitada só poderão 
adotar como firma o seu próprio nome, aditando, se quiser ou quando já existir nome empresarial 
idêntico ou semelhante, designação mais precisa de sua pessoa ou de sua atividade; 
II - a firma: 
a) da sociedade em nome coletivo, se não individualizar todos os sócios, deverá conter o nome de pelo 
menos um deles, acrescido do aditivo "e companhia", por extenso ou abreviado; 
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b) da sociedade em comandita simples deverá conter o nome de pelo menos um dos sócios 
comanditados, com o aditivo "e companhia", por extenso ou abreviado; 
c) da sociedade em comandita por ações só poderá conter o nome de um ou mais sócios diretores ou 
gerentes, com o aditivo "e companhia", por extenso ou abreviado, acrescida da expressão "comandita 
por ações", por extenso ou abreviada; 
d) da sociedade limitada, se não individualizar todos os sócios, deverá conter o nome de pelo menos um 
deles, acrescido do aditivo "e companhia" e da palavra "limitada", por extenso ou abreviados; 
III - a denominação é formada com palavras de uso comum ou vulgar na língua nacional ou estrangeira e 
ou com expressões de fantasia, com a indicação do objeto da sociedade, sendo que: 
a) na sociedade limitada, deverá ser seguida da palavra "limitada", por extenso ou abreviada; 
b) na sociedade anônima, deverá ser acompanhada da expressão "companhia" ou "sociedade anônima", 
por extenso ou abreviada, vedada a utilização da primeira ao final; 
c) na sociedade em comandita por ações, deverá ser seguida da expressão "em comandita por ações", 
por extenso ou abreviada; 
d) na empresa individual de responsabilidade limitada deverá ser seguida da expressão "EIRELI", 
podendo conter o nome do titular, quando este for pessoa física. 
e) para a empresa individual de responsabilidade limitada e para as sociedades enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, inclusive quando o enquadramento se der juntamente 
com a constituição, é facultativa a inclusão do objeto da sociedade; 
f) ocorrendo o desenquadramento da empresa individual de responsabilidade limitada ou da sociedade 
da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, é obrigatória a inclusão do objeto 
respectivo no nome empresarial, mediante arquivamento da correspondente alteração do ato 
constitutivo ou alteração contratual. 
§ 1º - Na firma, observar-se-á, ainda: 
a) o nome do empresário ou do titular da empresa individual de responsabilidade limitada deverá figurar 
de forma completa, podendo ser abreviados os prenomes; 
b) os nomes dos sócios poderão figurar de forma completa ou abreviada, admitida a supressão de 
prenomes; 
c) o aditivo "e companhia" ou "Cia." poderá ser substituído por expressão equivalente, tal como "e filhos" 
ou "e irmãos", dentre outras. 
§ 2º - O nome empresarial não poderá conter palavras ou expressões que denotem atividade não 
prevista no objeto da sociedade. 
Art. 6º - Observado o princípio da novidade, não poderão coexistir, na mesma unidade federativa, dois 
nomes empresariais idênticos ou semelhantes. 
§ 1º - Se a firma ou denominação for idêntica ou semelhante à de outra empresa já registrada, deverá ser 
modificada ou acrescida de designação que a distinga. 
§ 2º - Será admitido o uso da expressão de fantasia incomum, desde que expressamente autorizada pelos 
sócios da sociedade anteriormente registrada. 
Art. 7º - Não são registráveis os nomes empresariais que incluam ou reproduzam, em sua composição, 
siglas ou denominações de órgãos públicos da administração direta ou indireta e de organismos 
internacionais e aquelas consagradas em lei e atos regulamentares emanados do Poder Público. 
Art. 8º - Ficam estabelecidos os seguintes critérios para a análise de identidade e semelhança dos nomes 
empresariais, pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - Sinrem: 
I - entre firmas, consideram-se os nomes por inteiro, havendo identidade se homógrafos e semelhança se 
homófonos; 
II - entre denominações: 
a) consideram-se os nomes por inteiro, quando compostos por expressões comuns, de fantasia, de uso 
generalizado ou vulgar, ocorrendo identidade se homógrafos e semelhança se homófonos; 
b) quando contiverem expressões de fantasia incomuns, serão elas analisadas isoladamente, ocorrendo 
identidade se homógrafas e semelhança se homófonas. 
Art. 9º - Não são exclusivas, para fins de proteção, palavras ou expressões que denotem: 
a) denominações genéricas de atividades; 
b) gênero, espécie, natureza, lugar ou procedência; 



c) termos técnicos, científicos, literários e artísticos do vernáculo nacional ou estrangeiro, assim como 
quaisquer outros de uso comum ou vulgar; 
d) nomes civis. 
Parágrafo único - Não são suscetíveis de exclusividade letras ou conjunto de letras, desde que não 
configurem siglas. 
Art. 10 - No caso de transferência de sede ou de abertura de filial de empresa com sede em outra 
unidade federativa, havendo identidade ou semelhança entre nomes empresariais, a Junta Comercial não 
procederá ao arquivamento do ato, salvo se: 
I - na transferência de sede a empresa arquivar na Junta Comercial da unidade federativa de destino, 
concomitantemente, ato de modificação de seu nome empresarial; 
II - na abertura de filial arquivar, concomitantemente, alteração de mudança do nome empresarial, 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde estiver localizada a sede. 
Art. 11 - A proteção ao nome empresarial decorre, automaticamente, do ato de inscrição de empresário 
ou do arquivamento de ato constitutivo de empresa individual de responsabilidade limitada ou de 
sociedade empresária, bem como de sua alteração nesse sentido, e circunscreve-se à unidade federativa 
de jurisdição da Junta Comercial que o tiver procedido. 
§ 1º - A proteção ao nome empresarial na jurisdição de outra Junta Comercial decorre, automaticamente, 
da abertura de filial nela registrada ou do arquivamento de pedido específico, instruído com certidão da 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localiza a sede da empresa interessada. 
§ 2º - Arquivado o pedido de proteção ao nome empresarial, deverá ser expedida comunicação do fato à 
Junta Comercial da unidade federativa onde estiver localizada a sede da empresa. 
Art. 12 - O empresário poderá modificar a sua firma, devendo ser observadas em sua composição, as 
regras desta Instrução. 
§ 1º - Havendo modificação do nome civil de empresário ou de titular de empresa individual de 
responsabilidade limitada, averbada no competente Registro Civil das Pessoas Naturais, deverá ser 
arquivada alteração com a nova qualificação do empresário ou do titular de empresa individual de 
responsabilidade limitada, devendo ser, também, modificado o nome empresarial. 
§ 2º - Se a designação diferenciadora se referir à atividade, havendo mudança, deverá ser registrada a 
alteração da firma. 
Art. 13 - A expressão "grupo" é de uso exclusivo dos grupos de sociedades organizados, mediante 
convenção, na forma da Lei das Sociedades Anônimas. 
Parágrafo único - Após o arquivamento da convenção do grupo, a sociedade de comando e as filiadas 
deverão acrescentar aos seus nomes a designação do grupo. 
Art. 14 - As microempresas e empresas de pequeno porte acrescentarão à sua firma ou denominação as 
expressões "Microempresa" ou "Empresa de Pequeno Porte", ou suas respectivas abreviações, "ME" ou 
"EPP". 
Art. 15 - Aos nomes das Empresas Binacionais BrasileiroArgentinas deverão ser aditadas "Empresa 
Binacional Brasileiro-Argentina", "EBBA" ou "EBAB" e as sociedades estrangeiras autorizadas a funcionar 
no Brasil poderão acrescentar os termos "do Brasil" ou "para o Brasil" aos seus nomes de origem. 
Art. 16 - Ao final dos nomes dos empresários, das empresas individuais de responsabilidade limitada e 
das sociedades empresárias que estiverem em processo de liquidação, após a anotação no Registro de 
Empresas, deverá ser aditado o termo "em liquidação". 
Art. 17 - Nos casos de recuperação judicial, após a anotação no Registro de Empresas, o empresário, a 
empresa individual de responsabilidade limitada e a sociedade empresária deverão acrescentar após o 
seu nome empresarial a expressão "em recuperação judicial", que será excluída após comunicação 
judicial sobre a sua recuperação. 
Art. 18 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, exceto em relação à 
empresa individual de responsabilidade limitada que entra em vigor em 9 de janeiro de 2012. 
Art. 19 - Fica revogada a Instrução Normativa nº 104, de 30 de abril de 2007. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 117, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 30/11/2011 (nº 229, 
Seção 1, pág. 148) 
Aprova o Manual de Atos de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO - DNRC, DA SECRETARIA DE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e considerando 
a necessidade de regulamentar e uniformizar os procedimentos relativos ao registro de empresa 
individual de responsabilidade limitada, de que trata o inciso VI do art. 44, do Código Civil, combinado 
com o art. 980-A e seus parágrafos, do Código Civil, acrescidos pela Lei nº 12.441, de 11 de julho de 2011, 
resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Manual de Atos de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - 
Eireli, anexo, de observância pelas Juntas Comerciais na prática de atos de registro nele regulamentados. 
Art. 2º - As Juntas Comerciais adaptarão seus instrumentos de orientação aos usuários às normas ora 
aprovadas. 
Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor em 9 de janeiro de 2012. 
ANEXO 
MANUAL DE ATOS DE REGISTRO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA  
O presente Manual estabelece normas a serem observadas pelas Juntas Comerciais e seus usuários na 
prática de atos referentes ao registro de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Eireli.  
Contém, para os diversos tipos de atos a serem praticados, a especificação da documentação necessária 
e respectivos aspectos formais que devem ser atendidos, bem como orientações e procedimentos a 
serem observados na elaboração dos instrumentos exigidos e na prática dos atos.  
Com esse instrumento, o Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC objetiva facilitar aos 
interessados o adequado atendimento aos requisitos exigidos para o arquivamento de atos e orientar as 
Juntas Comerciais para a prática uniforme dos serviços de registro mercantil. 
A observância dessas normas contribui para a redução de custos e prazo de processamento dos serviços 
solicitados, tanto para os usuários quanto para as Juntas Comerciais, uma vez que exigências serão 
evitadas.  
1. Constituição  
1.1. Documentação Exigida  

Especificação  Nº de 
vias  

Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular da 
empresa, procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado (art. 1.151 
CC/2002) 

1  

Ato constitutivo, assinado pelo titular da empresa ou seu procurador, ou Certidão de 
Inteiro Teor do ato constitutivo, quando revestir a forma pública (1) 3  

Declaração de desimpedimento para o exercício de administração, assinada pelo(s) 
administrador(es) designados no ato constitutivo, se essa não constar em cláusula 
própria (art. 1.011, § 1º CC/2002) 

1  

Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e, se por 
instrumento particular, com firma reconhecida, quando o requerimento, o ato 
constitutivo ou a declaração de que trata o item anterior for assinada por 
procurador. Se o delegante for analfabeto, a procuração deverá ser passada por 
instrumento público 

1  

Cópia autenticada (2) da identidade (3) do titular, dos administradores e do 
signatário do requerimento 1  

Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso. (4) 1  

Ficha de Cadastro Nacional - FCN fls. 1 e 2 1  

Quando o titular da empresa for:    
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a) sociedade estrangeira:  
- prova de existência legal da sociedade e da legitimidade de sua representação 
(representante legal ou procurador);  
- procuração estabelecendo representante no Brasil com poderes para receber 
citação (5);  
- tradução dos referidos atos, por tradutor matriculado em qualquer Junta Comercial;  

b) pessoa natural residente e domiciliada no exterior:  
- fotocópia autenticada de seu documento de identidade;  
- procuração estabelecendo representante no País, com poderes para receber citação 
(5);  
- tradução da procuração por tradutor matriculado em qualquer Junta Comercial, 
caso passada em idioma estrangeiro;  

  

c) menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado: 
- prova da emancipação do menor de 18 anos e maior de 16 anos, anteriormente 
averbada no registro civil, deverá instruir o processo ou ser arquivada em separado, 
simultaneamente, com o ato constitutivo.  

  

d) empresa pública, sociedade de economia mista:  
- exemplar da folha do Diário Oficial da União, do Estado, do DF ou do Município que 
contiver o ato de autorização legislativa;  
ou citação, no ato constitutivo, da natureza, número e data do ato de autorização 
legislativa bem como do nome, data e folha do jornal em que foi publicada.  

  

Comprovantes de pagamento: (6)  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (7);  
b) Darf/Cadastro Nacional de Empresas (7) (código 6621)  

  

Observações:  
(1) O ato constitutivo deverá ser apresentado em três vias, no mínimo, sendo pelo menos uma original. 
As vias adicionais, que vierem a ser apresentadas, serão cobradas de acordo com a tabela de preços de 
cada Junta Comercial.  
(2) Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no 
ato da apresentação da documentação, à vista do documento original.  
(3) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com 
base na Lei nº 9.503, de 23/09/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto 
permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa DNRC nº 76, de 28/12/1998). 
Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros portadores de visto permanente que 
tenham participado de recadastramento anterior e que tenham completado sessenta anos de idade, até 
a data do vencimento do documento de identidade ou sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada 
a participação no mencionado recadastramento ou a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 
15/10/1997)  
(4) Ver Instrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011.  
(5) Os documentos oriundos do exterior deverão ser autenticados ou visados por autoridade consular 
brasileira, conforme o caso, no país de origem. O estrangeiro domiciliado no exterior e de passagem pelo 
Brasil poderá firmar a procuração, por instrumento particular ou público, ficando, na segunda hipótese, 
dispensada a apresentação de seu documento de identidade perante a Junta Comercial.  
(6) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único DARF sob o 
código 6621.  
(7) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF.  
1.2. Orientações e Procedimentos  
1.2.1. Autenticação de Cópias de Documentos  
A autenticação de cópias de documentos que instruírem atos levados a arquivamento, quando 
necessário, poderá ser feita pelo próprio servidor da Junta Comercial, mediante cotejo com o documento 
original.  
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1.2.2. Procurações  
1.2.2.1. Reconhecimento de firma  
A procuração de titular da empresa lavrada por instrumento particular deverá ser apresentada com a 
assinatura reconhecida (art. 654, § 2º, CC/2002).  
A procuração que outorgar poderes para a assinatura do requerimento de arquivamento de ato na Junta 
Comercial deverá ter a assinatura do outorgante reconhecida (art. 654, § 2º, c/c o art. 1.153 CC/2002).  
1.2.2.2. Representante de pessoa natural residente e domiciliada no exterior e pessoa jurídica 
estrangeira  
O titular da empresa, quando for pessoa natural residente e domiciliada no exterior ou pessoa jurídica 
estrangeira, deverá constituir procurador residente no País com poderes para receber citação em ações 
relacionadas com a empresa.  
1.2.3. Documentos Referentes a Titular Pessoa Natural Residente e Domiciliada no Exterior ou Pessoa 
Jurídica Estrangeira  
1.2.3.1. Procurações e outros documentos oriundos do exterior  
Procuração específica, estabelecendo representante no Brasil, com poderes para receber citação judicial 
em ações contra o titular, com as assinaturas autenticadas, de acordo com as leis nacionais, e visadas 
pelo consulado brasileiro no país respectivo.  
Os documentos oriundos do exterior (ato constitutivo, procurações etc.) devem ser apresentados com as 
assinaturas reconhecidas por notário, salvo se tal formalidade já tiver sido cumprida no Consulado 
Brasileiro. Os instrumentos lavrados por notário francês dispensam o visto pelo Consulado Brasileiro 
(Decreto nº 91.207, de 29/04/85).  
Além da referida formalidade, deverão ser apresentadas traduções de tais documentos para o português, 
por tradutor matriculado em qualquer Junta Comercial, quando estiverem em idioma estrangeiro.  
1.2.4. Elementos do Ato Constitutivo  
O ato constitutivo deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:  
a) título (Ato Constitutivo);  
b) preâmbulo;  
c) corpo do ato constitutivo:  
c.1) cláusulas obrigatórias;  
d) fecho.  
Do ato constitutivo da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada constituída por pessoa natural 
deverá constar, também, cláusula com a declaração de que o seu titular não participa de nenhuma outra 
empresa dessa modalidade.  
Somente será arquivado o ato constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada cujo 
capital social corresponda a, no mínimo, 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente no País na data 
do protocolo do registro (art. 980-A, CC/2002).  
1.2.5. Ato Constitutivo por Instrumento Particular  
O ato constitutivo não poderá conter emendas, rasuras e entrelinhas, admitida, porém, nesses casos, 
ressalva expressa no próprio instrumento, com assinatura da parte.  
Nos instrumentos particulares, não deverá ser utilizado o verso das folhas, cujo texto será grafado na cor 
preta ou azul, obedecidos os padrões de indelebilidade e nitidez para permitir sua reprografia, 
microfilmagem e/ou digitalização.  
1.2.6. Preâmbulo do Ato Constitutivo  
Deverão constar do preâmbulo do ato constitutivo:  
a) qualificação do titular da empresa e de seus representantes: titular pessoa natural (brasileiro ou 
estrangeiro) residente e domiciliado no País ou no exterior:  
- nome civil, por extenso;  
- nacionalidade;  
- estado civil;  
- data de nascimento, se solteiro;  
- profissão;  
- documento de identidade, número e órgão expedidor/UF;  
- CPF;  
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- endereço residencial (tipo e nome do logradouro, nº, complemento, bairro/distrito, município, unidade 
federativa e CEP, se no País); titular pessoa jurídica com sede no País:  
- nome empresarial;  
- nacionalidade; - endereço da sede (tipo e nome do logradouro, nº, complemento, bairro/distrito, 
município, unidade federativa e CEP);  
- Número de identificação do Registro de Empresa - Nire;  
- CNPJ;  
titular pessoa jurídica com sede no exterior:  
- nome empresarial;  
- nacionalidade;  
- endereço da sede;  
- CNPJ;  
b) tipo jurídico (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada). 
1.2.7. Cláusulas Obrigatórias do Ato Constitutivo 
O corpo do ato constitutivo deverá contemplar, obrigatoriamente, o seguinte (art. 980-A, §§, c/c art. 
1.054, CC/2002): 
a) nome empresarial, que poderá ser firma ou denominação, do qual constará obrigatoriamente, como 
última expressão, a abreviatura Eireli; 
b) capital, expresso em moeda corrente, equivalente a, pelo menos, 100 (cem) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País (art. 980-A, CC/2002); 
c) declaração de integralização de todo o capital (art. 980-A, CC/2002); 
d) endereço completo da sede (tipo e nome do logradouro, número, complemento, bairro/distrito, 
município, unidade federativa e CEP) bem como o endereço das filiais; 
e) declaração precisa e detalhada do objeto da empresa; 
f) prazo de duração da empresa; 
g) data de encerramento do exercício social, quando não coincidente com o ano civil; 
h) a(s) pessoa(s) natural(is) incumbida(s) da administração da empresa, e seus poderes e atribuições; 
i) qualificação do administrador, caso não seja o titular da empresa; e 
j) declaração de que o seu titular, quando pessoa natural, não participa de nenhuma outra empresa 
dessa modalidade. 
1.2.7.1. Cláusula: pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, seus poderes e atribuições 
Sendo os administradores nomeados no ato constitutivo, é obrigatória a indicação de seus poderes e 
atribuições. 
1.2.8. Cláusulas Facultativas do Ato Constitutivo: 
a) atos que dependam de aprovação prévia do titular da empresa para que possam ser adotados pela 
administração (por exemplo, assinatura de contratos acima de determinado valor, alienação de ativos 
etc.); 
b) declaração, sob as penas da lei, de que o administrador não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou encontrar-se sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração de 
empresa individual de responsabilidade limitada; 
c) outras, de interesse do titular da empresa. 
1.2.9. Fecho do Ato Constitutivo 
Do fecho deverá constar: 
a) localidade e data; 
- nome do titular; 
- assinatura. 
1.2.10. Capacidade para Ser Titular 
Pode ser titular de Eireli, desde que não haja impedimento legal: 
a) maior de 18 anos, brasileiro(a) ou estrangeiro(a), que se achar na livre administração de sua pessoa e 
bens; 
b) menor emancipado: 
- por concessão dos pais, ou de um deles na falta de outro se o menor tiver dezesseis anos completos; 
A outorga constará de instrumento público, que deverá ser inscrito no Registro Civil das Pessoas Naturais 
e arquivado na Junta Comercial. 
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- por sentença do juiz que, também, deverá ser inscrita no Registro Civil das Pessoas Naturais; 
- pelo casamento; 
- pelo exercício de emprego público efetivo (servidor ocupante de cargo em órgão da administração 
direta, autarquia ou fundação pública federal, estadual ou municipal); 
- pela colação de grau em curso de ensino superior; e 
- pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que, em 
função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria; 
- pessoa jurídica nacional ou estrangeira. 
1.2.10.1. Menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado 
A prova da emancipação do menor de 18 anos e maior de 16 anos, anteriormente averbada no registro 
civil, correspondente a um dos casos a seguir, deverá instruir o processo ou ser arquivada em separado, 
simultaneamente, com o ato constitutivo: 
a) pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, ou por 
sentença judicial; 
b) casamento; 
c) exercício de emprego público efetivo; 
d) colação de grau em curso de ensino superior; 
e) estabelecimento civil ou comercial ou pela existência de relação de emprego, desde que, em função 
deles, o menor com 16 anos completos tenha adquirido economia própria. 
1.2.11. Impedimento para Ser Titular 
Não pode ser titular de Eireli a pessoa impedida por norma constitucional ou por lei especial. 
1.2.12. Impedimentos para Ser Administrador 
Não pode ser administrador de Eireli a pessoa: 
a) condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perduraram os efeitos da condenação; 
b) impedida por norma constitucional ou por lei especial: 
brasileiro naturalizado há menos de 10 anos: 
- em empresa jornalística e de radiodifusão sonora e radiodifusão de sons e imagens; 
estrangeiro: 
- estrangeiro sem visto permanente; 
A indicação de estrangeiro para cargo de administrador poderá ser feita, sem ainda possuir "visto 
permanente", desde que haja ressalva expressa no ato constitutivo de que o exercício da função 
depende da obtenção desse "visto". 
- natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua ao território nacional e que se encontre no 
Brasil; 
- em empresa jornalística de qualquer espécie, de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
- em pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural na Faixa de Fronteira (150 km de 
largura ao longo das fronteiras terrestres), salvo com assentimento prévio do órgão competente;  
português, no gozo dos direitos e obrigações previstos no Estatuto da Igualdade, comprovado mediante 
Portaria do Ministério da Justiça, pode ser administrador de Eireli, exceto na hipótese de empresa 
jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
pessoa jurídica; 
o cônsul, no seu distrito, salvo o não remunerado; 
o funcionário público federal civil ou militar da ativa. Em relação ao funcionário estadual e municipal, 
observar as respectivas legislações. 
o Chefe do Poder Executivo, federal, estadual ou municipal; 
o magistrado; 
os membros do Ministério Público da União, que compreende: 
- Ministério Público Federal; 
- Ministério Público do Trabalho; 
- Ministério Público Militar; 
- Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 



os membros do Ministério Público dos Estados, conforme a Constituição respectiva; 
o falido, enquanto não for legalmente reabilitado; 
o leiloeiro; 
a pessoa absolutamente incapaz: 
- o menor de 16 anos; 
- o que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiver o necessário discernimento para a prática 
desses atos; 
- o que, mesmo por causa transitória, não puder exprimir sua vontade; 
a pessoa relativamente incapaz: 
- o maior de 16 anos e menor de 18 anos. O menor de 18 anos e maior de 16 anos pode ser emancipado 
e desde que o seja, pode assumir a administração de empresa; 
- o ébrio habitual, o viciado em tóxicos, e o que, por deficiência mental, tenha o discernimento reduzido; 
- o excepcional, sem desenvolvimento mental completo. 
Observação: a capacidade dos índios é regulada por lei especial (Estatuto do Índio). 
1.2.13. Qualificação de Titular 
1.2.13.1. Menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado 
Deverá constar da qualificação de titular emancipado o motivo da emancipação. 
A prova da emancipação do menor de 18 anos e maior de 16 anos, anteriormente averbada no registro 
civil, correspondente a um dos casos a seguir, deverá instruir o processo ou ser arquivada em separado, 
simultaneamente com o ato constitutivo: 
a) pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, ou por 
sentença judicial; 
b) casamento; 
c) exercício de emprego público efetivo; 
d) colação de grau em curso de ensino superior; 
e) estabelecimento civil ou comercial ou pela existência de relação de emprego, desde que, em função 
deles, o menor com 16 anos completos tenha adquirido economia própria. 
1.2.13.2. Número oficial de identidade e órgão expedidor 
1.2.13.2.1.Titular residente no País 
Deverá ser indicado o número da identidade e as siglas do órgão expedidor e da respectiva unidade da 
federação mencionadas no documento de identidade. No caso de identidade de estrangeiro, não indicar 
a UF. São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista, 
carteira de identidade profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de 
Habilitação (modelo com base na Lei nº 9.503, de 23/09/97) (videInstrução Normativa DNRC nº 76, de 
28/12/1998). 
Quando o titular estrangeiro for administrador, é exigida identidade com a prova de visto permanente e 
dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia Federal com a 
indicação do número de registro. Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros 
portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham 
completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou sejam 
deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou a 
condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) 
1.2.13.2.2. Titular não residente no País 
No caso de titular não residente no País, serão indicados os dados conforme constar de seu documento 
de identidade. 
1.2.13.3. Representação legal de titular 
Quando o titular for representado, a condição do representante e sua qualificação deverão ser indicadas, 
em seguida à qualificação do titular. 
1.2.14. Nome Empresarial 
O nome empresarial obedecerá ao princípio da veracidade e da novidade, incorporando os elementos 
específicos ou complementares exigidos ou não proibidos em lei. 
O nome empresarial da Eireli pode ser de dois tipos: Denominação ou Firma. 
O nome empresarial deverá conter a expressão "EIRELI" após a firma ou a denominação da empresa 
individual de responsabilidade limitada. 
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O titular pessoa física poderá optar por firma ou denominação. Quando adotar firma, esta será formada 
com o seu próprio nome, que deverá figurar de forma completa, podendo ser abreviados os prenomes. 
Poderá aditar, se quiser ou quando já existir nome empresarial idêntico, designação mais precisa de sua 
pessoa ou de sua atividade. Adotando denominação, esta poderá conter o seu nome. 
O titular pessoa jurídica deverá adotar denominação. 
A denominação deve designar o objeto da empresa, de modo específico, não se admitindo expressões 
genéricas isoladas, como: comércio, indústria, serviços. Havendo mais de uma atividade, poderão ser 
escolhidas uma ou mais dentre elas. 
Quando a Eireli apresentar para arquivamento declaração de enquadramento como ME ou EPP, 
simultaneamente ao ato constitutivo, é facultativa a indicação do objeto (atividade) na denominação. 
1.2.15.1. Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 
A adição ao nome empresarial da expressão ME ou Microempresa e EPP ou Empresa de Pequeno Porte, 
se aplicável, não pode ser efetuada no ato constitutivo. 
Somente depois de procedido o arquivamento do ato constitutivo e efetuado pela Junta Comercial o 
enquadramento da Eireli na condição de microempresa, ou empresa de pequeno porte, mediante 
declaração em instrumento próprio para essa finalidade, é que, nos atos posteriores, se deve fazer a 
adição de tais termos ao nome empresarial. 
1.2.16. Capital 
1.2.16.1. Unicidade do capital 
Por ser detido por apenas um titular, o capital da Eireli não precisa ser dividido em quotas. 
1.2.16.2. Valor mínimo do capital e integralização 
A constituição da Eireli exige capital não inferior a 100 (cem) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País. 
O capital da Eireli deve estar inteiramente integralizado na constituição ou em aumentos futuros. 
1.2.16.3. Integralização com bens 
Poderão ser utilizados para integralização de capital quaisquer bens, desde que suscetíveis de avaliação 
em dinheiro. 
No caso de imóvel, ou direitos a ele relativo, o ato constitutivo, por instrumento público ou particular, 
deverá conter sua descrição, identificação, área, dados relativos à sua titulação, bem como o número de 
sua matrícula no Registro Imobiliário. 
No caso de titular casado, deverá haver a anuência do cônjuge, salvo no regime de separação absoluta. 
A integralização de capital com quotas de determinada sociedade implicará na correspondente alteração 
do contrato social modificando o quadro societário da sociedade cujas quotas foram conferidas para 
integralizar o capital, consignando a saída do sócio e ingresso da Eireli que passa a ser titular das quotas. 
Se as sedes das empresas envolvidas estiverem situadas na mesma unidade da federação, os respectivos 
processos de constituição e de alteração tramitarão vinculados. Caso estejam sediadas em unidades da 
federação diferentes, deverá ser, primeiramente, promovido o arquivamento do ato constitutivo e, em 
seguida, promovida a alteração contratual de substituição de sócio. Não é exigível a apresentação de 
laudo de avaliação para comprovação dos valores dos bens declarados na integralização de capital de 
Eireli. 
1.2.16.4. Utilização de acervo de Empresário, para versão em capital de Eireli já existente 
Implica em cancelamento da Inscrição de Empresário. Esse cancelamento deverá ser feito 
concomitantemente com o processo de arquivamento da alteração da Eireli. 
1.2.16.5. Contribuição com prestação de serviços 
É vedada a contribuição ao capital que consista em prestação de serviços. 
1.2.16.6. Participação de empresa pública, sociedade de economia mista 
A titulação de Eireli, por empresa pública ou sociedade de economia mista, depende de autorização 
legislativa, em cada caso. 
1.2.16.7. Eireli com atividade sujeita a participação restritiva a estrangeiro ou de radiodifusão 
A propriedade de empresas jornalísticas e de empresas de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem 
como a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada, em 
qualquer meio de comunicação social são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Em qualquer 
caso, pelo menos setenta por cento do capital social votante (100% no caso de Eireli, portanto) das 



empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente 
a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. Tratando-se de estrangeiro de 
nacionalidade portuguesa, segundo o Estatuto de Igualdade, são vedadas a responsabilidade e 
orientação intelectual e administrativa, em empresas jornalísticas e de empresas de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens. 
1.2.16.8. Eireli constituída por pessoa física ou jurídica estrangeira 
Observar vedações e restrições legais. (VideInstrução Normativa DNRC nº 76, de 28/12/1998). 
1.2.17. Local da Sede, Endereço e Filiais 
Deverá ser indicado, no ato constitutivo, o endereço completo da sede (tipo e nome do logradouro, nº, 
complemento, bairro/distrito, município, UF e CEP). 
Havendo filiais, para cada uma delas também deverá ser indicado o respectivo endereço completo. 
1.2.18. Objeto 
O objeto não poderá ser ilícito, impossível, indeterminado ou indeterminável, ou contrário aos bons 
costumes, à ordem pública ou à moral. 
O ato constitutivo deverá indicar com precisão e clareza as atividades a serem desenvolvidas pela 
empresa, sendo vedada a inserção de termos estrangeiros, exceto quando não houver termo 
correspondente em português ou já incorporado ao vernáculo nacional. 
Entende-se por precisão e clareza a indicação de gêneros e correspondentes espécies de atividades. 
São exemplos de gêneros e espécies: 
gêneros espécies 
- comércio - de veículos automotores 
- de tratores 
- de bebidas 
- de armarinho 
- indústria - de laticínios 
- de confecções 
- serviços - de reparação de veículos automotores 
- de transporte rodoviário de cargas 
1.2.18.1. Restrições e impedimentos para certas atividades 
É vedado o arquivamento na Junta Comercial de empresa cujo objeto inclua a atividade de advocacia. 
1.2.19. Responsabilidade do Titular 
Poderá constar do ato constitutivo que "a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado". 
1.2.20. Prazo de Duração da Empresa 
Deverá ser indicada a data de término do prazo da Eireli, quando o mesmo for determinado, ou 
declarado que o prazo é indeterminado. 
1.2.21. Data de Encerramento do Exercício Social 
Indicar a data de encerramento do exercício social, quando não coincidente com o ano civil. 
1.2.22. Declaração de Inexistência de Impedimento para o Exercício de Administração da Empresa 
Preferencialmente, deverá constar do ato constitutivo, em cláusula própria, declaração, sob as penas da 
lei, de que o administrador não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou encontrar-se sob 
efeitos da condenação, que o proíba de exercer a administração. 
1.2.23. Administração 
1.2.23.1. Administrador 
A administração da Eireli será exercida por uma ou mais pessoas designadas no ato constitutivo. 
Não há obrigatoriedade de previsão de prazo do mandato de administrador, que, não estando previsto, 
entender-se-á ser de prazo indeterminado. 
Não é exigível a apresentação do termo de posse de administrador nomeado, quando do arquivamento 
do ato de sua nomeação. 
1.2.23.2. Administrador não titular 
A Eireli constituída por pessoa jurídica será necessariamente administrada por não titular. 
A Eireli constituída por pessoa natural poderá ser administrada pelo titular e/ou por não titular. 
O administrador não titular considerar-se-á investido no cargo mediante aposição de sua assinatura no 
contrato em que foi nomeado. 
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A declaração de inexistência de impedimento para o exercício de administração, se não constar do ato 
constitutivo, deverá ser apresentada em ato separado, que instruirá o processo. 
1.2.23.4. Administrador - pessoa jurídica 
A pessoa jurídica não pode ser administradora. 
1.2.23.5. Administrador - estrangeiro 
Administrador estrangeiro deverá ter visto permanente e não estar enquadrado em caso de 
impedimento para o exercício da administração. 
Os cidadãos dos países dos Estados Partes do Mercosul (República Argentina, República do Paraguai e 
República Oriental do Uruguai) e dos Estados Associados (Estado Plurinacional da Bolívia e República do 
Chile) que obtiveram a Residência Temporária de dois anos poderão ser titular ou administrador de Eireli, 
observadas as disposições da Instrução Normativa DNRC nº 111, de 01/02/2010. 
1.2.23.6. Denominação atribuída ao administrador 
Não é cabível a designação de "gerente" em correspondência a administrador, em face do disposto no 
art. 1.172 do CC/2002. 
1.2.24. Abertura de Filiais na Unidade da Federação ou em outra Unidade da Federação 
1.2.24.1. Dados obrigatórios 
Quando constar do ato constitutivo a informação da existência de filiais, é obrigatória a indicação dos 
respectivos endereços completos. 
1.2.24.2. Dados facultativos 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum valor, a soma dos 
destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital da empresa. 
A indicação de objeto para filial é facultativa, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos do 
texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. 
1.2.24.3. Ficha de Cadastro Nacional de Empresas - FCN 
Relativamente a cada filial aberta, deverá ser juntada à documentação a Ficha de Cadastro Nacional de 
Empresas - FCN correspondente, além da que se referir à sede. 
1.2.25. Assinatura do Ato Constitutivo 
O titular, ou seu(s) representante(s), deverá assinar o ato constitutivo. 
A assinatura será lançada com a indicação do nome do signatário, por extenso, de forma legível. 
Não é necessário o reconhecimento da firma. 
Na dúvida quanto à veracidade da assinatura aposta, DEVERÁ a Junta Comercial EXIGIR o 
RECONHECIMENTO DE FIRMA (Lei nº 9.784/99). 
1.2.25.1. Analfabeto 
Se o titular for analfabeto, o ato constitutivo deverá ser assinado por seu procurador, nomeado através 
de procuração passada por instrumento público, contendo poderes específicos para assinar o ato 
constitutivo (art. 215, § 2º, CC/2002). 
1.2.26. Visto de Advogado 
O ato constitutivo deverá conter o visto de advogado, com a indicação do nome e número de inscrição na 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 
Observação: 
Fica dispensado o visto de advogado no ato constitutivo de Eireli que, juntamente com este, apresentar 
declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
1.2.27. Rubrica 
As folhas do ato constitutivo, não assinadas, deverão ser rubricadas pelo titular ou seu(s) 
representante(s) (Lei 8.934/94, art. 1º, inciso I). 
1.2.28. Assinatura do Requerimento de Arquivamento 
O requerimento de arquivamento deverá ser assinado por administrador, titular, terceiro interessado ou 
por procurador com poderes específicos, devendo ser indicado o nome do signatário por extenso, de 
forma legível e, em querendo, o número do telefone. 
No caso de procurador, deverá ser juntada a procuração, com firma reconhecida, se por instrumento 
particular (art. 1.153, CC/2002). 
Têm legitimidade para requerer o arquivamento de atos perante a Junta Comercial: 
- o titular; 
- o administrador, designado na forma da lei; 

javascript:link('28')
javascript:link('29')
javascript:link('30')
javascript:link('31')
javascript:link('32')
javascript:link('33')
javascript:link('34')


- o interessado, conceituado na forma abaixo. 
Compete principalmente aos administradores da empresa providenciar o encaminhamento dos atos 
sujeitos a registro para que seja procedido o arquivamento. No caso de omissão ou demora, o titular ou 
qualquer interessado passará a ter legitimidade. 
Configura-se omissão ou demora, independentemente de notificação, o não arquivamento do ato no 
prazo de trinta dias, contados da lavratura do mesmo (§ 1º do art. 1.151, CC/2002). 
Tem-se como interessado toda pessoa que tem direitos ou interesses que possam ser afetados pelo não 
arquivamento do ato. 
1.2.29. Empresas Sujeitas a Controle de Órgãos de Fiscalização de Exercício Profissional 
O arquivamento do ato constitutivo de empresas sujeitas a controle de órgãos de fiscalização de 
exercício profissional não dependerá de aprovação prévia desses órgãos. 
1.2.30. Empresas Cujos Atos de Constituição, para Arquivamento, Dependem de Aprovação Prévia por 
Órgão Governamental 
(Vide Instrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011). 
1.2.31. Número de Identificação do Registro de Empresa - Nire 
Será atribuído número sequencial de Nire, com terceiro dígito 6, a cada Eireli. 
2. Decisões do Titular 
2.1. Documentação Exigida 

Especificação  Nº de 
vias  

Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular 
da empresa, procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado 
(art. 1.151 CC/2002) 

1  

Documento escrito contendo a(s) decisão(ões) do titular (1) 
- No caso de decisão de redução de capital (se excessivo em relação ao 
objeto da empresa, respeitado o mínimo legal exigido), deverão ser 
juntadas cópias das publicações 

3  

Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e, 
se por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o 
requerimento ou o documento contendo a(s) deliberação(ões) do titular for 
assinado por procurador (3). Se o delegante for analfabeto, a procuração 
deverá ser passada por instrumento público.  

1  

Cópia autenticada (2) da identidade (4) do signatário do requerimento  1  

Comprovantes de pagamento: (5)  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (6);  
b) Darf/Cadastro Nacional de Empresas (6) (código 6621)  

  

Observações: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado 
ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Por se tratar de empresa com necessariamente apenas um titular, este poderá indicar a pessoa 
natural que entender adequada para representá-lo, como procurador, na(s) decisão(ões). Não se aplica, 
portanto, o requisito aplicável às sociedades limitadas previsto no § 1º do art. 1.074, CC/2002. 
(4) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com 
base na Lei nº 9.503, de 23/09/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto 
permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa DNRC nº 76, de 
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28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros portadores de visto 
permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham completado sessenta 
anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou sejam deficientes físicos. 
Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou a condição de deficiente 
físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) 
(5) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único Darf sob o código 
6621. 
(6) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
2.2. Orientação e Procedimentos 
2.2.1. Instrumento de Decisão 
As decisões do titular serão refletidas em documento escrito, seja por instrumento particular ou público, 
subscrito pelo próprio titular ou por seu procurador com poderes específicos. 
Por se tratar de empresa com necessariamente apenas um titular, este poderá indicar a pessoa natural 
que entender adequada para representá-lo, como procurador, na(s) decisão(ões). Não se aplica à Eireli, 
portanto, o requisito aplicável às sociedades limitadas previsto no § 1º do art. 1.074, CC/2002. 
2.2.1.1. Elementos do instrumento de decisão 
O instrumento de decisão deve conter: 
a) título do documento; 
b) nome e Nire da Eireli; 
d) identificação do titular da Eireli e do seu procurador, se for o caso; 
e) decisões; 
f) data; 
g) assinatura. 
2.2.1.2. Decisões sujeitas à publicação obrigatória 
Somente precisam ser publicadas as decisões do titular da Eireli no caso de redução de capital, quando 
considerado excessivo em relação ao objeto da empresa (§ 1º do art. 1.084, CC/2002), respeitando-se o 
capital mínimo legal exigido (publicação anterior ao arquivamento); 
2.2.2. Alteração do Ato Constitutivo 
Quando a decisão implicar alteração do ato constitutivo, observar os requisitos específicos previstos no 
Capítulo 3 deste Manual. 
2.2.3. Redução de Capital 
Pode a Eireli reduzir o capital, desde que respeitado o valor mínimo exigido em lei: 
a) se sofrer perdas irreparáveis; 
b) se for excessivo em relação ao objeto da empresa. 
No caso de redução de capital por ter sido considerado excessivo, restitui-se a respectiva parte ao titular. 
Essa redução deve ser objeto de deliberação publicada. 
O credor quirografário tem 90 dias após a publicação da deliberação para impugnar a redução. Se, nesse 
prazo, não houver impugnação ou, se provado o pagamento da dívida ou depósito judicial, a redução 
torna-se eficaz. 
Só então, a empresa procede o arquivamento da deliberação na Junta Comercial. 
3. Alteração do Ato Constitutivo Transformação 
3.1. Documentação Exigida 

Especificação  Nº de 
vias  

Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular da 
empresa, procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado (art. 1.151 
CC/2002) 

1  

Alteração do ato constitutivo, quando revestir a forma particular  
ou certidão de inteiro teor da alteração do ato constitutivo, quando revestir a forma 
pública (1) 

3  

Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e, se por 
instrumento particular, com firma reconhecida, quando o requerimento ou a   
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alteração do ato for assinada por procurador. Se o delegante for analfabeto, a 
procuração deverá ser passada por instrumento público 

Cópia autenticada (2) da identidade (3) do signatário do requerimento 1  

Aprovação prévia de órgão governamental competente, quando for o caso (4) 1  

Ficha de Cadastro Nacional - FCN fls. 1 e 2 1  

Comprovantes de pagamento: (5)  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (6);  
b) Darf/Cadastro Nacional de Empresas (6) (código 6621)  

  

Quando houver nomeação de administrador:  
- Cópia autenticada (2) da identidade (3) do administrador.  
- Declaração, sob as penas da lei, datada e assinada pelo administrador de que não 
está impedido por lei especial ou condenado por nenhum crime cuja pena vede a 
administração de empresa ou estar sob os efeitos da condenação (se não constar da 
alteração em cláusula própria). 

  

Quando houver extinção, redução de capital ou fusão, transformação, incorporação 
e cisão total ou parcial (se não estiver enquadrada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, conforme a Lei Complementar nº 123/2006):  
- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional;  
- Certidão Específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (também 
no caso de transferência de titularidade);  
- Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal;  

  

Quando houver redução de capital, considerado excessivo em relação ao objeto da 
empresa:  
- folhas do Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o local da sede, e de 
jornal de grande circulação Contendo a publicação da deliberação de redução, 
estando cumprido o prazo de noventa dias, contado da publicação.  

  

Quando houver transferência de titularidade para:  
a) sociedade estrangeira:  
- prova de existência legal da sociedade e da legitimidade de sua representação 
(representante legal ou procurador);  
- procuração estabelecendo representante no Brasil com poderes para receber 
citação (7);  
- tradução dos referidos atos, por tradutor matriculado em qualquer Junta 
Comercial;  

  

b) pessoa natural (brasileira ou estrangeira) residente e domiciliada no exterior:  
- cópia autenticada de seu documento de identidade;  
- procuração estabelecendo representante no País, com poderes para receber 
citação (7);  
- tradução da procuração por tradutor matriculado em qualquer Junta Comercial, 
caso passada em idioma estrangeiro;  

  

Observações: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado 
ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com 
base naLei nº 9.503, de 23/09/97). Quando houver administrador estrangeiro, é exigida identidade com a 
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prova de visto permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo 
Departamento de Polícia Federal com a indicação do número de registro. (Vide Instrução Normativa 
DNRC nº 76, de 28/12/1998). Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros 
portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham 
completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou sejam 
deficientes físicos. Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou a 
condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) 
(4) VerInstrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011. 
(5) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único Darf sob o código 
6621. 
(6) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
(7) Os documentos oriundos do exterior deverão ser autenticados ou visados por autoridade consular 
brasileira, conforme o caso, no país de origem. O estrangeiro domiciliado no exterior e de passagem pelo 
Brasil poderá firmar a procuração, por instrumento particular ou público, ficando, na segunda hipótese, 
dispensada a apresentação de seu documento de identidade perante a Junta Comercial. 
3.2. Orientação e Procedimentos 
3.2.1. Forma da Alteração do Ato Constitutivo 
A deliberação do titular que contiver alteração do ato constitutivo poderá ser efetivada por instrumento 
público ou particular, independentemente da forma de que se houver revestido o respectivo ato de 
constituição. 
3.2.2. Elementos da Alteração do Ato Constitutivo 
A alteração do ato constitutivo deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) título (Alteração do ato constitutivo), recomendando-se indicar o nº de sequência da alteração; 
b) preâmbulo; 
c) corpo da alteração: 
- nova redação das cláusulas alteradas, expressando as modificações introduzidas; 
- redação das cláusulas incluídas; 
- indicação das cláusulas suprimidas; 
d) data; 
e) assinatura. 
3.2.3. Preâmbulo da Alteração do Ato Constitutivo 
Deverá constar do preâmbulo da alteração do ato constitutivo: 
a) nome e qualificação do titular; 
b) qualificação da empresa (citar nome empresarial, Nire e CNPJ); 
c) a resolução de promover a alteração do ato constitutivo. 
3.2.3.1. Representação de titular 
Quando o titular for representado, deverá ser indicada a condição e qualificação do representante, em 
seguida à qualificação do titular. 
3.2.4. Consolidação do Ato Constitutivo 
Serão arquivadas alterações independentemente de consolidação do ato constitutivo, salvo quando se 
tratar de transferência de sede ou do Registro Civil para a Junta Comercial. 
Sugere-se que, após as cláusulas modificativas propriamente ditas, sejam transcritas, sob o título 
"Consolidação do Ato constitutivo", todas as cláusulas, inclusive as alteradas e incluídas na própria 
alteração, mantendo-se, assim, atualizado o ato constitutivo. 
3.2.5. Alteração de Nome Empresarial 
3.2.5.1. Alteração de denominação 
A denominação deve ser composta por expressão indicativa de seu objeto, de modo específico, não se 
admitindo expressões genéricas isoladas, tais como: comércio, indústria, serviços. Havendo mais de uma 
atividade, poderão ser escolhidas uma ou mais dentre elas. 
Quando a Eireli estiver enquadrada como ME ou EPP, é facultativa a indicação da atividade no objeto. 
É obrigatória a alteração da denominação quando dela constar nome do titular que tenha sido alterado, 
bem como quando for suprimida do objeto atividade constante da denominação. 
3.2.5.2. Alteração de firma 
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É obrigatória a alteração da firma quando houver a alteração do nome civil do titular ou em razão da 
transferência da titularidade da Eireli (art. 1.165, CC/2002). 
3.2.6. Aumento de Capital 
3.2.6.1. Requisito para aumento do capital 
O capital poderá ser aumentado a qualquer momento, desde que imediatamente integralizado (art. 980-
A, CC/2002). 
3.2.6.2. Utilização de acervo de Empresário, para versão em capital de Eireli já existente 
Implica em cancelamento da Inscrição de Empresário. Esse cancelamento deverá ser feito 
concomitantemente com o processo de arquivamento da alteração da Eireli. 
3.2.6.3. Realização do capital com bens 
Poderão ser utilizados quaisquer bens para integralização de capital, desde que suscetíveis de avaliação 
em dinheiro. 
No caso de imóvel, ou de direitos a ele relativos, o ato constitutivo, por instrumento público ou 
particular, deverá conter sua descrição, identificação, área, dados relativos à sua titulação, bem como o 
número de sua matrícula no Registro Imobiliário. 
No caso de titular casado, deverá haver a anuência do cônjuge, salvo no regime de separação absoluta. 
A integralização de capital com quotas de determinada sociedade implicará na correspondente alteração 
contratual modificando o quadro societário da sociedade cujas quotas foram conferidas para integralizar 
o capital da Eireli, consignando a saída do sócio e ingresso da Eireli que passa a ser titular das quotas. Se 
as sedes das empresas envolvidas estiverem situadas na mesma unidade da federação, os respectivos 
processos de alteração tramitarão vinculados. Caso estejam sediadas em unidades da federação 
diferentes, deverá ser, primeiramente, promovido o arquivamento da alteração da Eireli e, em seguida, 
promovida a alteração contratual de substituição de sócio. 
Não é exigível a apresentação de laudo de avaliação para comprovação dos valores dos bens declarados 
na integralização de capital de Eireli. 
3.2.6.4. Contribuição com prestação de serviços 
É vedada a contribuição ao capital que consista em prestação de serviços. 
3.2.7. Redução de Capital 
Pode a Eireli reduzir o capital, desde que respeitado o valor mínimo exigido em lei: 
a) se sofrer perdas irreparáveis; 
b) se for excessivo em relação ao objeto da empresa. 
No caso de redução de capital por ter sido considerado excessivo, restitui-se a respectiva parte ao titular. 
Essa redução deve ser objeto de deliberação publicada. 
O credor quirografário tem 90 dias após a publicação da deliberação para impugnar a redução. Se, nesse 
prazo, não houver impugnação ou, se provado o pagamento da dívida ou depósito judicial, a redução 
torna-se eficaz. 
Só então, a empresa procede o arquivamento da correspondente alteração do ato constitutivo na Junta 
Comercial, instruída com cópias das publicações da deliberação, se não constar da alteração a menção 
aos jornais, folhas e datas em que foi efetuada a publicação. 
3.2.8. Alteração de Titularidade 
A alteração de titularidade da Eireli deve ser formalizada mediante alteração do ato constitutivo. Na 
hipótese da transferência ser feita para uma pessoa natural, o ato constitutivo deverá conter cláusula 
com a declaração de que o novo titular não participa de nenhuma empresa dessa modalidade, assim 
como cláusula de desimpedimento para o exercício da administração, ou declaração em separado, se for 
o caso. 
3.2.9. Falecimento de Titular 
A sucessão da titularidade da Eireli dar-se-á por alvará judicial ou na partilha, por sentença judicial ou 
escritura pública. 
3.2.10. Alteração de Endereço 
A alteração de endereço da sede da empresa somente poderá ser procedida por alteração do ato 
constitutivo. 
3.2.11. Alteração do Objeto 
Quando houver alteração do objeto da empresa, deverá constar da alteração do ato constitutivo o novo 
objeto, em sua totalidade, e não somente as partes alteradas. 
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3.2.12. Administrador - Designação/Destituição e Renúncia 
A administração de Eireli somente poderá ser exercida por pessoa natural residente no País. 
O(s) administrador(es) será(ão) designado(s) e destituído(s), sempre por vontade do titular, mediante 
alteração da cláusula de administração do ato constitutivo. 
Quando o administrador não for titular da empresa, será nomeado e devidamente qualificado na 
alteração do ato constitutivo, sendo investido no cargo mediante aposição de sua assinatura no próprio 
instrumento. A declaração de inexistência de impedimento para o exercício de administração da 
empresa, se não constar da alteração do ato constitutivo, deverá ser apresentada em ato separado. 
A renúncia do administrador se torna eficaz, perante a empresa, a partir do momento em que esta toma 
ciência do ato, e, perante terceiros, a partir da data do arquivamento e publicação. 
3.2.13. Prorrogação do Prazo da Empresa 
No vencimento do prazo determinado de duração, a Eireli se desconstitui salvo se, vencido este prazo, 
não entrar a empresa em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado (art. 1.033, 
inciso I, CC/2002). 
O prazo determinado de duração da empresa pode ser modificado por alteração do ato constitutivo, 
antes do vencimento. 
3.2.14. Transformação do Registro de Sociedade Contratual para Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - Eireli 
O sócio remanescente, inclusive na hipótese de concentração de todas as cotas da sociedade sob sua 
titularidade, poderá requerer, no Registro Público de Empresas Mercantis, a transformação do registro 
da sociedade para empresa individual de responsabilidade limitada. 
A transformação do registro poderá ser requerida independentemente do decurso do prazo de cento e 
oitenta dias, desde que não tenha sido registrado ato de liquidação da sociedade. 
A transformação do registro de sociedade contratual para Eireli poderá ser formalizada em um ou dois 
processos: 
a) formalização em um processo: 
1. a formalização deverá ser efetuada por meio de um processo que conterá a alteração do ato 
constitutivo da natureza jurídica em transformação, assim como o ato constitutivo da natureza jurídica 
transformada (Eireli), transcrito na própria alteração ou em instrumento separado; 
2. para o arquivamento do ato de transformação na Junta Comercial, além dos demais documentos 
formalmente exigidos, são necessários: 
2.1. Capa de processo/Requerimento, contendo: 
- Código e descrição do ato: 002 - Alteração; 
- Código e descrição do evento: 046 - Transformação; 
2.2. alteração contratual contendo a resolução pela transformação; 
2.3. ato constitutivo, se não transcrito no instrumento de transformação, que atenderá ao disposto no 
Capítulo 1 deste Manual (Constituição); 
3. caso a natureza jurídica em transformação não esteja enquadrada na condição de ME ou EPP, devem 
ser exigidas certidões negativas, conforme o disposto na Instrução Normativa DNRC nº 115, de 
30/09/2011. 
4. na hipótese de ser do interesse da natureza jurídica transformada (Eireli), observados os requisitos 
necessários, essa poderá protocolar processo de seu enquadramento na condição de ME ou EPP, o qual 
será vinculado ao processo de arquivamento da transformação. A Declaração de Enquadramento será 
assinada pelo titular pessoa física ou pelo representante do titular pessoa jurídica. 
5. preço do serviço: cobrar-se-á pela natureza do tipo jurídico anterior. 
b) formalização em dois processos: 
1. a formalização deverá ser efetuada por meio de um processo de alteração do ato constitutivo da 
natureza jurídica em transformação e outro processo do qual constará o ato constitutivo da natureza 
jurídica transformada (Eireli). 
1.1. para o arquivamento do ato de transformação, além dos demais documentos formalmente exigidos, 
são necessários: 
1.1.1. Capa de processo/Requerimento, contendo: 
- Código e descrição do ato: 002 - Alteração; 
- Código e descrição do evento: 046 - Transformação; 
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1.1.2. alteração do ato constitutivo contendo a resolução pela transformação; 
2. para o arquivamento do ato constitutivo da natureza jurídica transformada (Eireli), além dos demais 
documentos formalmente exigidos, são necessários: 
1.1.1. Capa de processo/Requerimento, contendo: 
- Código e descrição do ato: 091 - Ato Constitutivo; 
- Código e descrição do evento: 046 - Transformação; 
1.1.2. ato constitutivo, que atenderá ao disposto no Capítulo 1 deste Manual (Constituição). 
3.2.14.1. Concentração de Quotas de Sociedade Simples Seguida de Conversão ou Transformação para 
Eireli 
Caso haja concentração de quotas de sociedade simples, e o sócio remanescente pretenda alterar a 
natureza jurídica para sociedade empresária e convertê-la ou transformá-la em Eireli, deverão ser 
observados os seguintes procedimentos: 
3.2.14.1.1. conversão de sociedade simples em sociedade empresária, mantido o tipo societário 
No caso de conversão de sociedade simples, mantido o mesmo tipo societário, deverão ser observados 
os seguintes procedimentos: 
a) averbar, no Registro Civil, alteração contratual, com consolidação do contrato, modificando a sua 
natureza jurídica para sociedade empresária; 
b) arquivar na Junta Comercial, após a averbação no Registro Civil: 
- certidão da alteração averbada no Registro Civil (código do ato: 002 - Alteração; código do evento: 041: 
Conversão de sociedade civil/simples), cujo processo deverá ser instruído com certidão(ões) dos demais 
atos anteriormente averbados no Registro Civil. 
Efetivados os procedimentos supracitados, deverão ser realizados os procedimentos estabelecidos no 
item 3.2.14. 
3.2.14.1.2. transformação (mudança do tipo societário) de sociedade simples em sociedade empresária 
No caso de transformação de sociedade simples em sociedade empresária, com mudança do tipo 
societário, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 
a) averbar, no Registro Civil, alteração contratual, com consolidação do contrato, modificando a natureza 
jurídica para sociedade empresária e o tipo de sociedade. 
b) arquivar, na Junta Comercial, após averbação no Registro Civil, além dos demais documentos 
formalmente exigidos: 
- certidão da alteração averbada no Registro Civil (código do ato: 002 - Alteração; código do evento: 055: 
Transformação de sociedade civil/simples), cujo processo deverá ser instruído com certidão(ões) dos 
demais atos anteriormente averbados no Registro Civil. 
Efetivados os procedimentos supracitados, deverão ser realizados os procedimentos estabelecidos no 
item 3.2.14. 
3.2.15. Transformação de Registro de Eireli para Sociedade 
A transformação do registro de Eireli para sociedade contratual, caso o titular queira admitir um ou mais 
sócios, poderá ser formalizada em um ou dois processos. 
a) formalização em um processo: 
1. a formalização deverá ser efetuada por meio de um processo que conterá a alteração do ato 
constitutivo da natureza jurídica em transformação (Eireli), assim como o contrato da natureza jurídica 
transformada, transcrito na própria alteração ou em instrumento separado; 
2. para o arquivamento do ato de transformação na Junta Comercial, além dos demais documentos 
formalmente exigidos, são necessários: 
2.1. Capa de processo/Requerimento, contendo: 
- Código e descrição do ato: 002 - Alteração; 
- Código e descrição do evento: 046 - Transformação; 
2.2. alteração do ato constitutivo contendo a resolução pela transformação; 
2.3. contrato social, se não transcrito no instrumento de transformação; 
3. caso a empresa individual de responsabilidade limitada não esteja enquadrada na condição de ME ou 
EPP, devem ser exigidas certidões negativas, conforme o disposto na Instrução Normativa DNRC nº 115, 
de 30/09/2011. 
4. na hipótese de ser do interesse da natureza jurídica transformada, observados os requisitos 
necessários, essa poderá protocolar processo de seu enquadramento na condição de ME ou EPP, o qual 
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será vinculado ao processo de arquivamento da transformação. A Declaração de Enquadramento será 
assinada por todos os sócios. 
5. preço do serviço: cobrar-se-á pela natureza do tipo jurídico anterior. 
b) formalização em dois processos: 
1. a formalização deverá ser efetuada por meio de um processo de alteração do ato constitutivo da 
natureza jurídica em transformação (Eireli) e de outro processo do qual constará o contrato social da 
natureza jurídica transformada. 
1.1. para o arquivamento do ato de transformação, além dos demais documentos formalmente exigidos, 
são necessários: 
1.1.1. Capa de processo/Requerimento, contendo 
- Código e descrição do ato: 002 - Alteração; 
- Código e descrição do evento: 046 - Transformação; 
1.1.2. alteração do ato constitutivo contendo a resolução pela transformação; 
2. para o arquivamento do contrato social da natureza jurídica transformada, além dos demais 
documentos formalmente exigidos, são necessários: 
1.1.1. Capa de processo/Requerimento, contendo: 
- Código e descrição do ato: 090 - Contrato; 
- Código e descrição do evento: 046 - Transformação; 
1.1.2. contrato social. 
3.2.16. Transformação de Empresário Individual em Eireli e Vice-Versa 
No caso de transformação de empresário individual em empresa individual de responsabilidade limitada 
e vice-versa deverão ser observados os procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa nº 
118/2011 e em seu Anexo II. 
3.2.17. Regime de Decisão dos Processos de Transformação de Registro 
Os processos de transformação de registro estão sujeitos ao regime de decisão singular. 
3.2.18. Assinatura da Alteração do Ato Constitutivo 
A alteração do ato constitutivo será assinada pelo titular ou por seu(s) representante(s). 
3.2.19. Rubrica 
As folhas da alteração do ato constitutivo, não assinadas, deverão ser rubricadas pelo titular ou seu(s) 
representante(s) (Lei 8.934/94, art. 1º, inciso I). 
3.2.20. Visto de Advogado 
Não é obrigatório o visto de advogado na alteração do ato constitutivo. 
3.2.21. Arquivamento Decorrente de Decisão Judicial 
No caso de decisão judicial, serão arquivados a certidão de inteiro teor do despacho ou da sentença 
transitada em julgado. 
3.2.22. Colidência de Alteração com Cláusula Anterior 
Não podem ser arquivadas as alterações com cláusulas conflitantes com a última situação da empresa 
constante em seu prontuário. 
3.2.23. Empresas Cujos Atos de Alteração do Ato Constitutivo, para Arquivamento, Dependem de 
Aprovação Prévia por Órgão Governamental  
(VideInstrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011) 
4. Filial na Unidade da Federação da Sede 
4.1. Documentação Exigida 
Para Abertura, Alteração e Extinção de Filial na UF da Sede 

Especificação  
Nº 
de 
vias  

Incorporar ao processo de arquivamento do ato que contiver a abertura, 
alteração ou extinção de filial (ato constitutivo ou sua alteração, quando 
revestirem a forma particular ou certidão de inteiro teor do ato constitutivo ou 
de sua alteração, quando revestirem a forma pública ou instrumento de 
deliberação de administrador, se prevista a hipótese no ato constitutivo), os 
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seguintes documentos, conforme o caso:  
a) Abertura:  
- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso  

- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1 (1)  
- Darf/Cadastro Nacional de Empresas (2) (3)  
b) Alteração ou Extinção:  
- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso  
- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1 (1)  

  

Observações: 
(1) Para cada filial aberta, alterada ou extinta deverá ser apresentada a FCN correspondente. 
(2) O valor do CNE é devido em relação a cada filial aberta, bem como em relação ao ato constitutivo ou 
sua alteração que contiver a deliberação de abertura. 
(3) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
4.2. Orientações e Procedimentos 
4.2.1. Aspecto Formal 
A abertura de filial pode ser efetuada através do ato constitutivo, de sua alteração ou de instrumento de 
deliberação de administrador, neste caso, se houver autorização no ato constitutivo. 
Em qualquer hipótese, deve ser indicado o endereço completo da filial e, nos casos de alteração, 
transferência ou extinção, também o seu Nire. 
4.2.2. Atos e Eventos a Serem Utilizados 
No preenchimento do requerimento constante da Capa de Processo deverá constar o ATO 
correspondente ao documento que está sendo arquivado e os eventos a seguir, conforme o caso: 
- 023 - Abertura de filial na UF da sede; 
- 024 - Alteração de filial na UF da sede; 
- 025 - Extinção de filial na UF da sede. 
Quando se tratar de transferência de filial existente na UF da sede para outra UF, ver instruções em "5 - 
Filial em outra unidade da federação". 
4.2.3. Ficha de Cadastro Nacional De Empresas - FCN 
Para cada ato de abertura, alteração ou extinção de filial deverá ser apresentada uma FCN, assim como 
deverá ser apresentada uma FCN individualizada para a sede quando da alteração do ato constitutivo 
constar, além dos atos relativos a filiais, alteração de outras cláusulas contratuais cujos dados sejam 
objeto de cadastramento. 
4.2.4. Dados Obrigatórios 
Para Abertura 
É obrigatória, em relação a filial aberta, a indicação do endereço completo (tipo e nome do logradouro, 
número, complemento, bairro/distrito, município, unidade da federação e CEP). 
4.2.5. Dados Facultativos 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum valor, a soma dos 
destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital da empresa. 
A indicação de objeto para filial é facultativa, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos do 
texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. 
4.2.6. Empresas Cujos Atos de Abertura, Alteração e Extinção de Filial no Estado, para Arquivamento, 
Dependem de Aprovação Prévia por Órgão Governamental  
(VideInstrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011) 
5. Filial em Outra Unidade da Federação 
Para Abertura, Alteração, Transferência e Extinção de filial em outra unidade da federação são 
necessárias providências nas Juntas Comerciais das Unidades da Federação onde se localiza a sede, onde 
se localizar a filial e de destino da filial, conforme o caso. 
5.1. Solicitação à Junta da Unidade da Federação Onde se Localiza a Sede 
5.1.1. Documentação Exigida 

Especificação  Nº de 
vias  
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Incorporar ao processo de arquivamento do ato que contiver a abertura, 
alteração, transferência ou extinção de filial (ato constitutivo, alteração do 
ato constitutivo, quando revestirem a forma particular, ou certidão de inteiro 
teor do ato constitutivo ou de sua alteração, quando revestirem a forma 
pública, ou instrumento de deliberação de administrador, se prevista a 
hipótese no ato constitutivo), os seguintes documentos, conforme o caso:  
a) Abertura  
- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso  
- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1 (1)  

  

b) Alteração, Transferência ou Extinção  
- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso  
- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1 (1)  

  

Observações: 
(1) Para cada filial aberta, alterada, transferida ou extinta deverá ser apresentada a FCN correspondente. 
5.1.2. Orientações e Procedimentos 
5.1.2.1. Procedimentos Preliminares à Abertura da Filial 
5.1.2.1.1. Solicitação de proteção ou de pesquisa prévia de nome empresarial 
Antes de dar entrada da documentação na Junta Comercial da UF da sede, nos casos de Abertura de 
primeira filial, Alteração, quando houver alteração de nome empresarial e de Transferência, para UF em 
que ainda não haja filial, é recomendável, preferencialmente, promover a proteção do nome empresarial 
da Eireli ou solicitar a pesquisa deste à Junta Comercial da UF onde será aberta, alterada ou para onde 
será transferida a filial, para evitar sustação do registro naquela Junta por colidência de nome 
empresarial. 
Havendo colidência, será necessário alterar o nome da Eireli na Junta do Estado onde se localiza a sede. 
5.1.2.1.2. Solicitação de Certidão Simplificada à Junta da sede 
Quando se tratar de primeira filial na outra UF, por abertura ou por inscrição de transferência, deverá ser 
requerida à Junta da sede uma Certidão Simplificada onde conste o endereço da filial aberta ou 
transferida para compor o processo a ser apresentado à Junta Comercial de destino, exceto no caso de 
constar desse processo o ato constitutivo ou instrumento que contenha o ato constitutivo consolidado 
ou Certidão de Inteiro Teor ou cópia autenticada de um desses instrumentos em que se deliberou pela 
abertura da filial. 
5.1.2.2. Aspecto Formal 
A abertura de filial pode ser efetuada através do ato constitutivo, de alteração do ato constitutivo ou de 
instrumento de deliberação de administrador, neste caso, se houver autorização no ato constitutivo. 
Em qualquer hipótese, deve ser indicado o endereço completo da filial e, nos casos de alteração, 
transferência ou extinção, também o seu Nire. 
5.1.2.3. Atos e Eventos a Serem Utilizados 
No preenchimento do requerimento constante da Capa de Processo deverá constar o ATO 
correspondente ao documento que está sendo arquivado e os eventos a seguir, conforme o caso: 
a) abertura, alteração e extinção de filial em outra UF 
026 - Abertura de filial em outra UF; 
027 - Alteração de filial em outra UF; 
028 - Extinção de filial em outra UF; 
b) transferência de filial da UF da sede para outra UF ou de uma UF para outra UF 
036 - Transferência de filial para outra UF; 
c) inscrição de transferência de filial de outra UF para a UF da sede ou de uma UF (que não a da sede) 
para outra UF 
037 - Inscrição de transferência de filial de outra UF. 
5.1.2.4. Ficha de Cadastro Nacional de Empresas - FCN 
Para cada ato de abertura, alteração, transferência ou extinção de filial em outro Estado deverá ser 
apresentada uma FCN, assim como deverá ser apresentada uma FCN individualizada para a sede quando 



da alteração do ato constitutivo constar, além dos atos relativos a filiais, alteração de outras cláusulas 
contratuais, cujos dados sejam objeto de cadastramento. 
5.1.2.5. Dados Obrigatórios 
Para Abertura 
É obrigatória, em relação à filial aberta, a indicação do endereço completo (tipo e nome do logradouro, 
número, complemento, bairro/distrito, município, unidade da federação e CEP). 
5.1.2.6. Dados Facultativos 
A indicação de destaque de capital para a filial é facultativa. Se indicado algum valor, a soma dos 
destaques de capital para as filiais deverá ser inferior ao capital da empresa. 
A indicação de objeto para filial é facultativa, porém, quando efetuada, deverá reproduzir os termos do 
texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. 
5.1.2.7. Empresas Cujos Atos de Abertura, Alteração, Transferência e Cancelamento de Filial em Outro 
Estado da Federação, para Arquivamento, Dependem de Aprovação Prévia por Órgão Governamental 
(VideInstrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011) 
5.2. Solicitação à Junta Comercial da Unidade da Federação: 
a) de destino, nos casos de abertura, alteração e extinção de filial (com sede em outra UF); 
b) de destino, nos casos de inscrição de transferência de filial (da UF da sede para outra UF) (de uma UF - 
que não a da sede - para outra UF); 
c) de origem, no caso de transferência de filial (para a UF da sede) (para outra UF) 
5.2.1. Documentação Exigida 

Especificação  Nº de 
Vias  

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular, 
procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado (art. 1.151)  1  

- Original ou cópia autenticada (1) de procuração com poderes específicos e, 
se por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o 
requerimento for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, a 
procuração deverá ser passada por instrumento público  

1  

- Cópia autenticada (1) da identidade (2) do signatário do requerimento  1  

- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1  1  

- Comprovantes de pagamento (4):  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5);  
b) Darf/Cadastro Nacional de Empresas (código 6621) (5), exclusivamente no 
caso de abertura de filial (evento 029)  

  

Documentação complementar, para arquivamento na Junta Comercial de 
Destino, quanto se tratar da primeira filial da empresa na UF, nos casos de:  
- Abertura ou  
- Inscrição de Transferência de filial da UF da sede para outra UF; ou  
- Inscrição de Transferência de filial de uma UF (que não a da sede) para outra 
UF; 
- Certidão Simplificada em que conste o endereço da filial aberta ou 
transferida (novo endereço), emitida pela Junta Comercial da UF da sede (3).  

  

ou ato constitutivo ou instrumento que contenha o ato constitutivo 
consolidado ou Certidão de Inteiro Teor ou cópia autenticada de um desses 
instrumentos em que se deliberou pela abertura da filial  
ou Certidão Simplificada (se dela não constar o endereço da filial aberta), 
juntamente com:  
- uma via do documento arquivado na Junta Comercial da sede e que 
contenha a deliberação da abertura da filial  
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ou Certidão de Inteiro Teor do documento acima, emitida pela Junta 
Comercial da sede  
ou cópia autenticada do documento arquivado na Junta da sede e que 
contenha a deliberação da abertura da filial  

Documentação complementar, para arquivamento na Junta Comercial de 
Destino, quanto se tratar de outra filial da empresa, após a primeira, na UF, 
nos casos de:  
- Abertura ou  
- Inscrição de Transferência de filial da UF da sede para outra UF ou de filial 
de uma UF (que não a da sede) para outra UF  
- Certidão Simplificada em que conste o endereço da filial aberta ou 
transferida (novo endereço), emitida pela Junta Comercial da UF da sede (3)  
ou via do documento arquivado na Junta Comercial da sede e que contenha a 
deliberação da abertura ou transferência da filial  

3  

ou Certidão de Inteiro Teor do documento acima, emitida pela Junta 
Comercial da sede  
ou cópia autenticada do documento arquivado na Junta da sede e que 
contenha a deliberação da abertura da filial.  

  

Para Alteração:  
- Certidão Simplificada em que conste os dados alterados da filial, emitida 
pela Junta Comercial da UF da sede (3)  
ou via do documento arquivado na Junta Comercial da sede e que contenha a 
deliberação de alteração da filial  
ou Certidão de Inteiro Teor do documento acima, emitida pela Junta 
Comercial da sede  
ou cópia autenticada do documento arquivado na Junta da sede e que 
contenha a deliberação da alteração da filial.  

3  

Para Transferência (de uma UF para outra UF)  
a) transferência da UF da sede para outra UF e de outra UF para a UF da sede  
- Certidão Simplificada em que conste o novo endereço da filial na UF de 
destino (3)  
ou uma via do documento arquivado na Junta Comercial da sede e que 
contenha a deliberação de transferência da filial  
ou Certidão de Inteiro Teor do documento acima, emitida pela Junta 
Comercial da sede  

3  

ou cópia autenticada do documento arquivado na Junta da sede e que 
contenha a deliberação da transferência da filial.  
b) transferência de uma UF que não a da sede para outra UF  
São necessários documentos e procedimentos:  
- na Junta Comercial da sede, conforme item "1 - SOLICITAÇÃO À JUNTA 
COMERCIAL ONDE SE LOCALIZA A SEDE";  
- na Junta Comercial da UF da filial e na Junta Comercial da UF de destino 
conforme item "a" acima. 

3  

Para Extinção:  
- via do documento arquivado na Junta Comercial da sede e que contenha a 
deliberação de extinção da filial (3)  
ou Certidão de Inteiro Teor do documento acima, emitida pela Junta 
Comercial da sede  
ou cópia autenticada do documento arquivado na Junta da sede e que 

3  



contenha a deliberação da extinção da filial.  

Observações: 
(1) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(2) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com 
base naLei nº 9.503, de 23/09/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto 
permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa DNRC nº 76, de 
28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros portadores de visto 
permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham completado sessenta 
anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou sejam deficientes físicos. 
Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou a condição de deficiente 
físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) 
(3) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado 
ao preço do ato. 
(4) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único Darf sob o código 
6621. 
(5) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
5.2.2. Orientações e Procedimentos 
5.2.2.1. Atos e Eventos a Serem Utilizados 
No preenchimento do requerimento constante da Capa de Processo deverá constar o ATO: 310 - Outros 
Documentos e os eventos a seguir, conforme o caso: 
- 029 - Abertura de filial com sede em outra UF 
- 030 - Alteração de filial com sede em outra UF; 
- 031 - Extinção de filial com sede em outra UF; 
- 036 - Transferência de filial para outra UF; 
- 037 - Inscrição de transferência de filial de outra UF. 
5.2.2.2. Alteração de Nome Empresarial 
No caso de alteração do nome empresarial, deverá ser arquivada, na Junta Comercial da filial, cópia do 
ato que o alterou, arquivado na Junta da sede ou certidão específica contendo a mudança de nome. Vide 
item 10.2.1. 
5.2.2.3. Comunicação de Nire à Junta Comercial do Estado Onde se Localiza a Sede 
Procedido o arquivamento de abertura de filial ou de inscrição de transferência de filial, a Junta 
Comercial informará à Junta Comercial da unidade da federação onde se localiza a sede da empresa o 
Nire atribuído. 
6. Filial em Outro País 
Para Abertura, Alteração e Extinção de filial em outro país, são necessárias providências na Junta 
Comercial da unidade da federação onde se localiza a sede e no órgão de registro do outro país, 
observada a legislação local. 
6.1. Solicitação à Junta da Unidade da Federação Onde se Localiza a Sede 
6.1.1. Documentação Exigida 

Especificação  Nº de 
vias  

Incorporar ao processo de arquivamento do ato que contiver a abertura, alteração, 
transferência ou extinção de filial (ato constitutivo ou alteração do ato constitutivo, 
quando revestirem a forma particular, ou certidão de inteiro teor do ato constitutivo ou 
da alteração do ato constitutivo, quando revestirem a forma pública, ou instrumento de 
deliberação de administrador, se prevista a hipótese no ato constitutivo), os seguintes 
documentos, conforme o caso:  

  

a) Abertura:  
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- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1  

- Darf/Cadastro Nacional de Empresas (1) (2)  
b) Alteração ou Extinção:  
- Ficha de Cadastro Nacional - FCN - Fl. 1  

  

Observações: 
(1) O valor do CNE é devido em relação a cada filial aberta, bem como em relação ao ato constitutivo ou 
alteração do ato constitutivo que contiver a deliberação de abertura. 
(2) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
6.1.2. Orientações e Procedimentos 
6.1.2.1. Aspecto Formal 
A abertura de filial pode ser efetuada através do ato constitutivo ou de alteração do ato constitutivo ou 
de instrumento de deliberação de administrador, neste caso, se houver autorização no ato constitutivo. 
Em qualquer hipótese, deve ser indicado o endereço completo da filial e, nos casos de alteração ou 
extinção, também o seu Nire. 
6.1.2.2. Atos e Eventos a Serem Utilizados 
No preenchimento do requerimento constante da Capa de Processo deverá constar o ATO 
correspondente ao documento que está sendo arquivado e os eventos a seguir, conforme o caso: 
032 - Abertura de filial em outro país; 
033 - Alteração de filial em outro país; 
034 - Extinção de filial em outro país; 
6.1.2.3. Ficha de Cadastro Nacional de Empresas - FCN 
Para cada ato de abertura, alteração ou extinção de filial deverá ser apresentada uma FCN, assim como 
deverá ser apresentada uma FCN individualizada para a sede quando da alteração do ato constitutivo 
constar, além dos atos relativos a filiais, alteração de outras cláusulas contratuais cujos dados sejam 
objeto de cadastramento. 
6.1.2.4. Dados Obrigatórios 
Para Abertura 
É obrigatória, em relação a filial aberta, a indicação do endereço completo da filial no exterior e, quando 
for o caso, os caracteres dos vocábulos da língua estrangeira deverão ser substituídos por caracteres 
correspondentes no vocábulo nacional. 
7. Transferência de Sede para Outra Unidade da Federação 
Para transferir a sede da empresa para outra unidade da federação, são necessárias providências na 
Junta Comercial da UF onde se localiza a sede e na Junta Comercial da UF para onde será transferida. 
7.1. Solicitação de Registro de Ato de Transferência da Sede à Junta Comercial da Unidade da Federação 
Onde esta Se Localizava 
7.1.1. Documentação Exigida 

Documentação necessária para arquivamento na junta comercial de origem  Nº de 
vias  

Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular, 
procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado (art. 1.151).  1  

Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso. (1)  1  

Alteração do ato constitutivo, com sua consolidação, quando revestir a forma 
particular  3  

ou certidão de inteiro teor da alteração do ato constitutivo, com sua consolidação, 
quando revestir a forma pública (2)   

Original ou cópia autenticada (3) de procuração com poderes específicos e, se por 
instrumento particular, com firma reconhecida, quando a alteração do ato 
constitutivo for assinada por procurador. Se o outorgante for analfabeto, a 
procuração deverá ser passada por instrumento público 

1  

Cópia autenticada (3) da identidade (4) do signatário do requerimento.  1  
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Ficha de Cadastro Nacional - FCN Fl.1 1  

Comprovantes de pagamento(5):  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (6);  
b) Darf/Cadastro Nacional de Empresas (código 6621) (6).  

  

Observações: 
(1) VerInstrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011). 
(2) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado 
ao preço do ato. 
(3) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(4) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com 
base naLei nº 9.503, de 23/09/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto 
permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa DNRC nº 76, de 28/12/1998). 
Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros portadores de visto permanente que 
tenham participado de recadastramento anterior e que tenham completado sessenta anos de idade, até 
a data do vencimento do documento de identidade ou sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada 
a participação no mencionado recadastramento ou a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 
15/10/1997) 
(5) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único Darf sob o código 
6621. 
(6) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
7.1.2. Orientações e Procedimentos 
7.1.2.1. Busca Prévia do Nome Empresarial 
Antes de dar entrada na documentação, é recomendável, preferencialmente, promover a proteção do 
nome empresarial da Eireli ou solicitar a pesquisa deste à Junta Comercial da unidade da federação para 
onde ela será transferida, para evitar sustação do registro naquela Junta por colidência (por identidade 
ou semelhança) com outro nome anteriormente nela registrado. 
Havendo colidência, será necessário mudar o nome da Eireli na Junta em que está registrada, podendo 
essa mudança ser efetuada no próprio instrumento de alteração do ato constitutivo para transferência 
da sede. 
Não sendo feita a proteção ou a busca prévia e havendo colidência de nome na Junta Comercial da outra 
unidade da federação, deverão ser apresentados para arquivamento dois processos, sendo um 
correspondente à transferência da sede e outro referente à alteração do ato constitutivo procedendo a 
mudança do nome empresarial. 
Nota: A proteção ao nome empresarial é assegurada nos limites da Unidade Federativa em cuja Junta 
Comercial ele está registrado. 
7.1.2.2. Transferência de Prontuário 
O prontuário da empresa (original ou certidão de inteiro teor), que transferir sua sede para outro Estado, 
será remetido para a Junta Comercial da nova sede, mediante solicitação da Junta Comercial de destino. 
A Junta Comercial instruirá a remessa com o ato de transferência de sede deferido e anotará em seus 
registros cadastrais a destinação dos documentos da empresa transferida. 
7.1.2.3. Empresas Cujos Atos de Transferência de Sede para Outra Unidade da Federação, para 
Arquivamento, Dependem de Aprovação Prévia por Órgão Governamental  
(VideInstrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011) 
7.2 - Solicitação de Inscrição de Transferência da Sede à Junta Comercial da Unidade da Federação de 
Destino 
7.2.1 - Documentação Exigida 

Documentação necessária para arquivamento na junta comercial de destino  Nº de 
vias 
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Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular, 
procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado (art. 1.151).  1  

Documento referente à transferência da sede, arquivado na Junta Comercial da 
unidade da federação onde essa se localizava:  
- alteração do ato constitutivo, com sua consolidação, quando revestir a forma 
particular, ou certidão de inteiro teor, com consolidação do ato constitutivo, 
quando revestir a forma pública (1)  
ou Certidão de Inteiro Teor de um dos documentos indicados acima, emitida pela 
Junta Comercial.  

3  

Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e, se por 
instrumento particular, com firma reconhecida, quando o requerimento for 
assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, a procuração deverá ser 
passada por instrumento público.  

1  

Cópia autenticada (2) da identidade (3) do signatário do requerimento.  1  

Ficha de Cadastro Nacional - FCN fls. 1 e 2.  1  

Comprovantes de pagamento (4):  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5);  
b) Darf/Cadastro Nacional de Empresas (código 6621) (5).  

  

Observações: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado 
ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com 
base naLei nº 9.503, de 23/09/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto 
permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa DNRC nº 76, de 
28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros portadores de visto 
permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham completado sessenta 
anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou sejam deficientes físicos. 
Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou a condição de deficiente 
físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) 
(4) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único Darf sob o código 
6621. 
(5) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
8. Desconstituição - Liquidação -Extinção 
8.1. Extinção 
8.1.1. Documentação Exigida 

Especificação  Nº de 
vias 

No caso de extinção em que as fases de Desconstituição e Liquidação (com seu 
encerramento) sejam praticadas em um único instrumento    

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular, 
procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado (art. 1.151) 1  

- Extinção, assinada pelo titular ou seu(s) representante(s), em que se formalizem as 
fases de dissolução e de liquidação (com seu encerramento) em um só ato (1) 3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e , se por 1  
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instrumento particular, com firma reconhecida, quando o requerimento ou o ato de 
extinção for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, a procuração 
deverá ser passada por instrumento público 

  

- Cópia autenticada (2) da identidade (3) do signatário do requerimento 1  

- Aprovação prévia de órgão governamental, quando for o caso (4) 1  

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional;  
- Certidão Específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
- Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal;  
Se a empresa for microempresa ou empresa de pequeno porte, é dispensável a 
apresentação das certidões acima mencionadas (art. 9º, LC 123/2006).  

1  
1  
1  

- Comprovante de pagamento:  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5)    

Observações: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluída vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado 
ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no 
ato da apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com 
base na Lei nº 9.503, de 23/09/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto 
permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa DNRC nº 76, de 
28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros portadores de visto 
permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham completado sessenta 
anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou sejam deficientes físicos. 
Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou a condição de deficiente 
físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) 
(4) VerInstrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011. 
(5) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
8.2. Orientações e Procedimentos 
8.2.1. Forma da Extinção 
O ato de extinção poderá adotar a forma de escritura pública ou instrumento particular, 
independentemente da forma de que se houver revestido o ato de constituição. 
8.2.2. Elementos da Extinção 
O ato de extinção deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) título (Extinção); 
b) preâmbulo; 
c) corpo do instrumento: 
- cláusulas obrigatórias; 
d) data; 
e) assinatura. 
O ato de extinção deverá ser apresentado em três vias, sendo pelo menos uma original. As vias 
adicionais, que vierem a ser apresentadas, serão cobradas de acordo com a tabela de preços de cada 
Junta Comercial. 
8.2.3. Preâmbulo do Ato de Extinção 
Deverá constar do preâmbulo: 
a) qualificação completa do titular; 
b) qualificação da empresa (citar nome empresarial, Nire e CNPJ); e 
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c) a resolução de promover o encerramento da empresa. 
8.2.4. Cláusulas Obrigatórias de Desconstituição e Liquidação da Empresa no Mesmo Ato 
Deverão constar do instrumento: 
a) a importância atribuída ao titular, se for o caso; 
b) referência à assunção, pelo titular, do ativo e passivo da empresa porventura remanescente; e 
c) indicação do responsável pela guarda dos livros (art. 53, inciso X do Decreto 1.800/96). 
8.2.5. Assinatura do Ato de Extinção 
O instrumento deverá ser assinado pelo titular ou por seu(s) representante(s). 
8.2.6. Extinção por Falecimento do Titular 
Caso, na partilha, os sucessores tenham decidido pela liquidação da Eireli, e o inventário tiver sido feito 
por escritura pública (ver item 3.2.9. deste Manual), a respectiva certidão de inteiro teor deverá ser 
juntada ao ato de extinção. No caso de inventário judicial é indispensável a apresentação do respectivo 
alvará judicial específico para a prática do ato. Caso o inventário já tenha sido encerrado, deverá ser 
juntado ao ato a ser arquivado a cópia autenticada do formal de partilha (partes necessárias para 
comprovação da partilha). Nessa hipótese, os herdeiros serão qualificados e comparecerão na condição 
de sucessores do titular falecido (art. 992, CPC). 
8.2.7. Rubrica 
As folhas do ato de extinção, não assinadas, deverão ser rubricadas pelo titular ou seu(s) 
representante(s) (Lei 8.934/94, art. 1º, inciso I). 
8.2.8. Visto de Advogado 
Não é obrigatório o visto de advogado no instrumento de desconstituição. 
8.3. no Caso de Extinção, em que as Fases de Desconstituição e Liquidação Sejam Praticados em 
Instrumentos Específicos: 
8.3.1. Desconstituição 
8.3.1.1. Documentação Exigida 

Especificação  Nº de 
Vias 

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do liquidante, titular, procurador 
com poderes específicos, ou terceiro interessado (art. 1.151) 1  

- Decisão de desconstituição assinada pelo titular ou seu(s) representante(s) (1) 3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes especiais, com firma 
reconhecida, quando o requerimento ou a decisão de desconstituição for assinado por 
procurador (3). Se o titular for analfabeto, a procuração deverá ser passada por 
instrumento público 

1  

- Cópia autenticada (2) da identidade (4) do signatário do requerimento 1  

- Ficha de Cadastro Nacional - FCN fls. 1 e 2 1  

- Comprovante de pagamento:  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5)    

Observações: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado 
ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Por se tratar de empresa com necessariamente apenas um titular, este poderá indicar a pessoa 
natural que entender adequada para representá-lo, como procurador, na deliberação. Não se aplica, 
portanto, o requisito aplicável às sociedades limitadas previsto no § 1º doart. 1.074, CC/2002. 
(4) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com 
base naLei nº 9.503, de 23/09/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto 
permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
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Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa DNRC nº 76, de 28/12/1998). 
Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros portadores de visto permanente que 
tenham participado de recadastramento anterior e que tenham completado sessenta anos de idade, até 
a data do vencimento do documento de identidade ou sejam deficientes físicos. Deverá ser comprovada 
a participação no mencionado recadastramento ou a condição de deficiente físico. (Lei 9.505, de 
15/10/1997) 
(5) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
8.3.2. Liquidação - Início de Liquidação e Decisões Intermediárias à de Encerramento 
8.3.2.1. Documentação Exigida 

Especificação  Nº de 
vias 

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do liquidante, titular, 
procurador com poderes específicos, ou terceiro interessado (art. 1.151) 1  

- Decisão do titular, intermediária à que considerar encerrada a liquidação (1) 3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes especiais, com firma 
reconhecida, quando o requerimento ou a deliberação for assinada por procurador 
(3). Se o sócio for analfabeto, a procuração deverá ser passada por instrumento 
público 

1  

- Cópia autenticada (2) da identidade (4) do signatário do requerimento 1  

- Comprovante de pagamento:  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5).    

Observações: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado 
ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Por se tratar de empresa com necessariamente apenas um titular, este poderá indicar a pessoa 
natural que entender adequada para representá-lo, como procurador, na deliberação. Não se aplica, 
portanto, o requisito aplicável às sociedades limitadas previsto no § 1º doart. 1.074, CC/2002. 
(4) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com 
base naLei nº 9.503, de 23/09/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto 
permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa DNRC nº 76, de 
28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros portadores de visto 
permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham completado sessenta 
anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou sejam deficientes físicos. 
Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou a condição de deficiente 
físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) 
(5) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
8.3.3. Encerramento de Liquidação/Extinção 
8.3.3.1. Documentação Exigida 

Especificação  Nº de 
vias 

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do liquidante, titular, procurador 
com poderes específicos, ou terceiro interessado (art. 1.151) 1  

- Deliberação do titular, que considerar encerrada a liquidação (1) 3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes especiais, com firma 1  
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reconhecida, quando o requerimento ou a deliberação que considerar encerrada a 
liquidação for assinado por procurador (3). Se o sócio for analfabeto, a procuração 
deverá ser passada por instrumento público 

- Cópia autenticada (2) da identidade (4) do signatário do requerimento 1  

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional;  
- Certidão Específica, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;  
- Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal;  
Se a empresa for microempresa ou empresa de pequeno porte, é dispensável a 
apresentação das certidões acima mencionadas (art. 9º, LC 123/2006).  

1  
1  
1  

- Comprovante de pagamento:  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (5).    

Observações: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado 
ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor, no ato da 
apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Por se tratar de empresa com necessariamente apenas um titular, este poderá indicar a pessoa 
natural que entender adequada para representá-lo, como procurador, na deliberação. Não se aplica, 
portanto, o requisito aplicável às sociedades limitadas previsto no § 1º doart. 1.074, CC/2002. 
(4) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com 
base naLei nº 9.503, de 23/09/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto 
permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro. (Vide Instrução Normativa DNRC nº 76, de 
28/12/1998).Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para estrangeiros portadores de visto 
permanente que tenham participado de recadastramento anterior e que tenham completado sessenta 
anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade ou sejam deficientes físicos. 
Deverá ser comprovada a participação no mencionado recadastramento ou a condição de deficiente 
físico. (Lei 9.505, de 15/10/1997) 
(5) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
8.4. Orientações e Procedimentos 
8.4.1. Decisão de Desconstituição 
A decisão deve conter: 
a) título do documento; 
b) nome da empresa (com acréscimo da expressão "EM LIQUIDAÇÃO") e Nire; 
c) a resolução de dissolução; 
d) a indicação e qualificação do liquidante; 
e) data; 
f) assinatura. 
A decisão deverá ser levada a arquivamento na Junta Comercial. 
O liquidante deve providenciar a publicação da decisão de desconstituição (inciso I, art. 1.103, CC/2002). 
8.4.2. Decisão de Empresa em Liquidação 
Essa decisão refere-se ao(s) caso(s) em que seja(m) realizada(s) decisão(ões) intermediária(s) à que 
considerar encerrada a liquidação. 
A decisão deve conter: 
a) título do documento; 
b) nome da empresa (com acréscimo da expressão "EM LIQUIDAÇÃO") e Nire; 
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c) as resoluções tomadas (por exemplo, aprovação do relatório e o balanço do estado da liquidação; 
autorização para o liquidante contrair empréstimo bancário para pagamento de determinadas 
obrigações inadiáveis etc.); 
d) data; 
e) assinatura. 
A decisão deverá ser levada a arquivamento na Junta Comercial. 
8.4.3. Decisão de Liquidação/Extinção 
A decisão deve conter: 
a) título do documento; 
b) nome da empresa (com acréscimo da expressão "EM LIQUIDAÇÃO") e Nire; 
c) a resolução de aprovação das contas e encerramento da liquidação (a extinção da empresa dar-se-á 
com o arquivamento desta decisão) e indicação do responsável pela guarda dos livros (art. 53, inciso X do 
Decreto nº 1.800/96); 
d) data; 
e) assinatura. 
A decisão deverá ser levada a arquivamento na Junta Comercial. 
8.4.4. Empresas Cujos Encerramentos, para Arquivamento, Dependem de Aprovação Prévia por Órgão 
Governamental 
(VideInstrução Normativa DNRC nº 114, de 30/09/2011) 
9. Proteção, Alteração ou Cancelamento de Proteção de Nome Empresarial 
Para ARQUIVAMENTO, ALTERAÇÃO e CANCELAMENTO de Proteção de Nome Empresarial são necessárias 
providências na Junta Comercial da unidade da federação onde se localiza a sede e na Junta Comercial da 
unidade da federação onde se pretende seja protegido o nome empresarial. 
9.1 - SOLICITAÇÃO À JUNTA DA UNIDADE DA FEDERAÇÃO ONDE SE LOCALIZA A SEDE 
9.1.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de Vias 

- Requerimento de Certidão Simplificada dirigido à Junta Comercial.  1  

- Comprovante de pagamento:  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (1).    

OBSERVAÇÕES: 
(1) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF 
9.2 - SOLICITAÇÃO À JUNTA DA OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
9.2.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de Vias 

- Capa de Processo (preencher todos os campos do requerimento, 
dispensada a assinatura).  1  

- Requerimento de proteção, alteração ou cancelamento de proteção de 
nome empresarial (1) com assinatura do administrador ou procurador com 
poderes específicos.  

2  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e, 
se por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o 
requerimento for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, a 
procuração deverá ser passada por instrumento público.  

1  

Proteção de nome empresarial  
- Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial da sede da empresa.  
Alteração da proteção  
- Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial da sede da empresa  

1  

ou uma via da alteração do ato constitutivo que modificou o nome 
empresarial, arquivada na Junta da sede,  
ou Certidão de Inteiro Teor ou cópia autenticada desse documento.  

1  
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- Comprovantes de pagamento (3):  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (4);  
b) DARF/Cadastro Nacional de Empresas (nos casos de registro da proteção e 
de sua alteração) (código 6621) (4).  

  

OBSERVAÇÕES: 
(1) Mínimo de 2 vias, podendo ser incluídas vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado preço 
pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de arrecadação, somado 
ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada, a autenticação poderá ser efetuada pelo servidor da Junta 
Comercial, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único DARF sob o 
código 6621. 
(4) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
9.3 -ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
9.3.1 - COMUNICAÇÃO À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO ONDE SE LOCALIZA A SEDE. 
Procedido o arquivamento, a Junta Comercial comunicará o ato praticado à Junta Comercial da unidade 
da federação onde se localiza a sede da empresa. 
9.3.2 - ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
Ocorrendo o arquivamento de alteração de nome empresarial na Junta da sede da empresa, cabe à 
empresa promover, nas Juntas Comerciais das outras unidades da federação em que haja proteção do 
nome empresarial da empresa, a modificação da proteção existente mediante o arquivamento de 
documento que comprove a alteração do nome empresarial. 
10 - OUTROS ARQUIVAMENTOS 
10.1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

Especificação  Nº de 
Vias 

- Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, titular, 
procurador com poderes específicos ou terceiro interessado (art.1.151).  1  

- Instrumento a ser arquivado (1).  3  

- Original ou cópia autenticada (2) de procuração com poderes específicos e, se 
por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o requerimento ou 
instrumento for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, a 
procuração deverá ser passada por instrumento público.  

1  

- Cópia autenticada (2) da identidade (3) do signatário do requerimento.  1  

- Comprovante de pagamento:  
a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial (1).    

OBSERVAÇÕES: 
(1) Mínimo de 3 vias, podendo ser incluída vias adicionais. Para cada via adicional será cobrado 
preço pela Junta Comercial, que deverá ser recolhido por meio do mesmo documento de 
arrecadação, somado ao preço do ato. 
(2) Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada pelo 
servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento original. 
(3) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com 
base na Lei nº 9.503, de 23/9/97). Se a pessoa for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto 
permanente e dentro do período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro. Obs.: A revalidação da identidade é dispensada para 
estrangeiros portadores de visto permanente que tenham participado de recadastramento anterior e 
que tenham completado sessenta anos de idade, até a data do vencimento do documento de identidade 
ou sejam deficientes físicos. (Vide Instrução Normativa DNRC nº 76, de 28/12/1998). 
(4) Número de vias conforme definido pela Junta Comercial da UF. 
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10.2 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
10.2.1 - ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL - FILIAIS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
Ocorrendo o arquivamento de alteração de nome empresarial na Junta da sede da empresa, cabe à 
empresa promover, nas Juntas Comerciais das outras unidades da federação em que estejam localizadas 
suas filiais, o arquivamento de documento que comprove a alteração do nome empresarial, a fim de que 
o nome da empresa também seja alterado em relação a essas filiais. 
São documentos hábeis para essa finalidade uma via da alteração do ato constitutivo modificando o 
nome empresarial arquivada na Junta Comercial da sede, Certidão de Inteiro Teor ou cópia autenticada 
desse documento ou, ainda, Certidão Simplificada que contenha a alteração do nome empresarial. 
No requerimento constante da Capa de Processo deverá ser indicado o ATO 310 - OUTROS 
DOCUMENTOS e o EVENTO 020 - Alteração de Nome Empresarial. 
10.2.2 - PREPOSTO - ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO 
Somente é obrigatório o arquivamento de procuração nomeando preposto quanto houver limitações 
contidas na outorga de poderes, para serem opostas a terceiros, salvo se provado serem conhecidas da 
pessoa que tratou com o gerente (art. 1.174, CC/2002). 
A modificação ou revogação do mandato deve, também, ser arquivada, para o mesmo efeito e com 
idêntica ressalva (Parágrafo único do art. 1.174, CC/2002). 
10.2.3 - CONTRATO DE ALIENAÇÃO, USUFRUTO OU ARRENDAMENTO DE ESTABELECIMENTO 
O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou arrendamento de estabelecimento só 
produzirá efeitos quanto a terceiros depois de arquivado na Junta Comercial e de publicado, pela 
empresa, na imprensa oficial. A publicação poderá ser em forma de extrato, desde que expressamente 
autorizada no contrato. 
11 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 
11.1 - ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
11.1.1 - AÇÃO DA JUNTA 
A recuperação judicial e a falência serão conhecidas pelo Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins, mediante comunicação do Juízo competente. 
Cabe à Junta Comercial efetuar a anotação pertinente (prontuário e cadastro), não podendo a empresa, 
após a anotação, cancelar o seu registro. 
11.1.2 - EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES/REABILITAÇÃO 
Cabe à Junta Comercial efetuar a anotação pertinente (prontuário, cadastro e livro especial). 
11.1.3 - PREÇOS 
Não há cobrança de preços de serviços. 
11.1.4 - FILIAIS EM OUTROS ESTADOS 
Compete à Junta Comercial da sede oficiar às Juntas Comerciais dos Estados onde a empresa mantenha 
filial a respeito das comunicações referentes à falência e recuperação judicial da empresa, cabendo a 
essas Juntas proceder à atualização do prontuário e cadastro respectivos. 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 118, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 30/11/2011 (nº 
229, Seção 1, pág. 161) 
Dispõe sobre o processo de transformação de registro de empresário individual em sociedade 
empresária, contratual, ou em empresa individual de responsabilidade limitada e vice-versa, e 
dá outras providências. 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO - DNRC, DA SECRETARIA DE 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 4º da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, resolve: 
Art. 1º - Instituir normas atinentes aos procedimentos de transformação de registro de empresário 
individual em sociedade empresária contratual, ou em empresa individual de responsabilidade limitada e 
destas em empresário individual em decorrência do disposto no art. 10 da Lei Complementar nº 128, de 
19 de dezembro de 2008, que acrescenta § 3º ao art. 968 e parágrafo único ao art. 1.033 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 e do disposto no art. 2º da Lei nº 12.441, de 11 de julho de 2011, que 
altera o parágrafo único do art. 1.033 da Lei nº 10.406, de 2002. 
CAPÍTULO I 
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DA TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE OU EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA E VICE-VERSA 
Seção I 
Disposições Gerais 
Subseção I 
Da Transformação 
Art. 2º - Transformação de registro é a operação pela qual a sociedade, a empresa individual de 
responsabilidade limitada ou o empresário individual altera o tipo jurídico, sem sofrer dissolução ou 
liquidação, obedecidas as normas reguladoras da constituição e do registro da nova forma a ser adotada. 
Art. 3º - A transformação de registro de empresário em sociedade ou em empresa individual de 
responsabilidade limitada e vice-versa não abrange as sociedades anônimas, sociedades simples e as 
cooperativas. 
Art. 4º - Somente a sociedade em condição de unipessoalidade poderá ter seu registro transformado 
para empresário individual, independentemente do decurso do prazo de cento e oitenta dias, desde que 
não realizada a liquidação decorrente da dissolução a que se refere o inciso IV do art. 1.033 do Código 
Civil. 
Subseção II 
Das Alterações de Dados 
Art. 5º - No ato de transformação de registro serão aceitas somente alterações relativas ao nome 
empresarial e ao capital. 
Parágrafo único - A transferência de sede para outra Unidade da Federação e a reativação a que se refere 
o § 4º do art. 60 da Lei 8.934, de 1994, deverão ser promovidas em atos próprios, sendo a reativação 
arquivada antes da transformação e a transferência de sede antes ou após a transformação. 
Subseção III 
Das Filiais 
Art. 6º - As filiais que não forem objeto de continuidade na transformação de registro, deverão ser 
extintas antes de efetivada a transformação. 
Art. 7º - As filiais mantidas terão seus cadastros reproduzidos, automaticamente, para o novo tipo 
jurídico, devendo constar do ato de inscrição ou de constituição. 
Subseção IV 
Da Data de Início das Atividades 
Art. 8º - Será considerada como data de início das atividades aquela constante na inscrição ou na 
constituição originária. 
Subseção V 
Do Número de Inscrição no Registro de Empresa - Nire 
Art. 9º - O empresário individual, a sociedade ou a empresa individual de responsabilidade limitada 
resultante da transformação de registro receberá o Número de Identificação do Registro de Empresa - 
Nire pertinente à sua natureza jurídica, e as filiais que forem mantidas continuarão com os Nires a elas 
atribuídos. 
Subseção VI 
Da Cobrança de Preços 
Art. 10 - A transformação de registro de empresário individual em sociedade contratual ou em empresa 
individual de responsabilidade limitada e vice-versa, deverá ser formalizada em dois processos, sendo um 
para a natureza jurídica em transformação e outro para a natureza jurídica transformada. 
Art. 11 - Nos processos de transformação de registro de empresário individual em sociedade empresária 
ou em empresa individual de responsabilidade limitada e vice-versa a cobrança dos serviços incidirá 
sobre cada um dos instrumentos integrantes da transformação. 
Parágrafo único - Não é devido o valor do CNE em relação às informações sobre filiais mantidas, 
pertinentes ao tipo jurídico transformado. 
Subseção VII 
Da Competência para Decisão de Arquivamento do Ato 
Art. 12 - Estão sujeitos ao regime de decisão singular os atos de transformação de registro de empresário 
individual em sociedade ou em empresa individual de responsabilidade limitada e vice-versa. 
Subseção VIII 
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Da Exigência de Certidões Negativas 
Art. 13 - Caso o empresário individual, a sociedade ou a empresa individual de responsabilidade limitada 
em transformação não esteja enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
devem ser exigidas pelas Juntas Comerciais as certidões negativas, conforme especificado na Instrução 
Normativa DNRC que regulamenta a matéria. 
Seção II 
Da Transformação de Empresário Individual em Sociedade Empresária ou em Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada 
Subseção I 
Dos Instrumentos a Serem Arquivados 
Art. 14 - A transformação de registro de empresário individual em sociedade ou em empresa individual 
de responsabilidade limitada será processada pela Junta Comercial nos instrumentos próprios, conforme 
disposto, respectivamente, nos Anexos I e II a esta Instrução Normativa. 
Subseção II 
Do Capital 
Art. 15 - Na transformação de registro de empresário individual em sociedade, o capital desta será o que 
for declarado pelos sócios no contrato social. 
Parágrafo único - Pela exata estimação dos bens conferidos ao capital social, respondem solidariamente 
todos os sócios, até o prazo de 5 (cinco) anos da data do registro da transformação. 
Art. 16 - Na transformação de registro de empresário individual em empresa individual de 
responsabilidade limitada, o capital desta, que deverá estar devidamente integralizado, não poderá ser 
inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. 
Subseção III 
Do Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Art. 17 - A sociedade ou a empresa individual de responsabilidade limitada resultante da transformação 
que pretender a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá requerer 
enquadramento em separado. 
Parágrafo único - No caso mencionado no caput, a expressão "ME" ou "EPP" será aditada ao nome 
empresarial escolhido. 
Seção III 
Da Transformação de Sociedade Empresária ou de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada em 
Empresário Individual 
Subseção I 
Do Instrumento da Transformação 
Art. 18 - A transformação de registro de sociedade ou de empresa individual de responsabilidade limitada 
em empresário individual requererá instrumento de alteração do ato constitutivo da sociedade ou da 
empresa individual de responsabilidade limitada na qual, respectivamente, o sócio remanescente ou o 
titular resolve pela transformação da sociedade ou da empresa individual de responsabilidade limitada 
em empresário individual. 
Parágrafo único - A retirada de sócios da sociedade somente poderá ocorrer em instrumento de 
alteração anterior à que contiver a transformação do registro. 
Subseção II 
Do Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Art. 19 - O empresário individual resultante da transformação de registro que pretender a condição de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverá requerer enquadramento em separado. 
Parágrafo único - No caso mencionado no caput, a expressão "ME" ou "EPP" será acrescida ao nome 
empresarial. 
CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, exceto em relação à 
empresa individual de responsabilidade limitada que entra em vigor em 9 de janeiro de 2012. 
Art. 21 - Fica revogada a Instrução Normativa nº 112, de 12 de abril de 2010. 
JOÃO ELIAS CARDOSO 
ANEXO I 
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PROCEDIMENTOS REFERENTES À TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE E VICE-VERSA  
1. Transformação de Empresário em Sociedade Empresária 
Deverão ser protocolados na Junta Comercial dois processos, sendo um referente ao empresário e outro 
à sociedade empresária, os quais tramitarão vinculados entre si. Caso seja de interesse da sociedade, 
observados os requisitos necessários, essa poderá protocolar processo de seu enquadramento na 
condição de ME ou EPP, o qual será vinculado ao processo de arquivamento do contrato. Esta declaração 
será assinada por todos os sócios. 
1.1. Processo Referente ao Empresário 
Documentação exigida 
- Capa de Processo/Requerimento. 
Código e descrição do ato: 002 - Alteração; 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação. 
- Requerimento de Empresário, no mínimo em quatro vias. Modelo anexo à Instrução Normativa DNRC 
nº 95, de 22/12/2003, preenchido na forma das disposições contidas no Manual de Atos de Registro de 
Empresário, anexo à Instrução Normativa DNRC nº 97, de 23/12/2003, com as adequações introduzidas 
pela presente Instrução Normativa; 
Código e descrição do ato: 002 - Alteração; 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação. 
- Caso o empresário não esteja enquadrado na condição de ME ou EPP, devem ser exigidas certidões 
negativas, conforme o disposto na Instrução Normativa DNRC nº 115, de 30/09/2011. 
- Comprovantes de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial e do valor do CNE. 
1.1.1. Regime de decisão 
Os processos de transformação de registro estão sujeitos ao regime de decisão singular. 
1.1.2. Procedimento de arquivamento 
Juntas que mantêm pasta de prontuário 
Uma via do Requerimento de Empresário, após deferimento, deverá ser arquivada no prontuário do 
Empresário, juntamente com uma via original do contrato social, autenticada. 
Juntas que utilizam digitalização de documentos e arquivam os documentos em caixas, por ordem de 
digitalização. 
Deverão ser digitalizados, sequencialmente, o Requerimento de Empresário e o contrato social, na 
condição de anexo do RE. 
1.2. Processo Referente à Sociedade Empresária (Ex.: Soc. Ltda.) 
1.2.1. Documentação exigida 
- Capa de Processo/Requerimento. 
Código e descrição do ato: 090 - Contrato; 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação. 
- Contrato Social por Transformação de Empresário, no mínimo em três vias. Elaborado com observância 
das disposições contidas no Manual de Atos de Registro de Sociedade Limitada, anexo à Instrução 
Normativa DNRC nº 98, de 23/12/2003, e com as adequações constantes do modelo abaixo. 
- Demais documentos exigidos para o arquivamento de contrato, conforme o caso; 
- Comprovantes de pagamento do preço do serviço e do valor do CNE. Havendo filiais, estas não estão 
sujeitas a pagamento do valor do CNE. 
1.2.2. Contrato social 
Sugere-se, como segue, modelo de cabeçalho e de preâmbulo para o contrato social: 
Cabeçalho: 
CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
Nome Empresarial (da Sociedade) ___________ 
Preâmbulo: 
(Nome civil por extenso, do empresário), nacionalidade, estado civil, data de nascimento (se solteiro), 
profissão, identidade (nº, órgão expedidor e UF), CPF nº ______________, residente e domiciliado(a) na 
______________, Empresário(a), com sede na _________________, inscrito na Junta Comercial 
_______________ sob o NIRE ______________ e no CNPJ sob nº __________, fazendo uso do que 
permite o § 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei 
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Complementar nº 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o(a) sócio(a) (nome civil por extenso), nacionalidade, estado civil, 
data de nascimento (se solteiro), profissão, identidade (nº, órgão expedidor e UF), CPF nº _________, 
residente e domiciliado(a) na _____________, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios: 
Cláusula do capital: 
DO CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA - ___________ 
O capital social é de R$ ________ (por extenso), dividido em __________ (por extenso) quotas de R$ 
________ (por extenso) cada uma, formado por R$ ___________ (por extenso) em moeda corrente do 
País, R$ ________ (por extenso) em bem(ns) móvel(is), R$ _______ (por extenso) em outros bens e R$ 
_________ (por extenso) em bem(ns) imóvel(is), sendo subscrito e com integralização pelos sócios como 
segue: 
Fulano de Tal (sócio ex-empresário) ____________, ______ quotas, no valor de R$ ________ - ____% do 
capital, que integraliza neste ato o valor de R$ _____, sendo R$ ________ em moeda corrente do País, R$ 
________ em bem(ns) móvel(is), R$ _______ em outros bens e R$ _______ em bem(ns) imóvel(is) abaixo 
descrito(s): 
a) identificação, área, dados relativos a sua titulação e número de sua matrícula no Registro Imobiliário; 
b) ____________________ . 
Beltrano de Tal ____________, ______ quotas, no valor de R$ ________ - ____% do capital, que 
integraliza neste ato o valor de R$ _____, sendo R$ ________ em moeda corrente do País, R$ ________ 
em bem(ns) móvel(is), R$ _______ em outros bens e R$ _______ em bem(ns) imóvel(is) abaixo 
descrito(s): 
a) identificação, área, dados relativos a sua titulação e número de sua matrícula no Registro Imobiliário; 
b) ____________________; 
ficando a integralizar R$ ____________: 
- em moeda corrente do País: R$ _____ em ____/____/____, R$ _____ em ____/____/____,  
- em bens móveis: R$ _____ em ____/____/____, R$ _____ em ____/____/____,  
- bens imóveis: R$ _____ em ____/____/____, R$ _____ em ____/____/____, 
- em outros bens: R$ _____ em ____/____/____, R$ _____ em ____/____/____. 
Observações: 
a) em relação às cláusulas do contrato social, o empresário deve, no mínimo, incluir as cláusulas 
obrigatórias previstas no Manual de Atos de Registro de Sociedade Limitada, apenso à Instrução 
Normativa DNRC nº 98, de 23/12/2003, assim como outras do seu interesse, desde que não contrariem a 
Lei; 
b) nos atos de transformação de empresário em sociedade contratual será exigido o visto do advogado, 
exceto se a sociedade for enquadrada como "ME" ou "EPP". 
1.2.3. Procedimento de arquivamento 
Juntas que mantêm pasta de prontuário 
Uma via do contrato social, após deferimento, deverá ser arquivada no prontuário da sociedade. 
Não é necessário arquivar uma via do Requerimento de Empresário no prontuário da sociedade, uma vez 
que o preâmbulo do contrato contempla a qualificação do empresário, endereço da sede, Nire e CNPJ. 
Juntas que utilizam digitalização de documentos e arquivam os documentos em caixas, por ordem de 
digitalização. 
Deverá ser digitalizado o contrato social. 
1.2.4. Procedimentos em relação a filiais existentes em outras UFs Deverão ser descritos no ato 
constitutivo os endereços completos das filiais existentes e indicados os Nires respectivos; 
A sociedade limitada deverá promover, nas Juntas Comerciais das outras unidades da federação em que 
houver filiais mantidas, o arquivamento de documento que comprove a transformação (via do ato 
constitutivo referente à transformação, arquivado na Junta Comercial da sede; Certidão de Inteiro Teor 
ou cópia autenticada desse documento; ou Certidão Simplificada que contenha a transformação). 
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No requerimento constante da Capa de Processo deverá ser indicado o ATO 310 - Outros Documentos de 
Interesse da Empresa/Empresário e o Evento 030 - Alteração de Filial com Sede em Outra UF, para 
alteração do Nire da sede, nome empresarial e natureza jurídica. 
2. Transformação de Sociedade Empresária em Empresário 
Deverão ser protocolados na Junta Comercial dois processos, sendo um referente à sociedade e outro ao 
empresário, os quais tramitarão vinculados entre si. Caso seja do interesse do empresário, observados os 
requisitos necessários, esse poderá protocolar processo de seu enquadramento na condição de ME ou 
EPP, o qual será vinculado ao processo de arquivamento da sua inscrição. 
2.1. Processo Referente à Sociedade Empresária (Ex.: Soc. Ltda.) 
2.1.1. Documentação exigida 
- Capa de Processo/Requerimento. 
Código e descrição do ato: 002 - Alteração; 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação. 
Alteração contratual de transformação em empresário, no mínimo em três vias, conforme modelo 
abaixo. 
- Caso a sociedade não esteja enquadrada na condição de ME ou EPP, devem ser exigidas certidões 
negativas, conforme o disposto na Instrução Normativa DNRC nº 88, de 02/08/01. 
- Demais documentos exigidos para o arquivamento de alteração contratual, conforme o caso. 
- Comprovantes de pagamento do preço do serviço e do valor do CNE. 
2.1.2.Alteração contratual 
Sugere-se, como segue, modelo de alteração contratual: 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº _____ DE 
TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO 
Nome Empresarial (da Sociedade): _____________ 
(Nome civil por extenso, do sócio), nacionalidade, estado civil, data de nascimento (se solteiro), 
profissão, identidade (nº, órgão expedidor e UF), CPF nº ___________, residente e domiciliado(a) na 
_______________________, único sócio da sociedade empresária limitada______________ (nome 
empresarial completo), com sede na _____________ (endereço completo), com contrato social 
arquivado na Junta Comercial ______________ sob o NIRE nº __________, inscrita no CNPJ sob nº 
_________, consoante a faculdade prevista no parágrafo único do artigo 1.033, da Lei nº 10.406/2002 
(Código Civil), resolve: 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresário, sob o nome empresarial de: 
_______________________ (nome completo), com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O acervo desta sociedade, no valor de R$ ___________ (por extenso), passa a constituir o capital do 
Empresário mencionado na cláusula anterior. 
Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de sua inscrição como 
empresário, mediante formulário de Requerimento de Empresário. 
____________________ 
Local e data 
_______________________ 
Assinatura 
Observação: 
Único sócio: 
a) a sociedade em condição de unipessoalidade, independentemente do decurso do prazo previsto no 
inciso V do art. 1.033, do CCB, assim como a sociedade cujo prazo de 180 dias, previsto no inciso V do art. 
1.033 do CCB, tenha sido ultrapassado; ou 
b) que tenha concentrado todas as quotas da sociedade sob sua titularidade, em alteração contratual 
anterior. 
2.1.3. Procedimento de arquivamento 
Juntas que mantêm pasta de prontuário 
Uma via da alteração contratual, após deferimento, deverá ser arquivada no prontuário da sociedade. 
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Juntas que utilizam digitalização de documentos e arquivam os documentos em caixas, por ordem de 
digitalização  
Deverá ser digitalizada a alteração contratual. 
2.2. Processo Referente ao Empresário 
2.2.1. Documentação exigida 
- Capa de Processo/Requerimento. 
Código e descrição do ato: 080 - Inscrição; 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação. 
- Requerimento de Empresário, mínimo em quatro vias, modelo anexo à Instrução Normativa DNRC nº 
95, de 22/12/03, preenchido na forma das disposições contidas no Manual de Atos de Registro de 
Empresário, anexo à Instrução Normativa DNRC nº 97, de 23/12/03, com as adequações introduzidas 
pela presente Instrução Normativa. 
1. Havendo filiais abertas, para cada uma delas deverá ser apresentado o respectivo formulário 
Requerimento de Empresário, de modo a reproduzir os registros vigentes na Junta Comercial da sede e 
pertinentes à sociedade transformada. 
2. Esses formulários constarão como Anexos ao requerimento de inscrição de empresário, mantidos os 
NIREs e CNPJs próprios das filiais. Em cada um deles deverá constar o ato 080 - Inscrição, o evento 046 - 
Transformação e o evento que se refere à última situação da filial mantida. 
3. Os Anexos serão autenticados com o mesmo número (NIRE) e data do ato de inscrição do empresário 
(§ 2º do art. 2º da IN DNRC nº 55, 06/03/1996). 
- Demais documentos exigidos para a Inscrição de Empresário Individual. 
- Comprovantes de pagamento do preço do serviço e do valor do CNE. 
2.2.2. Regime de decisão 
Os processos de transformação de registro estão sujeitos ao regime de decisão singular. 
2.2.3. Procedimento de arquivamento 
Juntas que mantêm pasta de prontuário 
Uma via original do Requerimento de Empresário, após deferimento, deverá ser arquivada no prontuário 
do Empresário, juntamente com uma via da alteração contratual, autenticada. 
Juntas que utilizam digitalização de documentos e arquivam os documentos em caixas, por ordem de 
digitalização  
Deverão ser digitalizados, sequencialmente, o Requerimento de Empresário e a alteração contratual, na 
condição de anexo. 
2.2.4. Procedimentos em relação a filiais existentes em outras UFs  
Cabe ao empresário que resultou da transformação promover, nas Juntas Comerciais das outras 
unidades da federação em que estejam localizadas as suas filiais, o arquivamento de documento que 
comprove a transformação (via do Requerimento de Empresário referente à transformação, arquivado 
na Junta Comercial da sede; ou Certidão de Inteiro Teor ou cópia autenticada desse documento; ou 
Certidão Simplificada que contenha a transformação) para fins de alteração dos dados das filiais. 
No requerimento constante da Capa de Processo deverá ser indicado o ATO 310 - Outros Documentos de 
Interesse da Empresa/Empresário e o Evento 030 - Alteração de Filial com Sede em Outra UF, para 
alteração do Nire da sede, nome empresarial e natureza jurídica. 
ANEXO II 
PROCEDIMENTOS REFERENTES À TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI E VICE-VERSA 
1. Transformação de Empresário em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Eireli 
Deverão ser protocolados na Junta Comercial dois processos, sendo um referente ao empresário e outro 
à empresa individual de responsabilidade limitada, os quais tramitarão vinculados entre si. Caso seja de 
interesse da Eireli, observados os requisitos necessários, essa poderá protocolar processo de seu 
enquadramento na condição de ME ou EPP, o qual será vinculado ao processo de arquivamento do ato 
constitutivo. Esta declaração será assinada pelo titular. 
1.1. Processo Referente ao Empresário 
1.1.1. Documentação exigida 
- Capa de Processo/Requerimento. 
Código e descrição do ato: 002 - Alteração; 
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Código e descrição do evento: 046 - Transformação. 
- Requerimento de Empresário, no mínimo em quatro vias. Modelo anexo à Instrução Normativa DNRC 
nº 95, de 22/12/2003, preenchido na forma das disposições contidas no Manual de Atos de Registro de 
Empresário, anexo à Instrução Normativa DNRC nº 97, de 23/12/2003, com as adequações introduzidas 
pela presente Instrução Normativa; 
Código e descrição do ato: 002 - Alteração; 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação. 
- Caso o empresário não esteja enquadrado na condição de ME ou EPP, devem ser exigidas certidões 
negativas, conforme o disposto na Instrução Normativa DNRC nº 115, de 30/09/11. 
- Comprovantes de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial e do valor do CNE. 
1.1.2. Regime de decisão 
Os processos de transformação de registro estão sujeitos ao regime de decisão singular. 
1.1.3. Procedimento de arquivamento 
Juntas que mantêm pasta de prontuário 
Uma via do Requerimento de Empresário, após deferimento, deverá ser arquivada no prontuário 
do Empresário, juntamente com uma via original do ato constitutivo, autenticada. 
Juntas que utilizam digitalização de documentos e arquivam os documentos em caixas, por ordem 
de digitalização 
Deverão ser digitalizados, sequencialmente, o Requerimento de Empresário e o ato constitutivo, 
na condição de anexo do RE. 
1.2. Processo Referente à Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
1.2.1. Documentação exigida 
- Capa de Processo/Requerimento. 
Código e descrição do ato: 91 - Ato constitutivo; 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação. 
- Ato Constitutivo por Transformação de Empresário, no mínimo em três vias. Elaborado com observância 
das disposições contidas no Manual de Atos de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, anexo à Instrução Normativa DNRC nº 117/2011, com as adequações constantes do modelo 
abaixo; 
- Demais documentos exigidos para o arquivamento de contrato, conforme o caso; 
- Comprovantes de pagamento do preço do serviço e do valor do CNE. Havendo filiais, estas não estão 
sujeitas a pagamento do valor do CNE. 
1.2.2. Ato constitutivo 
Sugere-se, como segue, modelo de cabeçalho e de preâmbulo para o ato constitutivo da Eireli: 
Cabeçalho: 
ATO CONSTITUTIVO 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
Nome Empresarial (da Empresa) ___________ 
Preâmbulo: 
(Nome civil por extenso, do Empresário), nacionalidade, estado civil, data de nascimento (se solteiro), 
profissão, identidade (nº, órgão expedidor e UF), CPF nº ______________, residente e domiciliado(a) na 
________________, Empresário(a), com sede na ___________________, inscrito na Junta Comercial 
_____________ sob o NIRE _____________ e no CNPJ sob nº __________, ora transforma seu registro 
de EMPRESÁRIO(A) em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO: 
Observações: 
a) em relação às cláusulas do ato constitutivo, o empresário deve, no mínimo, incluir as cláusulas 
obrigatórias previstas no Manual de Atos de Registro de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, apenso à Instrução Normativa DNRC nº 117/2011, assim como outras do seu interesse, desde 
que não contrariem a Lei; 
b) nos atos de transformação de empresário em empresa individual de responsabilidade limitada será 
exigido o visto do advogado, exceto se a sociedade for enquadrada como "ME" ou "EPP". 
1.2.3. Procedimento de arquivamento 
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Juntas que mantêm pasta de prontuário 
Uma via do ato constitutivo, após deferimento, deverá ser arquivada no prontuário da empresa.  
Não é necessário arquivar uma via do Requerimento de Empresário no prontuário da empresa individual 
de responsabilidade limitada, uma vez que o preâmbulo do contrato contempla a qualificação do 
empresário, endereço da sede, Nire e CNPJ. 
Juntas que utilizam digitalização de documentos e arquivam os documentos em caixas, por ordem de 
digitalização  
Deverá ser digitalizado o ato constitutivo. 
1.2.4. Procedimentos em relação a filiais existentes em outras UFs  
Deverão ser descritos no ato constitutivo os endereços completos das filiais existentes e indicados os 
Nires respectivos; 
A empresa individual de responsabilidade limitada deverá promover, nas Juntas Comerciais das outras 
unidades da federação em que houver filiais mantidas, o arquivamento de documento que comprove a 
transformação (via do ato constitutivo referente à transformação, arquivado na Junta Comercial da sede; 
Certidão de Inteiro Teor ou cópia autenticada desse documento; ou Certidão Simplificada que contenha a 
transformação). 
No requerimento constante da Capa de Processo deverá ser indicado o ATO 310 - Outros Documentos de 
Interesse da Empresa/Empresário e o Evento 030 - Alteração de Filial com Sede em Outra UF, para 
alteração do Nire da sede, nome empresarial e natureza jurídica. 
2. Transformação de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada em Empresário 
Deverão ser protocolados na Junta Comercial dois processos, sendo um referente à empresa individual 
de responsabilidade limitada e outro ao empresário, os quais tramitarão vinculados entre si. Caso seja do 
interesse do empresário, observados os requisitos necessários, este poderá protocolar processo de seu 
enquadramento na condição de ME ou EPP, o qual será vinculado ao processo de arquivamento da sua 
inscrição. 
2.1. Processo Referente à Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
2.1.1. Documentação exigida 
- Capa de Processo/Requerimento. 
Código e descrição do ato: 002 - Alteração; 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação. 
- Alteração do ato constitutivo de transformação em empresário, no mínimo em três vias, conforme 
modelo abaixo. 
- Caso a empresa individual de responsabilidade limitada não esteja enquadrada na condição de ME ou 
EPP, devem ser exigidas certidões negativas, conforme o disposto na Instrução Normativa DNRC nº 115, 
de 30/09/11. 
- Demais documentos exigidos para o arquivamento de alteração contratual, conforme o caso. 
- Comprovantes de pagamento do preço do serviço e do valor do CNE. 
2.1.2. Ato constitutivo 
Sugere-se, como segue, modelo de alteração do ato constitutivo da Eireli: 
ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO Nº _____ DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESÁRIO 
Nome Empresarial (da EIRELI): _____________ 
(Nome civil por extenso, do titular pessoa física), nacionalidade, estado civil, data de nascimento (se 
solteiro), profissão, identidade (nº, órgão expedidor e UF), CPF nº ___________, residente e 
domiciliado(a) na ______________, titular da empresa individual de responsabilidade 
limitada______________ (nome empresarial completo), com sede na _____________ (endereço 
completo), com ato constitutivo arquivado na Junta Comercial __________ sob o NIRE nº __________, 
inscrita no CNPJ sob nº _________, resolve: 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada em Empresário, sob o nome 
empresarial de: 
_______________________ (nome completo), com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
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O acervo desta empresa individual de responsabilidade limitada, no valor de R$ ___________ (por 
extenso), passa a constituir o capital do Empresário mencionado na cláusula anterior. 
Para tanto, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de sua inscrição como 
empresário, mediante formulário de Requerimento de Empresário. 
____________________ 
Local e data 
_______________________ 
Assinatura 
2.1.3. Procedimento de arquivamento 
Juntas que mantêm pasta de prontuário 
Uma via da alteração do ato constitutivo, após deferimento, deverá ser arquivada no prontuário da 
empresa individual de responsabilidade limitada. 
Juntas que utilizam digitalização de documentos e arquivam os documentos em caixas, por ordem de 
digitalização Deverá ser digitalizada a alteração do ato constitutivo. 
2.2. Processo Referente ao Empresário 
2.2.1. Documentação exigida 
- Capa de Processo/Requerimento. 
Código e descrição do ato: 080 - Inscrição; 
Código e descrição do evento: 046 - Transformação. 
- Requerimento de Empresário, mínimo em quatro vias, modelo anexo à Instrução Normativa DNRC nº 
95, de 22/12/2003, preenchido na forma das disposições contidas no Manual de Atos de Registro de 
Empresário, anexo à Instrução Normativa DNRC nº 97, de 23/12/03, com as adequações introduzidas 
pela presente Instrução Normativa. 
1. Havendo filiais abertas, para cada uma delas deverá ser apresentado o respectivo formulário 
Requerimento de Empresário, de modo a reproduzir os registros vigentes na Junta Comercial da sede e 
pertinentes à empresa individual de responsabilidade limitada transformada. 
2. Esses formulários constarão como Anexos ao requerimento de inscrição de empresário, mantidos os 
Nires e CNPJs próprios das filiais. Em cada um deles deverá constar o ato 080 - Inscrição, o evento 046 - 
Transformação e o evento que se refere à última situação da filial mantida. 
3. Os Anexos serão autenticados com o mesmo número (Nire) e data do ato de inscrição do empresário 
(§ 2º do art. 2º da IN DNRC nº 55, 06/03/1996). 
- Demais documentos exigidos para a Inscrição de Empresário Individual. 
- Comprovantes de pagamento do preço do serviço e do valor do CNE. 
2.2.2. Regime de decisão 
Os processos de transformação de registro estão sujeitos ao regime de decisão singular. 
2.2.3. Procedimento de arquivamento 
Juntas que mantêm pasta de prontuário 
Uma via original do Requerimento de Empresário, após deferimento, deverá ser arquivada no prontuário 
do Empresário, juntamente com uma via da alteração do ato constitutivo, autenticada. 
Juntas que utilizam digitalização de documentos e arquivam os documentos em caixas, por ordem de 
digitalização. 
Deverão ser digitalizados, sequencialmente, o Requerimento de Empresário e a alteração do ato 
constitutivo, na condição de anexo. 
2.2.4. Procedimentos em relação a filiais existentes em outras UFs  
Cabe ao empresário que resultou da transformação promover, nas Juntas Comerciais das outras 
unidades da federação em que estejam localizadas as suas filiais, o arquivamento de documento que 
comprove a transformação (via do Requerimento de Empresário referente à transformação, arquivado 
na Junta Comercial da sede; ou Certidão de Inteiro Teor ou cópia autenticada desse documento; ou 
Certidão Simplificada que contenha a transformação) para fins de alteração dos dados das filiais. 
No requerimento constante da Capa de Processo deverá ser indicado o ATO 310 - Outros Documentos de 
Interesse da Empresa/Empresário e o Evento 030 - Alteração de Filial com Sede em Outra UF, para 
alteração do Nire da sede, nome empresarial e natureza jurídica. 
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 81, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 
28/11/2011 (nº 227, Seção 1, pág. 25) 
Divulga a Agenda Tributária do mês de dezembro de 2011. 
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
III do art. 305 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, declara: 
Art. 1º - Os vencimentos dos prazos para pagamento dos tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e para apresentação das principais declarações, demonstrativos e 
documentos exigidos por esse órgão, definidas em legislação específica, no mês de dezembro de 2011, 
são os constantes do Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE). 
§ 1º - Em caso de feriados estaduais e municipais, os vencimentos constantes do Anexo Único a este ADE 
deverão ser antecipados ou prorrogados de acordo com a legislação de regência. 
§ 2º - O pagamento referido no caput deverá ser efetuado por meio de: 
I - Guia da Previdência Social (GPS), no caso das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a 
título de substituição e das contribuições devidas, por lei, a terceiros; ou 
II - Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf), no caso dos demais tributos administrados 
pela RFB. 
§ 3º - A Agenda Tributária será disponibilizada na página da RFB na Internet no endereço eletrônico 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
Art. 2º - As referências a "Entidades financeiras e equiparadas", contidas nas discriminações da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, dizem respeito às pessoas jurídicas de que trata o § 1º do art. 
22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
Art. 3º - Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica em atividade no 
ano do evento, a pessoa jurídica extinta, incorporadora, incorporada, fusionada ou cindida deverá 
apresentar: 
I - o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon Mensal) até o 5º (quinto) dia útil do 2º 
(segundo) mês subseqüente ao do evento; 
II - a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Mensal (DCTF Mensal) até o 15º (décimo 
quinto) dia útil do 2º (segundo) mês subseqüente ao do evento; 
III - a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) até o último dia útil: 
a) do mês de junho, para eventos ocorridos nos meses de janeiro a maio do respectivo ano-calendário; 
ou  
2. do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos no período de 1º de junho a 31 de 
dezembro; 
IV - o Demonstrativo do Crédito Presumido do IPI (DCP) até o último dia útil: 
a) do mês de março, para eventos ocorridos no mês de janeiro do respectivo ano-calendário; ou 
b) do mês subseqüente ao do evento, para eventos ocorridos no período de 1º de fevereiro a 31 de 
dezembro. 
Parágrafo único - A obrigatoriedade de apresentação da DIPJ, da DCTF Mensal e do Dacon Mensal, na 
forma prevista no caput, não se aplica à incorporadora nos casos em que as pessoas jurídicas, 
incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior 
ao do evento. 
Art. 4º - Ocorrendo evento de extinção, incorporação, fusão ou cisão de pessoa jurídica que permanecer 
inativa durante o período de 1º de janeiro até a data do evento, a pessoa jurídica extinta, incorporada, 
fusionada ou cindida deverá apresentar a Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica (DSPJ) - Inativa até o 
último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
Art. 5º - No caso de extinção, decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, a pessoa 
jurídica extinta deverá apresentar a Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), relativa ao 
respectivo ano-calendário, até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do evento. 
Parágrafo único - A Dirf, de que trata o caput, deverá ser entregue até o último dia útil do mês de março 
quando o evento ocorrer no mês de janeiro do respectivo ano-calendário. 
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Art. 6º - Na hipótese de saída definitiva do País ou de encerramento de espólio, a Dirf de fonte pagadora 
pessoa física, relativa ao respectivo ano-calendário, deverá ser apresentada: 
I - no caso de saída definitiva do Brasil, até: 
a) a data da saída do País, em caráter permanente; e 
b) 30 (trinta) dias contados da data em que a pessoa física declarante completar 12 (doze) meses 
consecutivos de ausência, no caso de saída do País em caráter temporário; 
II - no caso de encerramento de espólio, no mesmo prazo previsto para a entrega, pelos demais 
declarantes, da Dirf relativa ao ano-calendário. 
Art. 7º - A Declaração Final de Espólio deve ser apresentada até o último dia útil do mês de abril do ano-
calendário subseqüente ao: 
I - da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados, que tenha 
transitado em julgado até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subseqüente ao da decisão 
judicial; 
II - da lavratura da escritura pública de inventário e partilha; 
III - do trânsito em julgado, quando este ocorrer a partir de 1º de março do ano-calendário subseqüente 
ao da decisão judicial da partilha, sobrepartilha ou adjudicação dos bens inventariados. 
Art. 8º - A Declaração de Saída Definitiva do País, relativa ao período em que tenha permanecido na 
condição de residente no Brasil, deverá ser apresentada: 
I - no ano-calendário da saída, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subsequente ao da 
saída definitiva, bem como as declarações correspondentes a anos-calendário anteriores, se obrigatórias 
e ainda não entregues; 
II - no ano-calendário da caracterização da condição de não-residente, até o último dia útil do mês de 
abril do ano-calendário subsequente ao da caracterização. 
Parágrafo único - A pessoa física residente no Brasil que se retire do território nacional deverá apresentar 
também a Comunicação de Saída Definitiva do País: 
I - a partir da data da saída e até o último dia do mês de fevereiro do ano-calendário subsequente, se 
esta ocorreu em caráter permanente; ou  
II - a partir da data da caracterização da condição de não-residente e até o último dia do mês de fevereiro 
do ano-calendário subsequente, se a saída ocorreu em caráter temporário. 
Art. 9º - No caso de incorporação, fusão, cisão parcial ou total, extinção decorrente de liquidação, a 
pessoa jurídica deverá apresentar a Declaração sobre a Opção de Tributação de Planos Previdenciários 
(DPREV), contendo os dados do próprio ano-calendário e do ano-calendário anterior, até o último dia útil 
do mês subseqüente ao de ocorrência do evento. 
Art. 10 - Nos casos de extinção, fusão, incorporação e cisão total da pessoa jurídica, a Declaração de 
Informações sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) de Situação Especial deverá ser apresentada até o 
último dia útil do mês subseqüente à ocorrência do evento. 
Art. 11 - No recolhimento das contribuições previdenciárias decorrentes de Reclamatória Trabalhista sob 
os códigos 1708, 2801, 2810, 2909 e 2917, deve-se considerar como mês de apuração o mês da 
prestação do serviço e como vencimento a data de vencimento do tributo na época de ocorrência do fato 
gerador, havendo sempre a incidência de acréscimos legais. 
§ 1º - Na hipótese de não reconhecimento de vínculo, e quando não fizer parte da sentença condenatória 
ou do acordo homologado a indicação do período em que foram prestados os serviços aos quais se 
refere o valor pactuado, será adotada a competência referente, respectivamente, à data da sentença ou 
da homologação do acordo, ou à data do pagamento, se este anteceder aquelas. 
§ 2º - O recolhimento das contribuições sociais devidas deve ser efetuado no mesmo prazo em que 
devam ser pagos os créditos encontrados em liquidação de sentença ou em acordo homologado, sendo 
que nesse último caso o recolhimento será feito em tantas parcelas quantas as previstas no acordo, nas 
mesmas datas em que sejam exigíveis e proporcionalmente a cada uma. 
§ 3º - Caso a sentença condenatória ou o acordo homologado seja silente quanto ao prazo em que 
devam ser pagos os créditos neles previstos, o recolhimento das contribuições sociais devidas deverá ser 
efetuado até o dia 20 do mês seguinte ao da liquidação da sentença ou da homologação do acordo ou de 
cada parcela prevista no acordo, ou no dia útil imediatamente anterior, caso não haja expediente 
bancário no dia 20. 



Art. 12 - Nos casos de extinção, cisão total, cisão parcial, fusão ou incorporação, a Declaração Anual do 
Simples Nacional (Dasn) deverá ser entregue até o último dia do mês subseqüente ao do evento, exceto 
nos casos em que essas situações especiais ocorram no 1º (primeiro) quadrimestre do ano-calendário, 
hipótese em que a declaração deverá ser entregue até o último dia do mês de junho. 
Parágrafo único - Com relação ao ano-calendário de exclusão da Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) do Simples Nacional, esta deverá entregar a Dasn, abrangendo os fatos geradores 
ocorridos no período em que esteve na condição de optante, até o último dia do mês de março do ano-
calendário subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores. 
Art. 13 - Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a Escrituração Contábil 
Digital (ECD) deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas, incorporadas e 
incorporadoras até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 
Parágrafo único - A obrigatoriedade de entrega da ECD, na forma prevista no caput, não se aplica à 
incorporadora nos casos em que as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o 
mesmo controle societário desde o ano-calendário anterior ao do evento. 
Art. 14 - No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total ocorrida no 
ano-calendário de 2011, a pessoa jurídica extinta deverá apresentar a Declaração de Serviços Médico e 
de Saúde (Dmed) 2011, relativa ao ano-calendário de 2011, até o último dia útil do mês subsequente ao 
da ocorrência do evento. 
Art. 15 - O Controle Fiscal Contábil de Transição (Fcont) deverá ser entregue no mesmo prazo da 
apresentação da DIPJ. 
§ 1º - Excepcionalmente para os dados relativos ao ano-calendário de 2010, o Fcont deverá ser entregue 
até o dia 30 de novembro de 2011. 
§ 2º - Nos casos de cisão, cisão parcial, fusão, incorporação ou extinção ocorridos em 2010 e em 2011, 
até o mês de outubro de 2011, o Fcont deverá ser entregue até o dia 30 de novembro de 2011. 
Art. 16 - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011-DOU de 01/12/2011 
(nº 230, Seção 1, pág. 73) 

Altera o Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE CADASTROS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 50 da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, declara: 
Art. 1º - Fica aprovado o Anexo X que substituirá o Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 
de agosto de 2011. 
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
FLAVIO VILELA CAMPOS 
ANEXO X 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL NO CNPJ 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 68, DE 22 DE SETEMBRO DE 2011-DOU de 28/11/2011 (nº 227, 
Seção 1, pág. 33) 
ASSUNTO: Normas de Administração Tributária 
EMENTA: DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS CONTÁBEIS E FISCAIS. CONSERVAÇÃO DOS ORIGINAIS.  
A digitalização dos documentos contábeis e fiscais, ainda que autenticada por autoridade cartorária, não 
dispensa a conservação dos respectivos originais, até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art. 195; Lei nº 9.430, de 1996, art. 37; Lei nº 10.406, 
de 2002, art. 223; Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º. 
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3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
COMUNICADO CAT Nº 28, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011-DOE-SP de 29/11/2011 (nº 223, 
Seção I, pág. 32) 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA declara que as datas fixadas para cumprimento das 
OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS e ACESSÓRIAS, do mês de dezembro de 2011, são as constantes da Agenda 
Tributária Paulista anexa. 

Agenda Tributária Paulista nº 268  

Mês de Dezembro de 2011  

Datas para Recolhimento do ICMS e Outras Obrigações Acessórias  

Classificação de Atividade Econômica  
Código de 
Prazo de 
Recolhimento 

Regime Periódico de Apuração 
Recolhimento do ICMS  

Fato Gerador  

11/2011  10/2011  

CNAE -  - CPR -  Dia  Dia  

10333, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 17109, 
17214, 17222, 17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 
17494, 19101, 19217, 19225, 19322; 20118, 20126, 
20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 20312, 
20321, 20339, 20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 
20631, 20711, 20720, 20738, 20916, 20924, 20932, 
20941, 20991, 21106, 21211, 21220, 21238, 22218, 
22226, 22234, 22293, 23206, 24113, 24121, 24211, 
24229, 24237, 24245, 24318, 24393, 24415, 24431, 
24491, 24512, 24521, 25110, 25128, 25136, 25217, 
25314, 25322, 25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 
25918, 25926, 25934, 25993, 26108, 26213, 26221, 
26311, 26329, 26400, 26515, 26523, 26604, 26701, 
26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 27511, 
27597, 27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 
28526, 28534, 28542, 29107, 29204, 29506; 30113, 
30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 32302, 
32400, 32507, 32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 
33155, 33198, 33210, 35115, 35123, 35131, 35140, 
35204, 35301; 46214, 46222, 46231, 46311, 46320, 
46338, 46346, 46354, 46362, 46371, 46397, 46419, 
46427, 46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 46494, 
46516, 46524, 46613, 46621, 46630, 46648, 46656, 
46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46818, 
46826, 46834, 46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 
46915, 46923, 46931, 49507; 50114, 50122, 50211, 
50220, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 51307, 
53105, 53202; 60217, 60225, 63917. 

1031  5  -  

01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 
01211, 01229, 01318, 01326, 01334, 01342, 01351, 
01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 01547, 
01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709; 02101, 
02209, 02306; 03116, 03124, 03213, 03221; 05003; 
06000; 07103, 07219, 07227, 07235; 07243, 07251, 
07294; 08100, 08916, 08924, 08932, 08991; 09106, 
09904; 12107, 12204; 23915, 23923; 33163, 33171; 
41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 
42910, 42928, 42995, 43118, 43126, 43134, 43193, 
43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 43991, 45111, 
45129, 45200, 46117, 46125, 46133, 46141, 46150, 
46168, 46176, 46184, 46192, 47318, 47326, 49400; 
50301, 52117, 52125, 52214, 52222, 52231, 52290, 

1100  12  -  
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52311, 52320, 52397, 52401, 52508, 55108, 55906; 
62015, 62023, 62031, 62040, 62091, 63119, 63194, 
63992, 64107, 64212, 64221, 64239, 64247, 64310, 
64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 64409, 
64506, 64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 
64930, 64999, 66134, 69117, 69125, 69206; 70204, 
71111, 71120, 71197, 71201, 73114, 73122, 73190, 
73203, 74102, 74200, 74901, 75001, 77403, 78108, 
78205, 78302, 79112, 79121; 80111, 80129, 80200, 
80307, 81214, 81222, 81290, 81303, 82113, 82199, 
82202, 82300, 82911, 82920, 85503, 86101, 86216, 
86224, 86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 
87123, 87204, 87301, 88006; 95118;  

60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 
61906;  1150  15  -  

10538; 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 
38220, 39005; 41107, 45307, 45412, 45421, 45439, 
47113, 47121, 47130, 47229, 47237, 47245, 47296, 
47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 47521, 47539, 
47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 
47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 
47831, 47849, 47857, 47890, 49116, 49124; 56112, 
56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 59146; 65111, 
65120, 65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 
66126, 66193, 66215, 66223, 66291, 66304, 68102, 
68218, 68226; 72100, 72207, 77110, 77195, 77217, 
77225, 77233, 77292, 77314, 77322, 77331, 77390, 
79902; 81117, 81125, 82997, 84116, 84124, 84132, 
84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 
85121, 85139, 85201, 85317, 85325, 85333, 85414, 
85422, 85911, 85929, 85937, 85996; 90019, 90027, 
90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 93115, 93123, 
93131, 93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 
94308, 94910, 94928, 94936, 94995, 95126, 95215, 
95291, 96017, 96025, 96033, 96092, 97005, 99008;  

1200  20  -  

25225, 28119, 28127, 28143, 28216, 28224, 28259, 
28291, 28313, 28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 
28631, 28640, 28658, 28666, 28691;  

1220  22  -  

10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 
10422, 10431, 10511, 10520, 10619, 10627, 10635, 
10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 10813, 
10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 
10996, 15106, 15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 
16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 18211, 18229, 
18300, 19314; 22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 
23192, 23303, 23494, 23991, 24423, 27228, 27406, 
29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 29450, 29492; 
30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 
32116, 33295, 38319, 38327, 38394; 47211, 49213, 
49221, 49230, 49248, 49299; 49302, 58115, 58123, 
58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 58298, 59201;  

1250  26  -  

13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 
13308, 13405, 13511, 13529, 13537, 13545, 13596, 
14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 15319, 
15327, 15335, 15394, 15408; 23419, 23427; 30415, 
30423, 32922, 32990;  

2100  -  12  

OBSERVAÇÕES: 
1. o Decreto 45.490, de 30-11-2000 - D.O. de 01-12-2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu 
Anexo IV os prazos do recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades Econômicas 
ali indicadas. 



O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com juros 
estabelecidos pela Lei nº 10.175, de 30-12-98 - D.O. de 31-12-98, e demais acréscimos legais. 
2. o prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de sujeito 
passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao regime da 
substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º do artigo 3º do mencionado anexo, fica 
prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência da apuração. 
A prorrogação de prazo citada anteriormente aplica-se também ao prazo: (Decreto nº 55.307, de 30-12-
09; D.O. 31-12- 09, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2012) 
1. estabelecido no item 3 do § 2º do artigo 268 do RICMS, para que o contribuinte sujeito às normas do 
Simples Nacional recolha o imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição tributária; 
2. correspondente ao Código de Prazo de Recolhimento - CPR indicado no item 2 do § 1º do artigo 3º do 
Anexo IV do Regulamento do ICMS, para o recolhimento do imposto devido, na condição de sujeito 
passivo por substituição tributária, pelas operações subsequentes com água natural, mineral, gasosa ou 
não, ou potável, em embalagem com capacidade igual ou superior a 5.000 ml. 
3. o Decreto 57.254, de 19-08-2011 - D.O. 20-08-2011, ajustou o prazo de recolhimento do ICMS previsto 
no Anexo IV do Regulamento do ICMS dos contribuintes de CNAE 49302, passando o vencimento a ser o 
dia 25 do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador, produzindo efeitos para os fatos geradores 
ocorridos em agosto de 2011. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
DO IMPOSTO RETIDO ANTECIPADAMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 
Os contribuintes, em relação ao imposto retido antecipadamente por substituição tributária, estão 
classificados nos códigos de prazo de recolhimento abaixo indicados e deverão efetuar o recolhimento 
até os seguintes dias (Anexo IV, art. 3º, § 1º do RICMS): 
DIA 05 cimento - 1031; 
refrigerante, cerveja, chope e água - 1031; 
álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo - 1031; 
DIA 09 veículo novo - 1090; 
veículo novo motorizado classificado na posição 8711 da NBM/SH - 1090; 
pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha - 1090; 
fumo e seus sucedâneos manufaturados - 1090; 
tintas, vernizes e outros produtos químicos - 1090; 
energia elétrica - 1090; 
sorvete de qualquer espécie e preparado para fabricação de sorvete em máquina - 1090; 
DIA 29 medicamentos e contraceptivos referidos no § 1º do artigo 313-A do RICMS - 1090; 
bebida alcoólica, exceto cerveja e chope - 1090; 
produtos de perfumaria referidos no § 1º do artigo 313-E RICMS - 1090; 
produtos de higiene pessoal referidos no § 1º do artigo 313-G do RICMS - 1090; 
ração tipo "pet" para animais domésticos, classificada na posição 23.09 da NBM/SH - 1090; 
produtos de limpeza referidos no § 1º do artigo 313-K do RICMS - 1090; 
produtos fonográficos referidos no § 1º do artigo 313-M do RICMS - 1090; 
autopeças referidos no § 1º do artigo 313-O do RICMS - 1090; 
pilhas e baterias novas, classificadas na posição 85.06 da NBM/SH - 1090; 
lâmpadas elétricas referidas no § 1º do artigo 313-S do RICMS - 1090; 
papel referido no § 1º do artigo 313-U do RICMS - 1090; 
produtos da indústria alimentícia referidos no § 1º do artigo 313-W do RICMS - 1090; 
materiais de construção e congêneres referidos no § 1º do artigo 313-Y do RICMS - 1090. 
produtos de colchoaria referidos no § 1º do artigo 313-Z1 do RICMS - 1090; 
ferramentas referidas no § 1º do artigo 313-Z3 do RICMS - 1090; 
bicicletas e suas partes, peças e acessórios referidos no § 1º do artigo 313-Z5 do RICMS - 1090; 
instrumentos musicais referidos no § 1º do artigo 313-Z7 do RICMS - 1090; 
brinquedos referidos no § 1º do artigo 313-Z9 do RICMS - 1090; 
máquinas, aparelhos mecânicos, elétricos, eletromecânicos e automáticos referidos no § 1º do artigo 
313-Z11 do RICMS - 1090; 
produtos de papelaria referidos no § 1º do artigo 313-Z13 do RICMS - 1090; 



artefatos de uso doméstico referidos no § 1º do artigo 313-Z15 do RICMS - 1090; 
materiais elétricos referidos no § 1º do artigo 313-Z17 do RICMS - 1090; 
produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos referidos no § 1º do artigo 313-Z19 do RICMS 
- 1090. 
O prazo previsto no Anexo IV do RICMS para o recolhimento do ICMS devido na condição de sujeito 
passivo por substituição, pelas operações subseqüentes com as mercadorias sujeitas ao regime da 
substituição tributária referidas nos itens 11 a 33 do § 1º do artigo 3º do mencionado anexo, fica 
prorrogado para o último dia do segundo mês subseqüente ao do mês de referência (Decreto nº 55.307, 
de 30-12-09; D.O. 31-12-09, produzindo efeitos para os fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 
2012). 
OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 
a) o contribuinte enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere a 
sujeição passiva por substituição, observado o disposto no artigo 566, deverá recolher o imposto retido 
antecipadamente por sujeição passiva por substituição até o dia 9 do mês subseqüente ao da retenção, 
correspondente ao CPR 1090 (Anexo IV, art. 3º, § 2º do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-
00, D.O. de 01-12-00; com alteração do Decreto 46.295, de 23-11-01, D.O. de 24-11-01). 
b) em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue: 
1. no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 80% 
(oitenta por cento) do seu montante será recolhido até o 3º dia útil do mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 
1100; 
2. no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% (noventa e cinco por cento) será 
recolhido até o 3º dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, 
até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100. 
3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100 (Anexo IV, art. 3º, § 5º do RICMS, acrescentado pelo Decreto nº 
47.278, de 29-10-02). 
SIMPLES NACIONAL: 
DIA 15 - o contribuinte enquadrado no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples Nacional" deverá 
efetuar até esta data os seguintes recolhimentos: 
a) O valor do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, nos termos 
do Art. 115, inciso XV-A, do RICMS (Portaria CAT-75, de 15-5-2008); 
b) O valor do imposto devido na condição de sujeito passivo por substituição, nos termos do § 2º do Art. 
268 do RICMS. 
O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de novembro de 2011 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por 
meio do link Agenda do Simples Nacional - 2010. 
FABRICANTES DE CELULAR, LATAS DE CHAPA DE ALUMÍNIO OU PAINÉIS DE MADEIRA MDF - CPR 2100 
DIA 12 - o estabelecimento com atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas de 
chapa de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código CNAE em que estiver 
enquadrado, deverão efetuar o recolhimento do imposto apurado no mês de outubro de 2011 até esta 
data. 
OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
1. Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA A GIA, mediante transmissão eletrônica, deverá ser 
apresentada até os dias a seguir indicados de acordo com o último dígito do número de inscrição 
estadual do estabelecimento. (art. 254 do RICMS, aprovado pelo decreto 45.490, de 30-11-00 - D.O. DE 
01-12-00 - Portaria CAT 92, DE 23-12-98, Anexo IV, artigo 20 com alteração da Portaria CAT 49, de 26-06-
01 - D.O. de 27-06-01). 

Final  Dia  

0 e 1  16  



2, 3 e 4  17  

5, 6 e 7  18  

8 e 9  19  

Caso o dia do vencimento para apresentação indicado recair em dia não útil, a transmissão poderá ser 
efetuada por meio da Internet no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br ou 
http://pfe.fazenda.sp.gov.br. 
2. Registro eletrônico de documentos fiscais na Secretaria da Fazenda Os contribuintes sujeitos ao 
registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir indicados, conforme o 8º 
dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (12.345.678/xxxx-yy). 
(Portaria CAT - 85, de 4-9-2007 - D.O. 05-09-2007)  

8º dígito  0  1  2  3  4  5  6  7  8  9  

Dia do mês 
subseqüente 
a emissão 

10  11  12  13  14  15  16  17  18  19  

OBS.: na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime Periódico 
de Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo "destinatário" indique 
pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo 
campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico 
deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT-
127/07, de 21-12-2007; D.O. 22-12-2007). 
3. DIA 10 - Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS - Substituição Tributária: 
O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, em relação ao 
imposto apurado no mês de novembro de 2011, deverá apresentá-la até essa data, na forma prevista no 
Anexo V da Portaria CAT 92, de 23-12-98 acrescentado pela Portaria CAT 89, de 22-11-00, D.O. de 23-11-
00 (art. 254, parágrafo único do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-00, D.O. de 01-12-00). 
4. DIA 15 - Relação das Entradas e Saídas de Mercadorias em Estabelecimento de Produtor: 
O produtor não equiparado a comerciante ou a industrial que se utilizar do crédito do ICMS deverá 
entregar até essa data, no Posto Fiscal a que estiver vinculado, a respectiva relação referente ao mês de 
novembro de 2011 (art.70 do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-00, D.O. de 01-12-00 e art. 
18 da Portaria CAT 17/03). 
5. DIA 15 - Arquivo com Registro Fiscal: 
5.1. Contribuintes do setor de combustíveis: 
Os seguintes contribuintes deverão enviar até essa data à Secretaria da Fazenda, utilizando o programa 
TED (Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo com registro fiscal de todas as suas operações e 
prestações com combustíveis derivados de petróleo, gás natural veicular e álcool etílico hidratado 
combustível efetuadas a qualquer título no mês de novembro de 2011: 
a) Os fabricantes e os importadores de combustíveis derivados de petróleo, inclusive de solventes, as 
usinas e destilarias de açúcar e álcool, as distribuidoras de combustíveis, inclusive de solventes, como 
definidas e autorizadas por órgão federal competente, e os Transportadores Revendedores Retalhistas - 
TRR (art. 424-B do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08-10-03, D.O. de 09-10-03, normatizada 
pela Portaria CAT-95 de 17-11-2003, D.O. de 19-11-2003). 
b) Os revendedores varejistas de combustíveis e os contribuintes do ICMS que adquirirem combustíveis 
para consumo (art. 424-C do RICMS, aprovado pelo decreto 48.139 de 08-10- 03, D.O. de 09-10-03 e 
normatizada pela Portaria CAT-95 de 17-11-2003, D.O. de 19-11-2003). 
5.2. SINTEGRA: 
Os contribuintes usuários de sistema eletrônico de processamento de dados remeterão até essa data às 
Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação das unidades da Federação, utilizando o programa TED 
(Transmissão Eletrônica de Dados), arquivo magnético com registro fiscal das operações e prestações 
interestaduais efetuadas no mês de novembro de 2011. 



O contribuinte notificado pela Secretaria da Fazenda a enviar mensalmente arquivo magnético com 
registro fiscal da totalidade das operações e prestações fica dispensado do cumprimento desta obrigação 
(art. 10 da Portaria CAT 32/96 de 28-03-96, D.O. de 29-03-96). 
NOTAS GERAIS: 
1. Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 
O valor da UFESP para o período de 01-01-2011 a 31-12- 2011 será de R$ 17,45 (Comunicado DA - 88, de 
17-12-10, D.O. 18-12-10). 
2. Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 
No período de 01-01-2011 a 31-12-2011, na operação de saída a título de venda a consumidor final com 
valor inferior a R$ 9,00 (nove reais) e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da 
Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/ SP art. 
132-A e 134 e Comunicado DA-89 de 17-12-2010, D.O. 18-12-2010). 
O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal (modelo 1) ou Nota Fiscal 
Eletrônica (modelo 55) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7º). 
3. Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 28/11/2011. 
4. A Agenda Tributária em formato permanente encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda 
(www.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária - Agendas, Pautas e Tabelas. 

 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
SOLUÇÃO DE CONSULTA SF/DEJUG Nº 39, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011-DOC-SP de 
29/11/2011 (nº 222, pág. 21) 
EMENTA: ISS. Subitem 17.03 da Lista de Serviços da Lei nº 13.701/2003. Observância à restrição 
imposta no parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 116/2003. A ocorrência de 
resultado em território nacional impede a caracterização como exportação de serviços e há 
tributação pelo ISS. 
PROCESSO Nº - INTERESSADO - CCM Nº - ASSUNTO -  
DESPACHO 2010-0.212.331-0 - PPD DO BRASIL - SUPORTE À PESQUISA CLÍNICA LTDA - 2.300.132-1  
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO, no uso de suas atribuições legais, em 
especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade com o 
que consta nos autos do processo administrativo nº 2010-0.212.331-0; 
Esclarece: 
1. A consulente tem por objeto social a prestação de serviços intelectuais e científicos relacionados ao 
fornecimento de suporte logístico para laboratórios farmacêuticos, para o desenvolvimento de pesquisas 
clínicas, exclusivamente científicas, utilizando profissionais da área de saúde, devidamente registrados 
nos respectivos órgãos públicos, em conformidade com as disposições da Resolução nº 01/1988 do CNS, 
ou qualquer outra resolução, decreto, ou portaria que venha a substituir a referida Resolução. 
2. A consulente informa que presta serviços intelectuais e científicos à sua coligada no exterior 
relacionados ao fornecimento de suporte logístico para laboratórios farmacêuticos, para o 
desenvolvimento de pesquisas clínicas, exclusivamente científicas, utilizando profissionais da área de 
saúde, devidamente registrados nos respectivos órgãos públicos profissionais. 
2.1. Os serviços prestados consistiriam em fornecimento de apoio intelectual, científico e logístico para 
condução de estudos clínicos locais, pelos laboratórios farmacêuticos estrangeiros, necessários à 
aprovação e registro de medicamentos para consumo humano, perante órgãos reguladores competentes 
no exterior. 
2.2. Acrescenta que sua atividade é concluída com a compilação dos dados estatísticos obtidos através 
dos Estudos Clínicos por ela coordenados em território nacional, com a consequente entrega dos 
relatórios pertinentes à sua contratante, ou seja, a sociedade estrangeira, e que sua remuneração 
independe do registro ou aprovação para comercialização do medicamento estudado. 
2.3. Assim, a consulente pede para que seja manifestado o entendimento da Prefeitura acerca da 
exportação de serviços no caso apresentado. 



3. Em face do disposto no inciso I e parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 116/2003, 
reproduzidos no art. 2º da Lei nº 13.701/2003, não incide ISS nas exportações de serviços para o exterior 
do País, desde que o serviço desenvolvido no Brasil não produza qualquer tipo de resultado em território 
nacional. 
3.1 Na acepção semântica, resultado é consequência, efeito, seguimento. Assim, para que haja efetiva 
exportação do serviço desenvolvido no Brasil, ele não poderá aqui ter consequências ou produzir efeitos. 
A contrário senso, os efeitos decorrentes dos serviços exportados devem se produzir em qualquer outro 
país que não o Brasil. 
3.2. O resultado deve ser enxergado sob o prisma do serviço prestado. 
3.3. Quando alguém contrata determinado serviço, está interessado no resultado, nos benefícios, no 
aproveitamento que este serviço pode proporcionar. 
3.4. Para que haja a exportação de determinado serviço é necessário que todo o resultado, os benefícios 
ou o aproveitamento da prestação deste serviço ocorra em território estrangeiro. 
3.5. Não é possível caracterizar a exportação de serviços apenas pelo fato de a fonte pagadora encontrar-
se no exterior. 
4. A consulente apresentou o Termo de Sub-Contratação de Coligada firmado com sua coligada situada 
nos Estados Unidos. 
Neste documento, a contratante situada nos Estados Unidos é definida como empresa de organização de 
pesquisas clínicas que se ocupa da gestão de programas de pesquisas clínicas, bem como de oferecer aos 
clientes o desenvolvimento clínico e demais serviços correlatos. 
4.1. No item 1 do contrato os serviços a serem prestados pela consulente são definidos como relativos ao 
ensaio ou projeto clínico do Patrocinador (o "Projeto"). No anexo ao Termo de Subcontratação de 
Coligada, encontram-se detalhados os serviços a serem prestados pela consulente. 
5. De acordo com as descrições contidas no contrato apresentado, os serviços prestados pela consulente 
à sua coligada podem ser resumidos como serviços de apoio logístico, gerenciamento, coordenação e 
supervisão de pesquisas na área médica. Estes serviços enquadram-se no subitem 17.03. da Lista da 
Serviços da Lei nº 13.701/2003, código de serviço 01899 do Anexo 1 da Instrução Normativa SF/SUREM 
nº 8, de 18 de julho de 2011, relativo a planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa. 
6. Na situação em tela, verifica-se que a tomadora dos serviços situada no exterior deseja realizar 
pesquisas médicas no Brasil e para tanto necessita dos serviços da consulente para execução das tarefas 
de apoio, organização, supervisão e gerenciamento que são executadas em território nacional e aqui 
produzem a integralidade de seus resultados. 
6.1. Assim, consideramos que na prestação de serviços executada pela consulente para sua coligada no 
exterior há a produção de resultados no Brasil visto que o aproveitamento, o benefício gerado pelo 
serviço contratado por parte da tomadora ocorre integralmente no Brasil. 
6.2. Desta forma, não há exportação de serviços em relação aos serviços prestados pela consulente em 
razão do contrato firmado com a sua coligada no exterior. 
7. A consulente deverá: 
7.1. Incluir o código de serviço 01899 em seu cadastro. 
7.2. Recolher o ISS à alíquota de 5% sobre serviços relativos a planejamento, coordenação, programação 
ou organização técnica, financeira ou administrativa, código de serviço 01889, prestados a sua coligada 
no exterior. 
7.3. Emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, nos termos dos Decretos nº 50.896, de 1 de outubro 
de 2009 e 52.536, de 1º de agosto de 2011, bem como da Instrução Normativa SF/SUREM nº 6, de 22 de 
junho de 2011, quando da prestação dos serviços em epígrafe. 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.02 COMUNICADOS 
Atendimento Médico Psicológico E Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico 



inteiramente gratuitos aos associados do Sindcont-SP e 
seus familiares, na sede social da Entidade. 

 
Atendimento médico 

Cardiologia e médico clínico geral 
 Dr. João Alberto R. Oliveira 4as Feiras Das 14h às 15h30 

Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 4as Feiras Das 15h às 17hs 
5as Feiras Das 10h às 12hs 

   
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 3as Feiras Das 09h às 12hs 

6as Feiras Das 09h às 12hs 
Atendimento odontológico 

Dr. Fernando Amadeo Pace 

2as Feiras Das 09h às 13hs 
3as Feiras Das 14h às 18hs 
4as Feiras Das 09h às 13hs e das 14h 

às 18hs 
5as Feiras Das 09h às 13hs 

   

Dra Ângela Cecília Plens Moura 

2as Feiras Das 14h às 18hs 
3as Feiras Das 14h às 18hs 
5as Feiras Das 14h às 18hs 
6as Feiras Das 09h às 13hs e das 14 

às 18hs 
 

As consultas deverão ser previamente agendadas 
pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 

Sindicato dos Contabilistas de São Paulo 
qualidade de vida para o Contabilista e sua família. 

 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 

 

DEZEMBRO/2011 - CURSOS E PALESTRAS   
DAT

A DIA SEMANA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/
H 

PROFESSO
R 

           

08 quinta Custos para Decisão e Formação de Preços 09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 

Braulino 
José dos 
Santos 

08 quinta SPED ICMS/IPI 09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 

09 sexta Alteração Contratual 09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Francisco 

Mota 

12 a 
16 

segund
a a 

sexta 

Gestão de Pessoas em Empresas Contábeis: 
Uma nova visão de gestão de pessoas com 

foco em resultados. 
19h00 às 

22h00 
R$ 

245,00 R$ 440,00 16 Sergio 
Lopes 

13 terça SPED no escritório contábil 09h30 às 
18h30 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 

Antonio 
Sergio de 
Oliveira 



15 quinta Certificação digital, conectividade social e 
FGTS 

09h00 às 
18h00 

R$ 
175,00 R$ 310,00 8 Valéria 

Telles 

           

    
www.sindcontsp.org.br 

  

    

      Informações através dos telefones: 11 3224-5124 / 5125 / 
5101 

  
    

              email: cursos@sindcontsp.org.br  
   

 
6.03 GRUPO DE ESTUDOS 
Na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – 
Centro de São Paulo/SP. das 19h às 21- Informações: (11) 3224-5100. 
 
QUARTAS-FEIRAS - Reuniões do Centro de Estudos são realizadas com a presença de associados e 
especialistas em assuntos contábeis, fisco-tributários, trabalhistas e previdenciários, para expor, analisar 
e debater a legislação em vigor. 
 
TERÇAS-FEIRAS    - GRUPO  DE ICMS 
 
QUINTAS FEIRAS – GRUPO DE IFRS 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
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